
Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

DIVULGAÇÃO DE TEXTO EDUCATIVO, COM APROXIMADAMENTE 30' SEGUNDOS, DE SEGUNDA A SABADO(MENOS FERIADOS)

25,00 12,000 300,00 30/05/2008 RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA84.587.302/0001-06

EM RADIO DE JOAÇABA, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 EM RADIO DE JOAÇABA, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 EM RADIO DE JOAÇABA, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 
INSERÇÕES. OS TEXTOS SERÃO FORNECIDOS PELO SIMAE. O AUDIO DEVERÁ SER PRODUZIDO PELO PROPONENTE.
EM RADIO DE JOAÇABA, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 
INSERÇÕES. OS TEXTOS SERÃO FORNECIDOS PELO SIMAE. O AUDIO DEVERÁ SER PRODUZIDO PELO PROPONENTE.

-

DIVULGAÇÃO DE TEXTO EDUCATIVO, COM APROXIMADAMENTE 30' SEGUNDOS, DE SEGUNDA A SABADO(MENOS FERIADOS)

24,00 12,000 288,00 30/05/2008 RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA84.587.302/0001-06

EM RADIO DE JOAÇABA, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 EM RADIO DE JOAÇABA, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 EM RADIO DE JOAÇABA, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 
INSERÇÕES. OS TEXTOS SERÃO FORNECIDOS PELO SIMAE. O AUDIO DEVERÁ SER PRODUZIDO PELO PROPONENTE.
EM RADIO DE JOAÇABA, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 
INSERÇÕES. OS TEXTOS SERÃO FORNECIDOS PELO SIMAE. O AUDIO DEVERÁ SER PRODUZIDO PELO PROPONENTE.

-

DIVULGAÇÃO DE TEXTO EDUCATIVO COM APROXIMADAMENTE 30' SEGUNDOS, DE SEGUNDA A SABADO(MENOS FERIADOS)

27,00 10,000 270,00 30/05/2008 RADIO LIDER DO VALE LTDA83.513.010/0001-58

EM RADIO DE HERVAL DO OESTE, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 EM RADIO DE HERVAL DO OESTE, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 EM RADIO DE HERVAL DO OESTE, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 
INSERÇÕES. OS TEXTOS SERÃO FORNECIDOS PELO SIMAE. O AUDIO DEVERÁ SER PRODUZIDO PELO PROPONENTE.
EM RADIO DE HERVAL DO OESTE, NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 08:00 ÀS 11:00HRS E 14:00 E 17:00 HRS, PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE APROXIMADAMENTE 25 
INSERÇÕES. OS TEXTOS SERÃO FORNECIDOS PELO SIMAE. O AUDIO DEVERÁ SER PRODUZIDO PELO PROPONENTE.

-

Valor Total  do Processo N° 858,000010/2008

RESISTENCIA 220  V 600W PARA BANHO MARIA MODELO 314-06

4,00 110,000 440,00 12/05/2008 QUIMILABOR COMÉRCIO  DE PRODUTOS QUÍMICOS E DIAGNÓSTICOS LTD07.112.878/0001-68

-

RESISTENCIA 1500W 220V PARA AUTO CLAVE

4,00 60,000 240,00 12/05/2008 QUIMILABOR COMÉRCIO  DE PRODUTOS QUÍMICOS E DIAGNÓSTICOS LTD07.112.878/0001-68

-

Valor Total  do Processo N° 680,000012/2008

 QUADRO DE COMANDO COM DOIS SISTEMA MICROPROCESSADO PRÓPRIO PARA CONTROLAR A CORRENTE DE PARTIDA

1,00 15.700,000 15.700,00 15/05/2008 FAISCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA07.680.568/0001-40

E DESACELERAÇÃO COM CONTROLE E PROTEÇÃO NAS TRÊS FASES DE MOTORES DE INDUÇÃO TRIFÁSICO  DE ALTO RENDIMENTO  COM POTÊNCIA NOMINAL DE 60 CV TENSÃO E DESACELERAÇÃO COM CONTROLE E PROTEÇÃO NAS TRÊS FASES DE MOTORES DE INDUÇÃO TRIFÁSICO  DE ALTO RENDIMENTO  COM POTÊNCIA NOMINAL DE 60 CV TENSÃO E DESACELERAÇÃO COM CONTROLE E PROTEÇÃO NAS TRÊS FASES DE MOTORES DE INDUÇÃO TRIFÁSICO  DE ALTO RENDIMENTO  COM POTÊNCIA NOMINAL DE 60 CV TENSÃO 
NOMINAL DE 380 VCA, FREQÜÊNCIA NOMINAL DE 60 HZ, 2 PÓLOS (ROTAÇÃO NOMINAL DE 3560 RPM). OS COMPONENTES SERÃO MONTADOS EM PAINEL DE CHAPA DE AÇO COM 
PROTEÇÃO CONTRA PÓ, RESPINGOS DE ÁGUA E AUTO-SUSTENTÁVEL.

E DESACELERAÇÃO COM CONTROLE E PROTEÇÃO NAS TRÊS FASES DE MOTORES DE INDUÇÃO TRIFÁSICO  DE ALTO RENDIMENTO  COM POTÊNCIA NOMINAL DE 60 CV TENSÃO 
NOMINAL DE 380 VCA, FREQÜÊNCIA NOMINAL DE 60 HZ, 2 PÓLOS (ROTAÇÃO NOMINAL DE 3560 RPM). OS COMPONENTES SERÃO MONTADOS EM PAINEL DE CHAPA DE AÇO COM 
PROTEÇÃO CONTRA PÓ, RESPINGOS DE ÁGUA E AUTO-SUSTENTÁVEL.

E DESACELERAÇÃO COM CONTROLE E PROTEÇÃO NAS TRÊS FASES DE MOTORES DE INDUÇÃO TRIFÁSICO  DE ALTO RENDIMENTO  COM POTÊNCIA NOMINAL DE 60 CV TENSÃO 
NOMINAL DE 380 VCA, FREQÜÊNCIA NOMINAL DE 60 HZ, 2 PÓLOS (ROTAÇÃO NOMINAL DE 3560 RPM). OS COMPONENTES SERÃO MONTADOS EM PAINEL DE CHAPA DE AÇO COM 
PROTEÇÃO CONTRA PÓ, RESPINGOS DE ÁGUA E AUTO-SUSTENTÁVEL.

A TENSÃO DO CONTROLE (COMANDO) DO QCM DEVERÁ SER DE 220 VCA E A DE FORÇA 380 VCA.

-
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O QUADRO DE COMANDO DEVERÁ ATENDER A TODAS A EXIGENCIAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.O QUADRO DE COMANDO DEVERÁ ATENDER A TODAS A EXIGENCIAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.O QUADRO DE COMANDO DEVERÁ ATENDER A TODAS A EXIGENCIAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.O QUADRO DE COMANDO DEVERÁ ATENDER A TODAS A EXIGENCIAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

Valor Total  do Processo N° 15.700,000045/2008

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, DN 150 (ponta para JE de ferro fundido) e DN75

2,00 35,420 70,85 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de 
PVC (conforme NBR 5647 da ABNT), revestido interna e externamente com pintura epoxi em pó aplicado por processo eletrostático, com anel de vedação fabricado a partir de EPDM, DN 150 
(ponta para JE de ferro fundido) e DN 75 (bolsa para PVC).

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de 
PVC (conforme NBR 5647 da ABNT), revestido interna e externamente com pintura epoxi em pó aplicado por processo eletrostático, com anel de vedação fabricado a partir de EPDM, DN 150 
(ponta para JE de ferro fundido) e DN 75 (bolsa para PVC).

-

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, DN 150 X DN 100

3,00 40,870 122,63 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de 
PVC (conforme NBR 5647 da ABNT), revestido interna e externamente com pintura epoxi em pó aplicado por processo eletrostático, com anel de vedação fabricado a partir de EPDM, DN 150 
(ponta para JE de ferro fundido) e DN 100 (bolsa para PVC).

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de 
PVC (conforme NBR 5647 da ABNT), revestido interna e externamente com pintura epoxi em pó aplicado por processo eletrostático, com anel de vedação fabricado a partir de EPDM, DN 150 
(ponta para JE de ferro fundido) e DN 100 (bolsa para PVC).

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de 
PVC (conforme NBR 5647 da ABNT), revestido interna e externamente com pintura epoxi em pó aplicado por processo eletrostático, com anel de vedação fabricado a partir de EPDM, DN 150 
(ponta para JE de ferro fundido) e DN 100 (bolsa para PVC).

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de 
PVC (conforme NBR 5647 da ABNT), revestido interna e externamente com pintura epoxi em pó aplicado por processo eletrostático, com anel de vedação fabricado a partir de EPDM, DN 150 
(ponta para JE de ferro fundido) e DN 100 (bolsa para PVC).

-

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, DN 100

1,00 34,850 34,85 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de 
PVC (conforme NBR 5647 da ABNT), revestido interna e externamente com pintura epoxi em pó aplicado por processo eletrostático, com anel de vedação fabricado a partir de EPDM, DN 100 
(ponta para JE de ferro fundido) e DN 100 (bolsa para PVC).

Adaptador fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta para junta elástica de tubos de ferro fundido (conforme NBR 7675:2005 da ABNT) e bolsa para junta elástica de 
PVC (conforme NBR 5647 da ABNT), revestido interna e externamente com pintura epoxi em pó aplicado por processo eletrostático, com anel de vedação fabricado a partir de EPDM, DN 100 
(ponta para JE de ferro fundido) e DN 100 (bolsa para PVC).

-

Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil,  DN 200

11,00 164,870 1.813,58 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, 
com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 200 

-
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Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, DN 200

2,00 160,400 320,80 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, 
com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 200 

-

Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, DN 200

2,00 124,940 249,88 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não 
pegajosa, com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 200 
Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não 
pegajosa, com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 200 

-

Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, DN 150

4,00 125,560 502,24 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, 
com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 150 

-

Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctiL, DN 150

1,00 110,580 110,58 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, 
com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 150 
Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, 
com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 150 

-

Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil DN 150

3,00 93,890 281,67 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não 
pegajosa, com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 150 
Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não 
pegajosa, com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 150 

-

Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil,  DN 100

2,00 72,570 145,15 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, 
com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 100 
Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, 
com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 100 

-
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Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, DN 100

2,00 79,500 159,01 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, Curva de 45°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, 
com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 100 

-

Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, DN 100

1,00 57,880 57,88 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Curva de 22°30´, fabricada a partir de ferro fundid o dúctil, com extremidades tipo bolsas para Junta Elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não 
pegajosa, com anéis de vedação, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 100 

-

Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, DN 200

2,00 357,120 714,25 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo flangeadas,  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com arruelas de Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo flangeadas,  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com arruelas de Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo flangeadas,  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com arruelas de 
borracha, parafusos, porcas e arruelas para junta flangeada, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e respectivas referências 
normativas da mesma, DN 200 

Curva de 90°, fabricada a partir de ferro fundido d úctil, com extremidades tipo flangeadas,  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com arruelas de 
borracha, parafusos, porcas e arruelas para junta flangeada, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e respectivas referências 
normativas da mesma, DN 200 

-

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, DN 200 x dn 100

1,00 248,230 248,23 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e flange na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e flange na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e flange na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não 
aderente e não pegajosa, com anéis para junta elástica nas bolsas, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e respectivas referências 
normativas da mesma, DN 200 x dn 100

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e flange na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não 
aderente e não pegajosa, com anéis para junta elástica nas bolsas, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e respectivas referências 
normativas da mesma, DN 200 x dn 100

-

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil,  DN 100 x dn 50

1,00 100,720 100,72 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e flange na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e flange na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e flange na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não 
aderente e não pegajosa, com anéis para junta elástica nas bolsas, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e respectivas referências 
normativas da mesma, DN 100 x dn 50

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e flange na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não 
aderente e não pegajosa, com anéis para junta elástica nas bolsas, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e respectivas referências 
normativas da mesma, DN 100 x dn 50

-

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, DN 200 x dn 150

1,00 223,150 223,15 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não 
aderente e não pegajosa, com anéis para junta elástica nas bolsas, conforme com a norma NBR 7675 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 200 x dn 150

-
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Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil,  DN 150 X DN 150

2,00 150,520 301,04 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa para junta elástica no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não 
aderente e não pegajosa, com anéis para junta elástica nas bolsas, conforme com a norma NBR 7675 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 150 x dn 150

-

 Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil,  DN 200 x dn 100

1,00 442,700 442,70 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não 
pegajosa, com arruelas de borracha, parafusos, porcas e arruelas para junta flangeada, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 200 x dn 100

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não 
pegajosa, com arruelas de borracha, parafusos, porcas e arruelas para junta flangeada, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 200 x dn 100

-

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil,  DN 150 x dn 80

1,00 355,900 355,90 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não 
pegajosa, com arruelas de borracha, parafusos, porcas e arruelas para junta flangeada, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 150 x dn 80

-

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil,  DN 150 x dn 80

1,00 355,900 355,90 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não 
pegajosa, com arruelas de borracha, parafusos, porcas e arruelas para junta flangeada, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 150 x dn 80

-

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, DN 100 x dn 50

1,00 234,520 234,52 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não Tê, fabricado a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo flanges no tramo principal e na derivação, revestido interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não 
pegajosa, com arruelas de borracha, parafusos, porcas e arruelas para junta flangeada, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 100 x dn 50

-

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, DN 200

1,00 204,770 204,77 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para 
junta elástica na bolsa e arruela de borracha, parafusos, porcas e arruelas para o flange, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 200

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para 
junta elástica na bolsa e arruela de borracha, parafusos, porcas e arruelas para o flange, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 200

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para 
junta elástica na bolsa e arruela de borracha, parafusos, porcas e arruelas para o flange, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 200

-
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Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil,DN 150

1,00 169,380 169,38 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para 
junta elástica na bolsa e arruela de borracha, parafusos, porcas e arruelas para o 
flange, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e respectivas referências normativas da mesma, DN 150

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para 
junta elástica na bolsa e arruela de borracha, parafusos, porcas e arruelas para o 
flange, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e respectivas referências normativas da mesma, DN 150

-

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil,DN 150

2,00 169,380 338,76 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para 
junta elástica na bolsa e arruela de borracha, parafusos, porcas e arruelas para o flange, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 150

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para 
junta elástica na bolsa e arruela de borracha, parafusos, porcas e arruelas para o flange, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 150

-

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, DN 100

4,00 112,400 449,61 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para Extremidade, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo bolsa e flange  revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e não pegajosa, com anel para 
junta elástica na bolsa e arruela de borracha, parafusos, porcas e arruelas para o flange, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT (inclusive dimensional dos flanges e sua furação) e 
respectivas referências normativas da mesma, DN 100

-

Redução Concêntrica, fabricada a partir de ferro fundido dúctil  DN 200 x dn 150

1,00 98,850 98,85 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Redução Concêntrica, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta e bolsa para junta elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e Redução Concêntrica, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta e bolsa para junta elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e Redução Concêntrica, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta e bolsa para junta elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e 
não pegajosa, com anel para junta elástica, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 200 x dn 150 

-

 Redução Concêntrica, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, DN 150 x dn 100

1,00 77,110 77,11 30/05/2008 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA - 1828.672.087/0075-07

Redução Concêntrica, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta e bolsa para junta elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e Redução Concêntrica, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta e bolsa para junta elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e Redução Concêntrica, fabricada a partir de ferro fundido dúctil, com extremidades tipo ponta e bolsa para junta elástica, revestida interna e externamente com pintura betuminosa não aderente e 
não pegajosa, com anel para junta elástica, conforme com a norma NBR 7675:2005 da ABNT e respectivas referências normativas da mesma, DN 150 x dn 100 

-

Válvula gaveta de ferro fundido nodular, Diâmetro nominal��DN 150

1,00 522,610 522,61 05/05/2008 SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S/A -1928.672.087/0001-62

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 150

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 150

Pressão nominal PN 10

-
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Tipo de extremidade válvula com bolsas para junta elástica para tubos FOFOTipo de extremidade válvula com bolsas para junta elástica para tubos FOFO

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

Tipo de extremidade válvula com bolsas para junta elástica para tubos FOFO

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

Tipo de acionamento acionamento comandado através de cabeçote

Tipo de extremidade válvula com bolsas para junta elástica para tubos FOFO

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

Tipo de acionamento acionamento comandado através de cabeçote

Válvula gaveta de ferro fundido nodular, Diâmetro nominal��DN 100

4,00 296,475 1.185,91 05/05/2008 SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S/A -1928.672.087/0001-62

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 100

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 100

Pressão nominal PN 10

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 100

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com bolsas para junta elástica para tubos de PVC

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 100

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com bolsas para junta elástica para tubos de PVC

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 100

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com bolsas para junta elástica para tubos de PVC

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 100

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com bolsas para junta elástica para tubos de PVC

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

Tipo de acionamento acionamento comandado através de cabeçote

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 100

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com bolsas para junta elástica para tubos de PVC

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

Tipo de acionamento acionamento comandado através de cabeçote

-

Válvula gaveta de ferro fundido nodular, Diâmetro nominal��DN 80

2,00 271,375 542,75 05/05/2008 SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S/A -1928.672.087/0001-62

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 80

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 80

Pressão nominal PN 10

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 80

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com flanges (dimensional e furação NBR 7675:2005 ABNT)

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 80

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com flanges (dimensional e furação NBR 7675:2005 ABNT)

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 80

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com flanges (dimensional e furação NBR 7675:2005 ABNT)

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

Tipo de acionamento acionamento comandado através de volante

Válvula gaveta de ferro fundido nodular, Diâmetro nominal��DN 150

1,00 492,220 492,22 05/05/2008 SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S/A -1928.672.087/0001-62

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 150

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 150

Pressão nominal PN 10

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 150

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com flanges (dimensional e furação NBR 7675:2005 ABNT)

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 150

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com flanges (dimensional e furação NBR 7675:2005 ABNT)

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 150

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com flanges (dimensional e furação NBR 7675:2005 ABNT)

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 150

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com flanges (dimensional e furação NBR 7675:2005 ABNT)

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

Tipo de acionamento acionamento comandado através de volante

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 150

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com flanges (dimensional e furação NBR 7675:2005 ABNT)

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

Tipo de acionamento acionamento comandado através de volante

Válvula gaveta de ferro fundido nodular (ou ferro dúctil ou ferro fundido com grafita esferoidal) com cunha revestida de elastômero para ser utilizada no sistema "on off" em instalações hidráulicas 
de saneamento, dotada de um obturador (cunha ou gaveta) revestido integralmente de elastômero que se desloca segundo um movimento retilíneo perpendicular ao sentido do fluxo, fabricada 
conforme com a norma da ABNT NBR 14968 e outras exigências do SIMAE.

Diâmetro nominal DN 150

Pressão nominal PN 10

Tipo de extremidade válvula com flanges (dimensional e furação NBR 7675:2005 ABNT)

Distância entre faces corpo curto (série 14 - norma ISO 5752)

Tipo de acionamento acionamento comandado através de volante

-

Valor Total  do Processo N° 10.927,500046/2008

PIPETA SOROLÓGICA GRADUADA, VAZÃO TOTAL, CAPACIDADE 10ML DIÂMETRO DA ABERTURA DA PONTA 3MM

200,00 2,800 560,00 29/05/2008 PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA00.398.022/0001-51

-

ADAPTADOR DE SILICONE COM VÁLVULA ANTIRETORNO PARA AUXILIAR DE PIPETAGEM ACCU-JET

5,00 59,990 299,98 29/05/2008 PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA00.398.022/0001-51

-

SUPORTE PARA PIPETAS, MODELO GIRATÓRIO, COM UMA PLACA GIRATÓRIA ADICIONAL PARA PROTEGER AS PONTAS

1,00 134,990 134,99 29/05/2008 PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA00.398.022/0001-51

DAS PIPETAS, BORDA LIGEIRAMENTE ELEVADA DA PLACA BASE PARA RETER O RESTO DOS LÍQUIDOS QUE GOTEJAM, DIÂMETRO DE 230MM, ALTURA 450MM, CAPACIDADE 94 DAS PIPETAS, BORDA LIGEIRAMENTE ELEVADA DA PLACA BASE PARA RETER O RESTO DOS LÍQUIDOS QUE GOTEJAM, DIÂMETRO DE 230MM, ALTURA 450MM, CAPACIDADE 94 DAS PIPETAS, BORDA LIGEIRAMENTE ELEVADA DA PLACA BASE PARA RETER O RESTO DOS LÍQUIDOS QUE GOTEJAM, DIÂMETRO DE 230MM, ALTURA 450MM, CAPACIDADE 94 
PIPETAS

-

SUPORTE PARA PIPETAS, MODELO GIRATÓRIO, COM UMA PLACA GIRATÓRIA ADICIONAL PARA PROTEGER AS PONTAS

3,00 134,990 404,98 29/05/2008 PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA00.398.022/0001-51

DAS PIPETAS, BORDA LIGEIRAMENTE ELEVADA DA PLACA BASE PARA RETER O RESTO DOS LÍQUIDOS QUE GOTEJAM, DIÂMETRO DE 230MM, ALTURA 450MM, CAPACIDADE 94 
-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

PIPETAS

PAINEL DE SECAGEM, EM POLIESTIRENO, CANAL DE GOTEJO INTEGRADO, VÁSTAGOS PODEM SER POSICIONADOS DE

1,00 480,000 480,00 29/05/2008 PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA00.398.022/0001-51

ACORDO COM A NECESSIDADE.  OS ORIFÍCIOS DOS VÁSTAGOS DEVEM SER FECHADOS NO FUNDO, A FIM DE NÃO HAVER VAZAMENTOS EM DIREÇÃO À PAREDE.  O ACORDO COM A NECESSIDADE.  OS ORIFÍCIOS DOS VÁSTAGOS DEVEM SER FECHADOS NO FUNDO, A FIM DE NÃO HAVER VAZAMENTOS EM DIREÇÃO À PAREDE.  O ACORDO COM A NECESSIDADE.  OS ORIFÍCIOS DOS VÁSTAGOS DEVEM SER FECHADOS NO FUNDO, A FIM DE NÃO HAVER VAZAMENTOS EM DIREÇÃO À PAREDE.  O 
EQUIPAMENTO DEVE SER FORNECIDO COMPLETO COM TUBO DE SECAGEM E MATERIAL PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, LARGURA 450MM, ALTURA 630MM, 72 VÁSTAGOS 
(DIÂMETRO 16MM, COMP. 120MM)

ACORDO COM A NECESSIDADE.  OS ORIFÍCIOS DOS VÁSTAGOS DEVEM SER FECHADOS NO FUNDO, A FIM DE NÃO HAVER VAZAMENTOS EM DIREÇÃO À PAREDE.  O 
EQUIPAMENTO DEVE SER FORNECIDO COMPLETO COM TUBO DE SECAGEM E MATERIAL PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, LARGURA 450MM, ALTURA 630MM, 72 VÁSTAGOS 
(DIÂMETRO 16MM, COMP. 120MM)

-

PAINEL DE SECAGEM, EM POLIESTIRENO, CANAL DE GOTEJO INTEGRADO, VÁSTAGOS PODEM SER POSICIONADOS DE

1,00 480,000 480,00 29/05/2008 PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA00.398.022/0001-51

ACORDO COM A NECESSIDADE.  OS ORIFÍCIOS DOS VÁSTAGOS DEVEM SER FECHADOS NO FUNDO, A FIM DE NÃO HAVER VAZAMENTOS EM DIREÇÃO À PAREDE.  O ACORDO COM A NECESSIDADE.  OS ORIFÍCIOS DOS VÁSTAGOS DEVEM SER FECHADOS NO FUNDO, A FIM DE NÃO HAVER VAZAMENTOS EM DIREÇÃO À PAREDE.  O ACORDO COM A NECESSIDADE.  OS ORIFÍCIOS DOS VÁSTAGOS DEVEM SER FECHADOS NO FUNDO, A FIM DE NÃO HAVER VAZAMENTOS EM DIREÇÃO À PAREDE.  O 
EQUIPAMENTO DEVE SER FORNECIDO COMPLETO COM TUBO DE SECAGEM E MATERIAL PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, LARGURA 450MM, ALTURA 630MM, 72 VÁSTAGOS 
(DIÂMETRO 16MM, COMP. 120MM)

ACORDO COM A NECESSIDADE.  OS ORIFÍCIOS DOS VÁSTAGOS DEVEM SER FECHADOS NO FUNDO, A FIM DE NÃO HAVER VAZAMENTOS EM DIREÇÃO À PAREDE.  O 
EQUIPAMENTO DEVE SER FORNECIDO COMPLETO COM TUBO DE SECAGEM E MATERIAL PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, LARGURA 450MM, ALTURA 630MM, 72 VÁSTAGOS 
(DIÂMETRO 16MM, COMP. 120MM)

-

FRASCO PARA AMOSTRA DE COLIFORMES TOTAIS E FECAIS EM ÁGUA, CAPACIDADE DE 100 A 120ML, ESTÉRIL, LACRE

2.500,00 1,700 4.250,00 29/05/2008 PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA00.398.022/0001-51

 ANTES E DEPOIS DE ABERTO, O FRASCO DEVERÁ CONTER UMA PASTILHA DE TIOSULFATO DE SÓDIO EM SEU INTERIOR, MATERIAL DE POLIPROPILENO (PP) PURO E ESTÉRIL,  ANTES E DEPOIS DE ABERTO, O FRASCO DEVERÁ CONTER UMA PASTILHA DE TIOSULFATO DE SÓDIO EM SEU INTERIOR, MATERIAL DE POLIPROPILENO (PP) PURO E ESTÉRIL,  ANTES E DEPOIS DE ABERTO, O FRASCO DEVERÁ CONTER UMA PASTILHA DE TIOSULFATO DE SÓDIO EM SEU INTERIOR, MATERIAL DE POLIPROPILENO (PP) PURO E ESTÉRIL, 
DEVERÁ POSSUIR TRAVA NA TAMPA, PARA ASSEGURAR O NÃO COMPROMETIMENTO DA ESTERILIDADE DO FRASCO, POSSUIR UMA MARCA DE INDICAÇÃO DOS 100ML +- 2,5%.  
FECHAR FIRMEMENTE QUANDO SELADO.  DEVERÁ SER FORNECIDA COM ETIQUETA E AS INSTRUÇÕES DA AMOSTRA PARA CADA FRASCO, DEVERÁ ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA 

 ANTES E DEPOIS DE ABERTO, O FRASCO DEVERÁ CONTER UMA PASTILHA DE TIOSULFATO DE SÓDIO EM SEU INTERIOR, MATERIAL DE POLIPROPILENO (PP) PURO E ESTÉRIL, 
DEVERÁ POSSUIR TRAVA NA TAMPA, PARA ASSEGURAR O NÃO COMPROMETIMENTO DA ESTERILIDADE DO FRASCO, POSSUIR UMA MARCA DE INDICAÇÃO DOS 100ML +- 2,5%.  
FECHAR FIRMEMENTE QUANDO SELADO.  DEVERÁ SER FORNECIDA COM ETIQUETA E AS INSTRUÇÕES DA AMOSTRA PARA CADA FRASCO, DEVERÁ ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA 
EPA

-

FLUOROCULT LMX, FRASCOS 500GR

10,00 1.650,000 16.500,00 29/05/2008 PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA00.398.022/0001-51

-

Valor Total  do Processo N° 23.109,950063/2008

CONSERTO DE FLOCULADORES COMPREENDENDO: CONFECÇÃO DAS BUCHAS BIPARTIDAS EM BRONZE DURO E

1,00 6.830,000 6.830,00 08/05/2008 INDUCAL IND.COM.E CONS. DE PEÇAS CAMAROTO LTDA-ME01.658.823/0001-71

NYLON GRAFITADO E SOLDAGEM DE ACOPLAMENTO ENTRE EIXOS.NYLON GRAFITADO E SOLDAGEM DE ACOPLAMENTO ENTRE EIXOS.NYLON GRAFITADO E SOLDAGEM DE ACOPLAMENTO ENTRE EIXOS.NYLON GRAFITADO E SOLDAGEM DE ACOPLAMENTO ENTRE EIXOS.NYLON GRAFITADO E SOLDAGEM DE ACOPLAMENTO ENTRE EIXOS.
-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

Valor Total  do Processo N° 6.830,000085/2008

REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO, PARALELEPIPEDO, NA RUA JOÃO ZENI EM LUZERNA, SEM FORNECIMENTO DA PEDRA,

400,00 17,500 7.000,00 30/05/2008 EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA ME07.178.641/0001-80

PORÉM COM DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS
-

Valor Total  do Processo N° 7.000,000118/2008

BUCHA MANCAL B10 D7 AÇO NB70

4,00 981,000 3.924,00 21/05/2008 N. B. FALCE & CIA LTDA82.643.131/0001-51

-

Valor Total  do Processo N° 3.924,000307/2008

ORGANIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO, ONDE DEVERÃO SER EFETUADOS OS SEGUINTES TRABALHOS:

1,00 7.500,000 7.500,00 12/05/2008 LASKE & FEYH SOCIEDADE SIMPLES DE ADVOCACIA00.532.330/0001-28

1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,
2. Elaboração e aplicação das provas, inclusive com fornecimento do material necessá-rios. As provas serão somente escritas com peso diferenciado para as questões de formação 
especifica. Os fiscais do concurso são por conta da Contratada.

1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,
2. Elaboração e aplicação das provas, inclusive com fornecimento do material necessá-rios. As provas serão somente escritas com peso diferenciado para as questões de formação 
especifica. Os fiscais do concurso são por conta da Contratada.
3. Correção das provas e elaboração de parecer sobre eventuais recursos, para decisão final da Direção.

1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,
2. Elaboração e aplicação das provas, inclusive com fornecimento do material necessá-rios. As provas serão somente escritas com peso diferenciado para as questões de formação 
especifica. Os fiscais do concurso são por conta da Contratada.
3. Correção das provas e elaboração de parecer sobre eventuais recursos, para decisão final da Direção.
4. Apresentação de relatório final com minuta de Portaria de homologação, acompa-nhando as atas de todos os procedimentos do concurso e o material das provas para arquivo do SIMAE.
5. Despesa de locomoção e hospedagem por conta da contratada;

1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,
2. Elaboração e aplicação das provas, inclusive com fornecimento do material necessá-rios. As provas serão somente escritas com peso diferenciado para as questões de formação 
especifica. Os fiscais do concurso são por conta da Contratada.
3. Correção das provas e elaboração de parecer sobre eventuais recursos, para decisão final da Direção.
4. Apresentação de relatório final com minuta de Portaria de homologação, acompa-nhando as atas de todos os procedimentos do concurso e o material das provas para arquivo do SIMAE.
5. Despesa de locomoção e hospedagem por conta da contratada;
6. Defesa judicial em eventual impugnação do edital ou dos resultados das provas por conta da Contratada;

1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,
2. Elaboração e aplicação das provas, inclusive com fornecimento do material necessá-rios. As provas serão somente escritas com peso diferenciado para as questões de formação 
especifica. Os fiscais do concurso são por conta da Contratada.
3. Correção das provas e elaboração de parecer sobre eventuais recursos, para decisão final da Direção.
4. Apresentação de relatório final com minuta de Portaria de homologação, acompa-nhando as atas de todos os procedimentos do concurso e o material das provas para arquivo do SIMAE.
5. Despesa de locomoção e hospedagem por conta da contratada;
6. Defesa judicial em eventual impugnação do edital ou dos resultados das provas por conta da Contratada;
                 SERÃO RESPONSABILIDADES DO SIMAE
1. Aluguel e organização do local das provas ;

1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,
2. Elaboração e aplicação das provas, inclusive com fornecimento do material necessá-rios. As provas serão somente escritas com peso diferenciado para as questões de formação 
especifica. Os fiscais do concurso são por conta da Contratada.
3. Correção das provas e elaboração de parecer sobre eventuais recursos, para decisão final da Direção.
4. Apresentação de relatório final com minuta de Portaria de homologação, acompa-nhando as atas de todos os procedimentos do concurso e o material das provas para arquivo do SIMAE.
5. Despesa de locomoção e hospedagem por conta da contratada;
6. Defesa judicial em eventual impugnação do edital ou dos resultados das provas por conta da Contratada;
                 SERÃO RESPONSABILIDADES DO SIMAE
1. Aluguel e organização do local das provas ;
2. Aceitação, registro e controle das inscrições por conta do SIMAE;

1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,
2. Elaboração e aplicação das provas, inclusive com fornecimento do material necessá-rios. As provas serão somente escritas com peso diferenciado para as questões de formação 
especifica. Os fiscais do concurso são por conta da Contratada.
3. Correção das provas e elaboração de parecer sobre eventuais recursos, para decisão final da Direção.
4. Apresentação de relatório final com minuta de Portaria de homologação, acompa-nhando as atas de todos os procedimentos do concurso e o material das provas para arquivo do SIMAE.
5. Despesa de locomoção e hospedagem por conta da contratada;
6. Defesa judicial em eventual impugnação do edital ou dos resultados das provas por conta da Contratada;
                 SERÃO RESPONSABILIDADES DO SIMAE
1. Aluguel e organização do local das provas ;
2. Aceitação, registro e controle das inscrições por conta do SIMAE;
3. Publicações Dos atos do Concurso;

1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,
2. Elaboração e aplicação das provas, inclusive com fornecimento do material necessá-rios. As provas serão somente escritas com peso diferenciado para as questões de formação 
especifica. Os fiscais do concurso são por conta da Contratada.
3. Correção das provas e elaboração de parecer sobre eventuais recursos, para decisão final da Direção.
4. Apresentação de relatório final com minuta de Portaria de homologação, acompa-nhando as atas de todos os procedimentos do concurso e o material das provas para arquivo do SIMAE.
5. Despesa de locomoção e hospedagem por conta da contratada;
6. Defesa judicial em eventual impugnação do edital ou dos resultados das provas por conta da Contratada;
                 SERÃO RESPONSABILIDADES DO SIMAE
1. Aluguel e organização do local das provas ;
2. Aceitação, registro e controle das inscrições por conta do SIMAE;
3. Publicações Dos atos do Concurso;
4.             Contratação dos fiscais para aplicação das provas.

1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,
2. Elaboração e aplicação das provas, inclusive com fornecimento do material necessá-rios. As provas serão somente escritas com peso diferenciado para as questões de formação 
especifica. Os fiscais do concurso são por conta da Contratada.
3. Correção das provas e elaboração de parecer sobre eventuais recursos, para decisão final da Direção.
4. Apresentação de relatório final com minuta de Portaria de homologação, acompa-nhando as atas de todos os procedimentos do concurso e o material das provas para arquivo do SIMAE.
5. Despesa de locomoção e hospedagem por conta da contratada;
6. Defesa judicial em eventual impugnação do edital ou dos resultados das provas por conta da Contratada;
                 SERÃO RESPONSABILIDADES DO SIMAE
1. Aluguel e organização do local das provas ;
2. Aceitação, registro e controle das inscrições por conta do SIMAE;
3. Publicações Dos atos do Concurso;
4.             Contratação dos fiscais para aplicação das provas.

1. Organização do Concurso, mediante a elaboração do Edital de Concurso e Portarias necessárias nomeando Comissão do concurso,
2. Elaboração e aplicação das provas, inclusive com fornecimento do material necessá-rios. As provas serão somente escritas com peso diferenciado para as questões de formação 
especifica. Os fiscais do concurso são por conta da Contratada.
3. Correção das provas e elaboração de parecer sobre eventuais recursos, para decisão final da Direção.
4. Apresentação de relatório final com minuta de Portaria de homologação, acompa-nhando as atas de todos os procedimentos do concurso e o material das provas para arquivo do SIMAE.
5. Despesa de locomoção e hospedagem por conta da contratada;
6. Defesa judicial em eventual impugnação do edital ou dos resultados das provas por conta da Contratada;
                 SERÃO RESPONSABILIDADES DO SIMAE
1. Aluguel e organização do local das provas ;
2. Aceitação, registro e controle das inscrições por conta do SIMAE;
3. Publicações Dos atos do Concurso;
4.             Contratação dos fiscais para aplicação das provas.

-

Valor Total  do Processo N° 7.500,000365/2008

PUBLICAÇÕES DOS ATOS OFICIAIS DA AUTARQUIA.

1,00 1.463,840 1.463,84 05/05/2008 VITACIR FAVERO-JORNAL E GRAFICA RAIZES01.125.240/0001-85

-

Valor Total  do Processo N° 1.463,840431/2007
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

ANÁLISE DA ÁGUA BRUTA DO RIO DO PEIXE

1,00 900,000 900,00 21/05/2008 LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA-ME81.322.141/0001-22

-

ANÁLISE DE ÁGUA TRATADA EM UM PONTO DA CIDADE DE JOAÇABA, UM PONTO DA CIDADE DE HERVAL D'OESTE E UM

5,00 1.800,000 9.000,00 21/05/2008 LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA-ME81.322.141/0001-22

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

02  ÁGUA BRUTA E TRATADA: ORGÂNICAS     UNIDADE
      ACRILAMIDA                                                   MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

02  ÁGUA BRUTA E TRATADA: ORGÂNICAS     UNIDADE
      ACRILAMIDA                                                   MG/L
      BENZENO                                                       MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

02  ÁGUA BRUTA E TRATADA: ORGÂNICAS     UNIDADE
      ACRILAMIDA                                                   MG/L
      BENZENO                                                       MG/L
      BENZENO (A) PIRENO                                   MG/L
      CLORETO DE VINILA                                     MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

02  ÁGUA BRUTA E TRATADA: ORGÂNICAS     UNIDADE
      ACRILAMIDA                                                   MG/L
      BENZENO                                                       MG/L
      BENZENO (A) PIRENO                                   MG/L
      CLORETO DE VINILA                                     MG/L
      1,2 DICLOROETANO                                      MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

02  ÁGUA BRUTA E TRATADA: ORGÂNICAS     UNIDADE
      ACRILAMIDA                                                   MG/L
      BENZENO                                                       MG/L
      BENZENO (A) PIRENO                                   MG/L
      CLORETO DE VINILA                                     MG/L
      1,2 DICLOROETANO                                      MG/L
      1,2 DICLOROETENO                                      MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

02  ÁGUA BRUTA E TRATADA: ORGÂNICAS     UNIDADE
      ACRILAMIDA                                                   MG/L
      BENZENO                                                       MG/L
      BENZENO (A) PIRENO                                   MG/L
      CLORETO DE VINILA                                     MG/L
      1,2 DICLOROETANO                                      MG/L
      1,2 DICLOROETENO                                      MG/L
      DICLOROMETANO                                         MG/L
      ESTIRENO                                                      MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

02  ÁGUA BRUTA E TRATADA: ORGÂNICAS     UNIDADE
      ACRILAMIDA                                                   MG/L
      BENZENO                                                       MG/L
      BENZENO (A) PIRENO                                   MG/L
      CLORETO DE VINILA                                     MG/L
      1,2 DICLOROETANO                                      MG/L
      1,2 DICLOROETENO                                      MG/L
      DICLOROMETANO                                         MG/L
      ESTIRENO                                                      MG/L
      TETRACLORETO DE CARBONO                   MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

02  ÁGUA BRUTA E TRATADA: ORGÂNICAS     UNIDADE
      ACRILAMIDA                                                   MG/L
      BENZENO                                                       MG/L
      BENZENO (A) PIRENO                                   MG/L
      CLORETO DE VINILA                                     MG/L
      1,2 DICLOROETANO                                      MG/L
      1,2 DICLOROETENO                                      MG/L
      DICLOROMETANO                                         MG/L
      ESTIRENO                                                      MG/L
      TETRACLORETO DE CARBONO                   MG/L
      TETRACLOROETENO                                    MG/L
      TRICLOROBENZENOS                                   MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

02  ÁGUA BRUTA E TRATADA: ORGÂNICAS     UNIDADE
      ACRILAMIDA                                                   MG/L
      BENZENO                                                       MG/L
      BENZENO (A) PIRENO                                   MG/L
      CLORETO DE VINILA                                     MG/L
      1,2 DICLOROETANO                                      MG/L
      1,2 DICLOROETENO                                      MG/L
      DICLOROMETANO                                         MG/L
      ESTIRENO                                                      MG/L
      TETRACLORETO DE CARBONO                   MG/L
      TETRACLOROETENO                                    MG/L
      TRICLOROBENZENOS                                   MG/L
      TRICLOROETENO                                          MG/L

PONTO DA LOCALIDADE DO INTERIOR (VILA KENNEDY).

EM CADA AMOSTRA DEVERÁ SER ANALISADO:

01 ÁGUA BRUTA E TRATADA:  INORGÂNICAS    UNIDADE
     ANTIMÔNIO                                                        MG/L
     ARSÊNIO                                                            MG/L
     BÁRIO                                                                 MG/L
     CÁDMIO                                                              MG/L
     CIANETO                                                            MG/L
     CHUMBO                                                            MG/L
     COBRE                                                               MG/L
     CROMO                                                              MG/L
     FLUORETO                                                        MG/L
     MERCÚRIO                                                        MG/L
     NITRATO (COMO N)                                          MG/L
     NITRITO (COMO N)                                           MG/L
     SELÊNIO                                                            MG/L
     

02  ÁGUA BRUTA E TRATADA: ORGÂNICAS     UNIDADE
      ACRILAMIDA                                                   MG/L
      BENZENO                                                       MG/L
      BENZENO (A) PIRENO                                   MG/L
      CLORETO DE VINILA                                     MG/L
      1,2 DICLOROETANO                                      MG/L
      1,2 DICLOROETENO                                      MG/L
      DICLOROMETANO                                         MG/L
      ESTIRENO                                                      MG/L
      TETRACLORETO DE CARBONO                   MG/L
      TETRACLOROETENO                                    MG/L
      TRICLOROBENZENOS                                   MG/L
      TRICLOROETENO                                          MG/L
      

-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE
      MICROCISTINAS                                            MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE
      MICROCISTINAS                                            MG/L
      

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE
      MICROCISTINAS                                            MG/L
      

05  PADRÃO DE ACEITAÇÃO PARA CONSUMO HUMANO

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE
      MICROCISTINAS                                            MG/L
      

05  PADRÃO DE ACEITAÇÃO PARA CONSUMO HUMANO
      PARÂMETRO (SOMENTE ÁGUA TRATADA)     UNIDADE

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE
      MICROCISTINAS                                            MG/L
      

05  PADRÃO DE ACEITAÇÃO PARA CONSUMO HUMANO
      PARÂMETRO (SOMENTE ÁGUA TRATADA)     UNIDADE

      ALUMÍNIO                                                            MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE
      MICROCISTINAS                                            MG/L
      

05  PADRÃO DE ACEITAÇÃO PARA CONSUMO HUMANO
      PARÂMETRO (SOMENTE ÁGUA TRATADA)     UNIDADE

      ALUMÍNIO                                                            MG/L
      AMÔNIA (COMO NH3)                                         MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE
      MICROCISTINAS                                            MG/L
      

05  PADRÃO DE ACEITAÇÃO PARA CONSUMO HUMANO
      PARÂMETRO (SOMENTE ÁGUA TRATADA)     UNIDADE

      ALUMÍNIO                                                            MG/L
      AMÔNIA (COMO NH3)                                         MG/L
      CLORETO                                                            MG/L
      COR APARENTE 

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE
      MICROCISTINAS                                            MG/L
      

05  PADRÃO DE ACEITAÇÃO PARA CONSUMO HUMANO
      PARÂMETRO (SOMENTE ÁGUA TRATADA)     UNIDADE

      ALUMÍNIO                                                            MG/L
      AMÔNIA (COMO NH3)                                         MG/L
      CLORETO                                                            MG/L
      COR APARENTE 
      DUREZA 

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE
      MICROCISTINAS                                            MG/L
      

05  PADRÃO DE ACEITAÇÃO PARA CONSUMO HUMANO
      PARÂMETRO (SOMENTE ÁGUA TRATADA)     UNIDADE

      ALUMÍNIO                                                            MG/L
      AMÔNIA (COMO NH3)                                         MG/L
      CLORETO                                                            MG/L
      COR APARENTE 
      DUREZA 
      ETILBENZENO                                                    MG/L

03  ÁGUA TRATADA: AGROTÓXICOS               UNIDADE
      ALACLOR                                                       MG/L  
      ALDRIN E DIELDRIN                                     MG/L
      ATRAZINA                                                      MG/L
      BENTAZONA                                                  MG/L
      CLORDANO (ISÔMEROS)                              MG/L
      2,4 D                                                               MG/L
      DDT (ISÔMEROS)                                          MG/L
      ENDOSSULFAN                                             MG/L
      ENDRIN                                                          MG/L
      GLIFOSATO                                                    MG/L
      HEPTACLORO E HEPTACLORO EPÓXIDO     MG/L
      HEXACLOROBENZENO                                 MG/L
      LINDANO (Y - BHC)                                         MG/L
      METALACLORO                                              MG/L
      METOXICLORO                                               MG/L
      MOLINATO                                                      MG/L
      PENDIMETALINA                                            MG/L
      PENTACLOROFENOL                                     MG/L
      PERMETRINA                                                 MG/L
      PROPANIL                                                       MG/L
      SIMAZINA                                                        MG/L
      TRIFLURALINA                                               MG/L

04  ÁGUA BRUTA: CIANOTOXINAS                    UNIDADE
      MICROCISTINAS                                            MG/L
      

05  PADRÃO DE ACEITAÇÃO PARA CONSUMO HUMANO
      PARÂMETRO (SOMENTE ÁGUA TRATADA)     UNIDADE

      ALUMÍNIO                                                            MG/L
      AMÔNIA (COMO NH3)                                         MG/L
      CLORETO                                                            MG/L
      COR APARENTE 
      DUREZA 
      ETILBENZENO                                                    MG/L
      FERRO                                                                 MG/L
      MANGANÊS                                                         MG/L
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

06  DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

06  DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO
      PARÂMETROS (SOMENTE ÁGUA TRATADA)          UNIDADE

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

06  DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO
      PARÂMETROS (SOMENTE ÁGUA TRATADA)          UNIDADE

      BROMATO                                                                   MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

06  DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO
      PARÂMETROS (SOMENTE ÁGUA TRATADA)          UNIDADE

      BROMATO                                                                   MG/L
      CLORITO                                                                     MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

06  DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO
      PARÂMETROS (SOMENTE ÁGUA TRATADA)          UNIDADE

      BROMATO                                                                   MG/L
      CLORITO                                                                     MG/L
      CLORO LIVRE                                                             MG/L
      MONOCLORAMINA                                                     MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

06  DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO
      PARÂMETROS (SOMENTE ÁGUA TRATADA)          UNIDADE

      BROMATO                                                                   MG/L
      CLORITO                                                                     MG/L
      CLORO LIVRE                                                             MG/L
      MONOCLORAMINA                                                     MG/L
      2,4,6 TRICLOROFENOL                                              MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

06  DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO
      PARÂMETROS (SOMENTE ÁGUA TRATADA)          UNIDADE

      BROMATO                                                                   MG/L
      CLORITO                                                                     MG/L
      CLORO LIVRE                                                             MG/L
      MONOCLORAMINA                                                     MG/L
      2,4,6 TRICLOROFENOL                                              MG/L
      TRIHALOMETANOS  TOTAL                                      MG/L

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

06  DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO
      PARÂMETROS (SOMENTE ÁGUA TRATADA)          UNIDADE

      BROMATO                                                                   MG/L
      CLORITO                                                                     MG/L
      CLORO LIVRE                                                             MG/L
      MONOCLORAMINA                                                     MG/L
      2,4,6 TRICLOROFENOL                                              MG/L
      TRIHALOMETANOS  TOTAL                                      MG/L
      

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

06  DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO
      PARÂMETROS (SOMENTE ÁGUA TRATADA)          UNIDADE

      BROMATO                                                                   MG/L
      CLORITO                                                                     MG/L
      CLORO LIVRE                                                             MG/L
      MONOCLORAMINA                                                     MG/L
      2,4,6 TRICLOROFENOL                                              MG/L
      TRIHALOMETANOS  TOTAL                                      MG/L
      

     

      MONOCLOROBENZENO                                     MG/L
      SÓDIO                                                                  MG/L
      SÓDIO DISSOLVIDOS TOTAIS                           MG/L
      SULFATO                                                             MG/L
      SULFETO DE HIDROGÊNIO                               MG/L
      SULFACTANTES                                                  MG/L
      TOLUENO                                                             MG/L
      TURBIDEZ                                                            MG/L
       ZINCO                                                                   MG/L
       XILENO                                                                 MG/L
       

06  DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO
      PARÂMETROS (SOMENTE ÁGUA TRATADA)          UNIDADE

      BROMATO                                                                   MG/L
      CLORITO                                                                     MG/L
      CLORO LIVRE                                                             MG/L
      MONOCLORAMINA                                                     MG/L
      2,4,6 TRICLOROFENOL                                              MG/L
      TRIHALOMETANOS  TOTAL                                      MG/L
      

     

Valor Total  do Processo N° 9.900,000533/2008

INSCRIÇÃO DO SERVIDOR LOCEMAR FERRARI NO CURSO DE EXCEL AVANÇADO, ONDE TERÁ OS SEGUINTES CONTEÚDOS:

1,00 225,000 225,00 26/05/2008 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDL - SENAI03.774.688/0010-46

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);
ATINGIR META, AUDITORIA DE CÉLULAS, SALVAR COMO PÁGINA WEB;

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);
ATINGIR META, AUDITORIA DE CÉLULAS, SALVAR COMO PÁGINA WEB;
HYPERLINK, MACRO, GRÁFICOS, FUNÇÕES.

-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:PERÍODO DE REALIZAÇÃO:PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
05, 12, 19, 26/04 - 10, 17, 24, 31/05 - 07/06/08.
PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
05, 12, 19, 26/04 - 10, 17, 24, 31/05 - 07/06/08.

HORÁRIO: DAS 08H ÀS 12H (SÁBADOS) - TOTAL DE 35 HORAS

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
05, 12, 19, 26/04 - 10, 17, 24, 31/05 - 07/06/08.

HORÁRIO: DAS 08H ÀS 12H (SÁBADOS) - TOTAL DE 35 HORAS

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
05, 12, 19, 26/04 - 10, 17, 24, 31/05 - 07/06/08.

HORÁRIO: DAS 08H ÀS 12H (SÁBADOS) - TOTAL DE 35 HORAS

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
05, 12, 19, 26/04 - 10, 17, 24, 31/05 - 07/06/08.

HORÁRIO: DAS 08H ÀS 12H (SÁBADOS) - TOTAL DE 35 HORAS

INSCRIÇÃO DO SERVIDOR NILSON ARAÚJO NO CURSO EXCEL AVANÇADO, ONDE TERÁ OS SEGUINTES CONTEÚDOS:

1,00 225,000 225,00 26/05/2008 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDL - SENAI03.774.688/0010-46

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);
ATINGIR META, AUDITORIA DE CÉLULAS, SALVAR COMO PÁGINA WEB;

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);
ATINGIR META, AUDITORIA DE CÉLULAS, SALVAR COMO PÁGINA WEB;
HYPERLINK, MACRO, GRÁFICOS, FUNÇÕES.

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);
ATINGIR META, AUDITORIA DE CÉLULAS, SALVAR COMO PÁGINA WEB;
HYPERLINK, MACRO, GRÁFICOS, FUNÇÕES.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);
ATINGIR META, AUDITORIA DE CÉLULAS, SALVAR COMO PÁGINA WEB;
HYPERLINK, MACRO, GRÁFICOS, FUNÇÕES.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
05, 12, 19, 26/04 - 10, 17, 24, 31/05 - 07/06/08.

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);
ATINGIR META, AUDITORIA DE CÉLULAS, SALVAR COMO PÁGINA WEB;
HYPERLINK, MACRO, GRÁFICOS, FUNÇÕES.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
05, 12, 19, 26/04 - 10, 17, 24, 31/05 - 07/06/08.

HORÁRIO: DAS 08H ÀS 12H (SÁBADOS) - TOTAL DE 35 HORAS

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);
ATINGIR META, AUDITORIA DE CÉLULAS, SALVAR COMO PÁGINA WEB;
HYPERLINK, MACRO, GRÁFICOS, FUNÇÕES.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
05, 12, 19, 26/04 - 10, 17, 24, 31/05 - 07/06/08.

HORÁRIO: DAS 08H ÀS 12H (SÁBADOS) - TOTAL DE 35 HORAS

IMPORTAÇÃO DE DADOS EXTERNOS;
FILTROS, FORMULÁRIO, SUBTOTAIS, CRIAR LISTAS PERSONALIZADAS;
CONGELAR PAINÉIS, DIVIDIR TELA DO EXCEL;
CENÁRIOS, VALIDAÇÃO DE DADOS, CONSOLIDAR;
VÍNCULOS, PROTEGER (PLANILHA, PASTA DE TRABALHO);
ATINGIR META, AUDITORIA DE CÉLULAS, SALVAR COMO PÁGINA WEB;
HYPERLINK, MACRO, GRÁFICOS, FUNÇÕES.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
05, 12, 19, 26/04 - 10, 17, 24, 31/05 - 07/06/08.

HORÁRIO: DAS 08H ÀS 12H (SÁBADOS) - TOTAL DE 35 HORAS

-

Valor Total  do Processo N° 450,000731/2008

CORTAR ROSCA EXTERNA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 300 EM UMA EXTREMIDADE E ACOPLAR FLANGE AVULSOS

1,00 87,500 87,50 05/05/2008 INDUCAL IND.COM.E CONS. DE PEÇAS CAMAROTO LTDA-ME01.658.823/0001-71

(PN 16), COMPRIMENTO ENTRE AS FLANGES ESTIMADO +/- 1900MM.(PN 16), COMPRIMENTO ENTRE AS FLANGES ESTIMADO +/- 1900MM.(PN 16), COMPRIMENTO ENTRE AS FLANGES ESTIMADO +/- 1900MM.
-

CORTAR ROSCA EXTERNA EM TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 200 EM UMA EXTREMIDADE E ACOPLAR FLANGE AVULSOS

1,00 75,000 75,00 05/05/2008 INDUCAL IND.COM.E CONS. DE PEÇAS CAMAROTO LTDA-ME01.658.823/0001-71

(PN 10), COMPRIMENTO TOTAL DO TUBO ENTRE AS FLANGES 945MM.
-
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CORTAR ROSCA INTERNA EM FLANGE AVULSO DE FERRO FUNDIDO DN 200 QUE SERÁ ACOPLADO NO ÍTEM 4

1,00 75,000 75,00 05/05/2008 INDUCAL IND.COM.E CONS. DE PEÇAS CAMAROTO LTDA-ME01.658.823/0001-71

-

CORTAR ROSCA INTERNA EM FLANGE AVULSO DE FERRO FUNDIDO DN 300 QUE SERÁ ACOPLADO NOS ÍTENS 1, 2 E 3

1,00 87,500 87,50 05/05/2008 INDUCAL IND.COM.E CONS. DE PEÇAS CAMAROTO LTDA-ME01.658.823/0001-71

-

FAZER NÍPEL DE REDUÇÃO EM NYLON 32X1"

1,00 8,000 8,00 05/05/2008 INDUCAL IND.COM.E CONS. DE PEÇAS CAMAROTO LTDA-ME01.658.823/0001-71

-

EMBUCHAR EIXO DO DOSADOR DE CANECA DE CAL

1,00 75,000 75,00 05/05/2008 INDUCAL IND.COM.E CONS. DE PEÇAS CAMAROTO LTDA-ME01.658.823/0001-71

-

Valor Total  do Processo N° 408,000775/2008

MICROCOMPUTADOR AMD, MOTHERBOARD ASUS M2N-MX-SE + (ATHLON 64 X2 5000+)

2,00 2.071,000 4.142,00 12/05/2008 SEGMENTO COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA81.327.017/0001-50

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:
-DOIS SLOTS PARA MEMÓRIA DDR2 SDRAM C/ SUPORTE A 1066/800/667/533 MHZ,
-UM SLOT PCI-EXPRESS 16X,

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:
-DOIS SLOTS PARA MEMÓRIA DDR2 SDRAM C/ SUPORTE A 1066/800/667/533 MHZ,
-UM SLOT PCI-EXPRESS 16X,
-DOIS SLOTS PCI 32 BITS V2.2,

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:
-DOIS SLOTS PARA MEMÓRIA DDR2 SDRAM C/ SUPORTE A 1066/800/667/533 MHZ,
-UM SLOT PCI-EXPRESS 16X,
-DOIS SLOTS PCI 32 BITS V2.2,
-OITO PORTAS USB 2.0, C/ PELO MENOS DUAS FRONTAIS,

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:
-DOIS SLOTS PARA MEMÓRIA DDR2 SDRAM C/ SUPORTE A 1066/800/667/533 MHZ,
-UM SLOT PCI-EXPRESS 16X,
-DOIS SLOTS PCI 32 BITS V2.2,
-OITO PORTAS USB 2.0, C/ PELO MENOS DUAS FRONTAIS,
-UMA INTERFACE DE AUDIO ONBOARD 5.1 SURROUND,
-UMA INTERFACE DE REDE ETHERNET 10/100MB/S ONBOARD, 

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:
-DOIS SLOTS PARA MEMÓRIA DDR2 SDRAM C/ SUPORTE A 1066/800/667/533 MHZ,
-UM SLOT PCI-EXPRESS 16X,
-DOIS SLOTS PCI 32 BITS V2.2,
-OITO PORTAS USB 2.0, C/ PELO MENOS DUAS FRONTAIS,
-UMA INTERFACE DE AUDIO ONBOARD 5.1 SURROUND,
-UMA INTERFACE DE REDE ETHERNET 10/100MB/S ONBOARD, 
-UMA INTERFACE GRÁFICA ONBOARD NVIDIA GEFORCE 6100,

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:
-DOIS SLOTS PARA MEMÓRIA DDR2 SDRAM C/ SUPORTE A 1066/800/667/533 MHZ,
-UM SLOT PCI-EXPRESS 16X,
-DOIS SLOTS PCI 32 BITS V2.2,
-OITO PORTAS USB 2.0, C/ PELO MENOS DUAS FRONTAIS,
-UMA INTERFACE DE AUDIO ONBOARD 5.1 SURROUND,
-UMA INTERFACE DE REDE ETHERNET 10/100MB/S ONBOARD, 
-UMA INTERFACE GRÁFICA ONBOARD NVIDIA GEFORCE 6100,
-UMA INTERFACE PARALELA ( ECP,EPP),
-UMA INTERFACE SERIAL RS-232 (DB-9),

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:
-DOIS SLOTS PARA MEMÓRIA DDR2 SDRAM C/ SUPORTE A 1066/800/667/533 MHZ,
-UM SLOT PCI-EXPRESS 16X,
-DOIS SLOTS PCI 32 BITS V2.2,
-OITO PORTAS USB 2.0, C/ PELO MENOS DUAS FRONTAIS,
-UMA INTERFACE DE AUDIO ONBOARD 5.1 SURROUND,
-UMA INTERFACE DE REDE ETHERNET 10/100MB/S ONBOARD, 
-UMA INTERFACE GRÁFICA ONBOARD NVIDIA GEFORCE 6100,
-UMA INTERFACE PARALELA ( ECP,EPP),
-UMA INTERFACE SERIAL RS-232 (DB-9),
-UMA INTERFACE TECLADO PS2,

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:
-DOIS SLOTS PARA MEMÓRIA DDR2 SDRAM C/ SUPORTE A 1066/800/667/533 MHZ,
-UM SLOT PCI-EXPRESS 16X,
-DOIS SLOTS PCI 32 BITS V2.2,
-OITO PORTAS USB 2.0, C/ PELO MENOS DUAS FRONTAIS,
-UMA INTERFACE DE AUDIO ONBOARD 5.1 SURROUND,
-UMA INTERFACE DE REDE ETHERNET 10/100MB/S ONBOARD, 
-UMA INTERFACE GRÁFICA ONBOARD NVIDIA GEFORCE 6100,
-UMA INTERFACE PARALELA ( ECP,EPP),
-UMA INTERFACE SERIAL RS-232 (DB-9),
-UMA INTERFACE TECLADO PS2,
-UMA INTERFACE MOUSE PS2,
-DUAS INTERFACES IDE SERIAL ATA-300(3GB/S) C/ RAID 0 / RAID 1,

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:
-DOIS SLOTS PARA MEMÓRIA DDR2 SDRAM C/ SUPORTE A 1066/800/667/533 MHZ,
-UM SLOT PCI-EXPRESS 16X,
-DOIS SLOTS PCI 32 BITS V2.2,
-OITO PORTAS USB 2.0, C/ PELO MENOS DUAS FRONTAIS,
-UMA INTERFACE DE AUDIO ONBOARD 5.1 SURROUND,
-UMA INTERFACE DE REDE ETHERNET 10/100MB/S ONBOARD, 
-UMA INTERFACE GRÁFICA ONBOARD NVIDIA GEFORCE 6100,
-UMA INTERFACE PARALELA ( ECP,EPP),
-UMA INTERFACE SERIAL RS-232 (DB-9),
-UMA INTERFACE TECLADO PS2,
-UMA INTERFACE MOUSE PS2,
-DUAS INTERFACES IDE SERIAL ATA-300(3GB/S) C/ RAID 0 / RAID 1,
-UMA INTERFACE IDE ATA-133,

COMPUTADOR CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:
 -PROCESSADOR ATHLON 64 BITS 2.6GHZ, DUAL-CORE, SOCKET AM2, 
-MEMÓRIA 512MB (1X512MB) MEMÓRIA SDRAM DDR2-800
-MOTHERBOARD PADRÃO MICRO-ATX SOCKET AM2 SUPORTE DUAL-CORE COM DATA BUS 1000MHZ,
-CHIPSET NVIDIA GEFORCE 6100,

DEMAIS COMPONENTES MOTHERBOARD:
-DOIS SLOTS PARA MEMÓRIA DDR2 SDRAM C/ SUPORTE A 1066/800/667/533 MHZ,
-UM SLOT PCI-EXPRESS 16X,
-DOIS SLOTS PCI 32 BITS V2.2,
-OITO PORTAS USB 2.0, C/ PELO MENOS DUAS FRONTAIS,
-UMA INTERFACE DE AUDIO ONBOARD 5.1 SURROUND,
-UMA INTERFACE DE REDE ETHERNET 10/100MB/S ONBOARD, 
-UMA INTERFACE GRÁFICA ONBOARD NVIDIA GEFORCE 6100,
-UMA INTERFACE PARALELA ( ECP,EPP),
-UMA INTERFACE SERIAL RS-232 (DB-9),
-UMA INTERFACE TECLADO PS2,
-UMA INTERFACE MOUSE PS2,
-DUAS INTERFACES IDE SERIAL ATA-300(3GB/S) C/ RAID 0 / RAID 1,
-UMA INTERFACE IDE ATA-133,
-CABOS DE CONEXÕES PADRÃO,

-
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-UM CABO IDE PARARELL ATA,-UM CABO IDE PARARELL ATA,-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,
-GABINETE ATX E FONTE 450W PADRÃO ATX C/ DOIS CONECTORES SATA,

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,
-GABINETE ATX E FONTE 450W PADRÃO ATX C/ DOIS CONECTORES SATA,
-CAIXA ACÚSTICAS AMPLIFICADAS,

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,
-GABINETE ATX E FONTE 450W PADRÃO ATX C/ DOIS CONECTORES SATA,
-CAIXA ACÚSTICAS AMPLIFICADAS,

MONITOR:

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,
-GABINETE ATX E FONTE 450W PADRÃO ATX C/ DOIS CONECTORES SATA,
-CAIXA ACÚSTICAS AMPLIFICADAS,

MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,
-GABINETE ATX E FONTE 450W PADRÃO ATX C/ DOIS CONECTORES SATA,
-CAIXA ACÚSTICAS AMPLIFICADAS,

MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE
SLIM, MULTIMÍDIA, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 43CM, RESOLUÇÃO ATÉ 1280 X 1024 PIXEL
PITCH: 0,264MM

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,
-GABINETE ATX E FONTE 450W PADRÃO ATX C/ DOIS CONECTORES SATA,
-CAIXA ACÚSTICAS AMPLIFICADAS,

MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE
SLIM, MULTIMÍDIA, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 43CM, RESOLUÇÃO ATÉ 1280 X 1024 PIXEL
PITCH: 0,264MM

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,
-GABINETE ATX E FONTE 450W PADRÃO ATX C/ DOIS CONECTORES SATA,
-CAIXA ACÚSTICAS AMPLIFICADAS,

MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE
SLIM, MULTIMÍDIA, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 43CM, RESOLUÇÃO ATÉ 1280 X 1024 PIXEL
PITCH: 0,264MM

-GARANTIA INTEGRAL DE 3 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PARA PROCESSADOR E 1 ANO PARA MOTHERBOARD E DEMAIS COMPONENTES,
-DEVE ACOMPANHAR MANUAIS E MÍDIAS (HARDWARE E SOFTWARE),

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,
-GABINETE ATX E FONTE 450W PADRÃO ATX C/ DOIS CONECTORES SATA,
-CAIXA ACÚSTICAS AMPLIFICADAS,

MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE
SLIM, MULTIMÍDIA, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 43CM, RESOLUÇÃO ATÉ 1280 X 1024 PIXEL
PITCH: 0,264MM

-GARANTIA INTEGRAL DE 3 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PARA PROCESSADOR E 1 ANO PARA MOTHERBOARD E DEMAIS COMPONENTES,
-DEVE ACOMPANHAR MANUAIS E MÍDIAS (HARDWARE E SOFTWARE),
-UMA LICENÇA DE USO WINDOWS XP PROFESSIONAL C/ SP2

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,
-GABINETE ATX E FONTE 450W PADRÃO ATX C/ DOIS CONECTORES SATA,
-CAIXA ACÚSTICAS AMPLIFICADAS,

MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE
SLIM, MULTIMÍDIA, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 43CM, RESOLUÇÃO ATÉ 1280 X 1024 PIXEL
PITCH: 0,264MM

-GARANTIA INTEGRAL DE 3 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PARA PROCESSADOR E 1 ANO PARA MOTHERBOARD E DEMAIS COMPONENTES,
-DEVE ACOMPANHAR MANUAIS E MÍDIAS (HARDWARE E SOFTWARE),
-UMA LICENÇA DE USO WINDOWS XP PROFESSIONAL C/ SP2

-UM CABO IDE PARARELL ATA,
-DOIS CABOS IDE SERIAL ATA,
-UMA UNIDADES HDD 120GB, SERIAL ATA, SEEK MÉDIO 8.9MS, 7200 RPM, 8MB MEM CACHE,
-UMA UNIDADE DVD/RW 50X,
-UM TECLADO PADRÃO ABNT (BRASILEIRO),
-UM MOUSE ÓPTICO PS/2 C/SCROLL BUTTOM 800DPI,
-GABINETE ATX E FONTE 450W PADRÃO ATX C/ DOIS CONECTORES SATA,
-CAIXA ACÚSTICAS AMPLIFICADAS,

MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE
SLIM, MULTIMÍDIA, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 43CM, RESOLUÇÃO ATÉ 1280 X 1024 PIXEL
PITCH: 0,264MM

-GARANTIA INTEGRAL DE 3 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PARA PROCESSADOR E 1 ANO PARA MOTHERBOARD E DEMAIS COMPONENTES,
-DEVE ACOMPANHAR MANUAIS E MÍDIAS (HARDWARE E SOFTWARE),
-UMA LICENÇA DE USO WINDOWS XP PROFESSIONAL C/ SP2

CALCULADORA DE MESA COM VISOR ELETRÔNICO E IMPRESSORA, OPERAÇÕES BÁSICAS: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO

1,00 292,600 292,60 15/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

(COM RESULTADO PARCIAL E GERAL), MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO. CAPACIDADE DE INTRODUÇÃO E RESULTADOS COM 12 CIFRAS, SISTEMA DECIMAL COM VÍRGULA MÓVEL (F), (COM RESULTADO PARCIAL E GERAL), MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO. CAPACIDADE DE INTRODUÇÃO E RESULTADOS COM 12 CIFRAS, SISTEMA DECIMAL COM VÍRGULA MÓVEL (F), (COM RESULTADO PARCIAL E GERAL), MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO. CAPACIDADE DE INTRODUÇÃO E RESULTADOS COM 12 CIFRAS, SISTEMA DECIMAL COM VÍRGULA MÓVEL (F), 
MODO DE ADIÇÃO (A), DECIMAIS FIXOS (0,2,3,4), FUNÇÕES 4 OPERAÇÕES, CÁLCULO SEQUÊNCIAL, CÁLCULO DE MEMÓRIA, ACRÉSCIMO/DEDUÇÃO, CÁLCULO CONSTANTE, 
CÁLCULO ALÍQUOTA E CONVERSÃO EURO, IMPRESSORA DE TAMBOR, ROLO DE PAPEL LARGURA 57,5 X 50 MM DE DIÂMETRO, VISOR COM 12 DÍGITOS A CRISTAIS LÍQUIDOS COM 

(COM RESULTADO PARCIAL E GERAL), MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO. CAPACIDADE DE INTRODUÇÃO E RESULTADOS COM 12 CIFRAS, SISTEMA DECIMAL COM VÍRGULA MÓVEL (F), 
MODO DE ADIÇÃO (A), DECIMAIS FIXOS (0,2,3,4), FUNÇÕES 4 OPERAÇÕES, CÁLCULO SEQUÊNCIAL, CÁLCULO DE MEMÓRIA, ACRÉSCIMO/DEDUÇÃO, CÁLCULO CONSTANTE, 
CÁLCULO ALÍQUOTA E CONVERSÃO EURO, IMPRESSORA DE TAMBOR, ROLO DE PAPEL LARGURA 57,5 X 50 MM DE DIÂMETRO, VISOR COM 12 DÍGITOS A CRISTAIS LÍQUIDOS COM 
FUNDO ILUMINADO, PESO MÁXIMO 1,5KG.

(COM RESULTADO PARCIAL E GERAL), MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO. CAPACIDADE DE INTRODUÇÃO E RESULTADOS COM 12 CIFRAS, SISTEMA DECIMAL COM VÍRGULA MÓVEL (F), 
MODO DE ADIÇÃO (A), DECIMAIS FIXOS (0,2,3,4), FUNÇÕES 4 OPERAÇÕES, CÁLCULO SEQUÊNCIAL, CÁLCULO DE MEMÓRIA, ACRÉSCIMO/DEDUÇÃO, CÁLCULO CONSTANTE, 
CÁLCULO ALÍQUOTA E CONVERSÃO EURO, IMPRESSORA DE TAMBOR, ROLO DE PAPEL LARGURA 57,5 X 50 MM DE DIÂMETRO, VISOR COM 12 DÍGITOS A CRISTAIS LÍQUIDOS COM 
FUNDO ILUMINADO, PESO MÁXIMO 1,5KG.

-

MONITOR LCD 17"

1,00 480,000 480,00 15/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

MONITOR:MONITOR:MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE
SLIM, MULTIMÍDIA, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 43CM, RESOLUÇÃO ATÉ 1280 X 1024 PIXEL

MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE
SLIM, MULTIMÍDIA, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 43CM, RESOLUÇÃO ATÉ 1280 X 1024 PIXEL
PITCH: 0,264MM

MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE
SLIM, MULTIMÍDIA, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 43CM, RESOLUÇÃO ATÉ 1280 X 1024 PIXEL
PITCH: 0,264MM

-GARANTIA INTEGRAL DE 3 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PARA PROCESSADOR E 1 ANO PARA MOTHERBOARD E DEMAIS COMPONENTES,

MONITOR:
-MONITOR LCD 17", PAINEL: TFT MATRIZ ATIVA LCD COM TRATAMENTO ANTI-GLARE, GABINETE
SLIM, MULTIMÍDIA, TAMANHO DA IMAGEM VISÍVEL 43CM, RESOLUÇÃO ATÉ 1280 X 1024 PIXEL
PITCH: 0,264MM

-GARANTIA INTEGRAL DE 3 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PARA PROCESSADOR E 1 ANO PARA MOTHERBOARD E DEMAIS COMPONENTES,
-DEVE ACOMPANHAR MANUAIS E DEMAIS PERIFERICOS.

-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

Valor Total  do Processo N° 4.914,600802/2008

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, ONDE DEVERÃO SER DESENVOLVIDOS E IMPLEMENTADOS OS SEGUINTES

1,00 2.420,940 2.420,94 15/05/2008 EXCELLENCE A E C LTDA05.637.537/0001-80

SERVIÇOS:SERVIÇOS:SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;

SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;
1.3) Metodologia de monitoramento e desempenho incluindo a coleta e o tratamento de dados e a avaliação do desempenho do SIMAE, tendo como Guia o GRMD do PNQS;

SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;
1.3) Metodologia de monitoramento e desempenho incluindo a coleta e o tratamento de dados e a avaliação do desempenho do SIMAE, tendo como Guia o GRMD do PNQS;
1.4) Elaboração do relatório de auto-avaliação continuada do SIMAE ao GESPÚBLICA_ Categoria Especial em Saneamento_250 Pontos_2007;
1.5) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores do GESPÚBLICA;

SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;
1.3) Metodologia de monitoramento e desempenho incluindo a coleta e o tratamento de dados e a avaliação do desempenho do SIMAE, tendo como Guia o GRMD do PNQS;
1.4) Elaboração do relatório de auto-avaliação continuada do SIMAE ao GESPÚBLICA_ Categoria Especial em Saneamento_250 Pontos_2007;
1.5) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.6) Acompanhamento da visita dos examinadores do GESPÚBLICA;

SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;
1.3) Metodologia de monitoramento e desempenho incluindo a coleta e o tratamento de dados e a avaliação do desempenho do SIMAE, tendo como Guia o GRMD do PNQS;
1.4) Elaboração do relatório de auto-avaliação continuada do SIMAE ao GESPÚBLICA_ Categoria Especial em Saneamento_250 Pontos_2007;
1.5) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.6) Acompanhamento da visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.7) Elaboração de relatório de gestão para candidatura do SIMAE ao PNQS_NÍVEL I_250 pontos_2008;
1.8) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores PNQS;

SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;
1.3) Metodologia de monitoramento e desempenho incluindo a coleta e o tratamento de dados e a avaliação do desempenho do SIMAE, tendo como Guia o GRMD do PNQS;
1.4) Elaboração do relatório de auto-avaliação continuada do SIMAE ao GESPÚBLICA_ Categoria Especial em Saneamento_250 Pontos_2007;
1.5) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.6) Acompanhamento da visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.7) Elaboração de relatório de gestão para candidatura do SIMAE ao PNQS_NÍVEL I_250 pontos_2008;
1.8) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores PNQS;
1.9) Acompanhamento da visita dos examinadores do PNQS;

SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;
1.3) Metodologia de monitoramento e desempenho incluindo a coleta e o tratamento de dados e a avaliação do desempenho do SIMAE, tendo como Guia o GRMD do PNQS;
1.4) Elaboração do relatório de auto-avaliação continuada do SIMAE ao GESPÚBLICA_ Categoria Especial em Saneamento_250 Pontos_2007;
1.5) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.6) Acompanhamento da visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.7) Elaboração de relatório de gestão para candidatura do SIMAE ao PNQS_NÍVEL I_250 pontos_2008;
1.8) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores PNQS;
1.9) Acompanhamento da visita dos examinadores do PNQS;
1.10) Elaboração do Plano de Ações com base no relatório de avaliação do PNQS;

SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;
1.3) Metodologia de monitoramento e desempenho incluindo a coleta e o tratamento de dados e a avaliação do desempenho do SIMAE, tendo como Guia o GRMD do PNQS;
1.4) Elaboração do relatório de auto-avaliação continuada do SIMAE ao GESPÚBLICA_ Categoria Especial em Saneamento_250 Pontos_2007;
1.5) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.6) Acompanhamento da visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.7) Elaboração de relatório de gestão para candidatura do SIMAE ao PNQS_NÍVEL I_250 pontos_2008;
1.8) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores PNQS;
1.9) Acompanhamento da visita dos examinadores do PNQS;
1.10) Elaboração do Plano de Ações com base no relatório de avaliação do PNQS;
1.11) Implementação das Ações de melhorias definidas no plano de ações PNQS.

SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;
1.3) Metodologia de monitoramento e desempenho incluindo a coleta e o tratamento de dados e a avaliação do desempenho do SIMAE, tendo como Guia o GRMD do PNQS;
1.4) Elaboração do relatório de auto-avaliação continuada do SIMAE ao GESPÚBLICA_ Categoria Especial em Saneamento_250 Pontos_2007;
1.5) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.6) Acompanhamento da visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.7) Elaboração de relatório de gestão para candidatura do SIMAE ao PNQS_NÍVEL I_250 pontos_2008;
1.8) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores PNQS;
1.9) Acompanhamento da visita dos examinadores do PNQS;
1.10) Elaboração do Plano de Ações com base no relatório de avaliação do PNQS;
1.11) Implementação das Ações de melhorias definidas no plano de ações PNQS.

SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;
1.3) Metodologia de monitoramento e desempenho incluindo a coleta e o tratamento de dados e a avaliação do desempenho do SIMAE, tendo como Guia o GRMD do PNQS;
1.4) Elaboração do relatório de auto-avaliação continuada do SIMAE ao GESPÚBLICA_ Categoria Especial em Saneamento_250 Pontos_2007;
1.5) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.6) Acompanhamento da visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.7) Elaboração de relatório de gestão para candidatura do SIMAE ao PNQS_NÍVEL I_250 pontos_2008;
1.8) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores PNQS;
1.9) Acompanhamento da visita dos examinadores do PNQS;
1.10) Elaboração do Plano de Ações com base no relatório de avaliação do PNQS;
1.11) Implementação das Ações de melhorias definidas no plano de ações PNQS.

OBSERVAÇÃO: DEVENDO ATENDER AO TERMO DE REFERENCIA ANEXO.

SERVIÇOS:
1.1) Programa 5S's adequado ao Setor de Saneamento e personalizado ao SIMAE;
1.2) Sistema de Gestão baseada nos critérios de excelência (World Class) tendo como Guia o PNQS e o GESPÚBLICA_Categoria Especial em Saneamento;
1.3) Metodologia de monitoramento e desempenho incluindo a coleta e o tratamento de dados e a avaliação do desempenho do SIMAE, tendo como Guia o GRMD do PNQS;
1.4) Elaboração do relatório de auto-avaliação continuada do SIMAE ao GESPÚBLICA_ Categoria Especial em Saneamento_250 Pontos_2007;
1.5) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.6) Acompanhamento da visita dos examinadores do GESPÚBLICA;
1.7) Elaboração de relatório de gestão para candidatura do SIMAE ao PNQS_NÍVEL I_250 pontos_2008;
1.8) Preparação da Unidade para a visita dos examinadores PNQS;
1.9) Acompanhamento da visita dos examinadores do PNQS;
1.10) Elaboração do Plano de Ações com base no relatório de avaliação do PNQS;
1.11) Implementação das Ações de melhorias definidas no plano de ações PNQS.

OBSERVAÇÃO: DEVENDO ATENDER AO TERMO DE REFERENCIA ANEXO.

-

Valor Total  do Processo N° 2.420,940841/2006

MESA COM ACABAMENTO EM FÓRMICA TX MARFIM, TAMPO EM POST-FORMIC ARREDONDADO, MEDINDO 180X0,75X0,76CM.

1,00 880,000 880,00 29/05/2008 INDUSTRIAL MOVELEIRA GODOY LTDA00.448.906/0001-73

COM TRES GAVETAS, SENDO UMA COM CHAVE, SUPORTE PARA CPU, CONFORME DESENHO 01 ANEXO.
-

ARMÁRIO EM MADEIRA DE ANGELIM, PARA SER FIXADO NA PAREDE, FUNDO RIPADO TIPO LASTRO, MEDINDO

1,00 1.100,000 1.100,00 29/05/2008 INDUSTRIAL MOVELEIRA GODOY LTDA00.448.906/0001-73

300X0,60X0,80CM, COM PUXADORES DE METAL, CONFORME DESENHO 02 ANEXO.
-

CONJUNTO DE ARMÁRIOS EM MDF BP 18MM COM PORTAS EM POST-FORMIC, COM AS SEGUINTES MEDIDAS:

1,00 2.510,000 2.510,00 29/05/2008 INDUSTRIAL MOVELEIRA GODOY LTDA00.448.906/0001-73

-ARMÁRIO COM 06 PORTAS 100X0,50X213CM (LARGURAXPROFUNDIDADEXALTURA), PUXADORES DE METAL;
-ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO DE VIDRO 6MM, MEDINDO 240X0,50X0,80, COM 04 GAVETAS, PUXADORES DE METAL, UMA PORTA NA LATERAL ESQUERDA;
-ARMÁRIO COM 06 PORTAS 100X0,50X213CM (LARGURAXPROFUNDIDADEXALTURA), PUXADORES DE METAL;
-ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO DE VIDRO 6MM, MEDINDO 240X0,50X0,80, COM 04 GAVETAS, PUXADORES DE METAL, UMA PORTA NA LATERAL ESQUERDA;
-ARMÁRIO COM 03 PORTAS MEDINDO 120X0,50X213MM, PUXADORES DE METAL

-ARMÁRIO COM 06 PORTAS 100X0,50X213CM (LARGURAXPROFUNDIDADEXALTURA), PUXADORES DE METAL;
-ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO DE VIDRO 6MM, MEDINDO 240X0,50X0,80, COM 04 GAVETAS, PUXADORES DE METAL, UMA PORTA NA LATERAL ESQUERDA;
-ARMÁRIO COM 03 PORTAS MEDINDO 120X0,50X213MM, PUXADORES DE METAL
-CONFORME DESENHO 03 ANEXO.

-

BALCÃO POST FORMIC 25MM CINZA MEDINDO 288X0,50X0,75CM, 02 GAVETAS PASTAS SUSPENSAS, 04 GAVETAS

1,00 1.800,000 1.800,00 29/05/2008 INDUSTRIAL MOVELEIRA GODOY LTDA00.448.906/0001-73

NORMAIS, 04 PORTAS C/PRATELEIRAS, 01 PORTA COM CHAVE, PUXADORES DE METAL. CONFORME DESENHO 04 ANEXO.
-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

Valor Total  do Processo N° 6.290,000848/2008

BATERIA 5 AMPERES PARA MOTO, KM 75.472

1,00 92,000 92,00 08/05/2008 BRANDAO MOTO PECAS LTDA.85.227.718/0001-78

-

Valor Total  do Processo N° 92,000871/2008

EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO ABC, 01 KILO

1,00 50,000 50,00 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

DIFUSOR PARA EXTINTOR CO2

2,00 6,000 12,00 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

MANGUEIRA PARA EXTINTOR DE CO2

1,00 26,000 26,00 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

MANGUEIRA PARA EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO

1,00 6,500 6,50 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

SIFÃO DE ALUMÍNIO PARA  CO2

4,00 8,900 35,60 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

MANÔMETRO PARA EXTINTOR

10,00 3,500 35,00 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

RECARGA EXTINTOR VEICULAR PÓ QUÍMICO 1 KILO - LZN-4621

1,00 12,000 12,00 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

RECARGA EXTINTOR VEICULAR PÓ QUÍMICO 1 KG - MBC-1206

1,00 12,000 12,00 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

RECARGA DE EXTINTOR VEICULAR PÓ QUÍMICO 1 KG - MBC-1236

1,00 12,000 12,00 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

RECARGA DE EXTINTOR VEICULAR PÓ QUÍMICO 1KG - MCI-9034

1,00 12,000 12,00 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

RECARGA DE EXTINTOR VEICULAR PÓ QUÍMICO 1 KG - MEB-6131

2,00 12,000 24,00 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

RECARGA DE EXTINTOR VEICULAR PÓ QUÍMICO 2 KG - LXU-6273

1,00 15,000 15,00 08/05/2008 DEDETIZADORA JOAÇABENSE LTDA86.993.037/0001-83

-

Valor Total  do Processo N° 252,100887/2008

ENGRENAGEM ASA 80, Z-38, CUBO UNILATERAL

1,00 280,500 280,50 19/05/2008 MANOESTE COMÉRCIO DE PEÇAS HIDRÁULICAS E PNEUMÁTICAS LTDA08.076.694/0001-52

-

ENGRENAGEM ASA 80, Z=15, CUBO UNILATERAL

1,00 69,400 69,40 19/05/2008 MANOESTE COMÉRCIO DE PEÇAS HIDRÁULICAS E PNEUMÁTICAS LTDA08.076.694/0001-52

-

LANCE DE CORRENTE ASA 80 COM EMENDA, LANCE DE 29 ELOS ASA 80 E EMENDA ASA 80.

1,00 51,200 51,20 19/05/2008 MANOESTE COMÉRCIO DE PEÇAS HIDRÁULICAS E PNEUMÁTICAS LTDA08.076.694/0001-52

 
-

Valor Total  do Processo N° 401,100898/2008

CADEIRA GIRATÓRIA, ESPALDAR MÉDIO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:

1,00 590,000 590,00 30/05/2008 PAPELARIA DEMATICA LTDA05.080.511/0001-84

ASSENTO E ENCOSTO:ESTRUTURA EM MADEIRA COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO MOLDADAS AUTOMATICAMENTE COM DENSIDADE CONTROLADA DE ASSENTO E ENCOSTO:ESTRUTURA EM MADEIRA COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO MOLDADAS AUTOMATICAMENTE COM DENSIDADE CONTROLADA DE ASSENTO E ENCOSTO:ESTRUTURA EM MADEIRA COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO MOLDADAS AUTOMATICAMENTE COM DENSIDADE CONTROLADA DE 
62KG/M3 NO ASSENTO E, 52KG/M3 NO ENCOSTO. PERFIL DE PROTEÇÃO EM PVC NAS BORDAS DO ASSENTO. CONTRA ASSENTO COM PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO INJETADO. 
LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO POR BRAÇO EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO OVAL EM FORMA DE "T" E FIXAÇÃO DO ENCOSTO POR COXINS DE BORRACHA, FLEXÍVEL COM 

ASSENTO E ENCOSTO:ESTRUTURA EM MADEIRA COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO MOLDADAS AUTOMATICAMENTE COM DENSIDADE CONTROLADA DE 
62KG/M3 NO ASSENTO E, 52KG/M3 NO ENCOSTO. PERFIL DE PROTEÇÃO EM PVC NAS BORDAS DO ASSENTO. CONTRA ASSENTO COM PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO INJETADO. 
LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO POR BRAÇO EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO OVAL EM FORMA DE "T" E FIXAÇÃO DO ENCOSTO POR COXINS DE BORRACHA, FLEXÍVEL COM 
DOBRADIÇAS EM AÇO PARA MAIOR DURABILIDADE CONFERINDO MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTOS AO USUÁRIO.ELEMENTO DE LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO 

ASSENTO E ENCOSTO:ESTRUTURA EM MADEIRA COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO MOLDADAS AUTOMATICAMENTE COM DENSIDADE CONTROLADA DE 
62KG/M3 NO ASSENTO E, 52KG/M3 NO ENCOSTO. PERFIL DE PROTEÇÃO EM PVC NAS BORDAS DO ASSENTO. CONTRA ASSENTO COM PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO INJETADO. 
LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO POR BRAÇO EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO OVAL EM FORMA DE "T" E FIXAÇÃO DO ENCOSTO POR COXINS DE BORRACHA, FLEXÍVEL COM 
DOBRADIÇAS EM AÇO PARA MAIOR DURABILIDADE CONFERINDO MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTOS AO USUÁRIO.ELEMENTO DE LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO 
DEVERÁ SER PONTO DE ARTICULAÇÃO NO EIXO DO TUBO CENTRAL,  PERMITINDO  QUE HAJA APOIO NA REGIÃO LOMBAR, MESMO DURANTE A MOVIMENTAÇÃO DE INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO. DIMENSÕES: ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO 70 A 79 CM. LARGURA DO ENCOSTO DE 39,5 CM. BASE GIRATÓRIA COM CINCO PÉS EM AÇO COM PERFIS DE 

ASSENTO E ENCOSTO:ESTRUTURA EM MADEIRA COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO MOLDADAS AUTOMATICAMENTE COM DENSIDADE CONTROLADA DE 
62KG/M3 NO ASSENTO E, 52KG/M3 NO ENCOSTO. PERFIL DE PROTEÇÃO EM PVC NAS BORDAS DO ASSENTO. CONTRA ASSENTO COM PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO INJETADO. 
LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO POR BRAÇO EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO OVAL EM FORMA DE "T" E FIXAÇÃO DO ENCOSTO POR COXINS DE BORRACHA, FLEXÍVEL COM 
DOBRADIÇAS EM AÇO PARA MAIOR DURABILIDADE CONFERINDO MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTOS AO USUÁRIO.ELEMENTO DE LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO 
DEVERÁ SER PONTO DE ARTICULAÇÃO NO EIXO DO TUBO CENTRAL,  PERMITINDO  QUE HAJA APOIO NA REGIÃO LOMBAR, MESMO DURANTE A MOVIMENTAÇÃO DE INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO. DIMENSÕES: ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO 70 A 79 CM. LARGURA DO ENCOSTO DE 39,5 CM. BASE GIRATÓRIA COM CINCO PÉS EM AÇO COM PERFIS DE 
PROTEÇÃO E ACABAMENTO EM POLIPROPILENO E COM RODÍZIOS DUPLOS DE NYLON NATURAL INJETADO. POSSUIR MOVIMENTOS INDEPENDENTES NO EIXO VERTICAL. TUBO 

ASSENTO E ENCOSTO:ESTRUTURA EM MADEIRA COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO MOLDADAS AUTOMATICAMENTE COM DENSIDADE CONTROLADA DE 
62KG/M3 NO ASSENTO E, 52KG/M3 NO ENCOSTO. PERFIL DE PROTEÇÃO EM PVC NAS BORDAS DO ASSENTO. CONTRA ASSENTO COM PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO INJETADO. 
LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO POR BRAÇO EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO OVAL EM FORMA DE "T" E FIXAÇÃO DO ENCOSTO POR COXINS DE BORRACHA, FLEXÍVEL COM 
DOBRADIÇAS EM AÇO PARA MAIOR DURABILIDADE CONFERINDO MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTOS AO USUÁRIO.ELEMENTO DE LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO 
DEVERÁ SER PONTO DE ARTICULAÇÃO NO EIXO DO TUBO CENTRAL,  PERMITINDO  QUE HAJA APOIO NA REGIÃO LOMBAR, MESMO DURANTE A MOVIMENTAÇÃO DE INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO. DIMENSÕES: ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO 70 A 79 CM. LARGURA DO ENCOSTO DE 39,5 CM. BASE GIRATÓRIA COM CINCO PÉS EM AÇO COM PERFIS DE 
PROTEÇÃO E ACABAMENTO EM POLIPROPILENO E COM RODÍZIOS DUPLOS DE NYLON NATURAL INJETADO. POSSUIR MOVIMENTOS INDEPENDENTES NO EIXO VERTICAL. TUBO 
CENTRAL COM ROLAMENTO DE ESFERAS DE AÇO PARA SUAVIZAR O MOVIMENTO DO GIRO, MOLA AMORTECEDORA  QUE ABSORVE OS IMPACTOS DO SENTAR BRUSCO, SENDO 
QUE A MOLA DEVERÁ EXERCER SEU PAPEL MESMO QUANDO O ASSENTO ESTIVER NA REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA, BUCHA DE POLIESTIRENO QUE IMPEDE O SURGIMENTO 

ASSENTO E ENCOSTO:ESTRUTURA EM MADEIRA COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO MOLDADAS AUTOMATICAMENTE COM DENSIDADE CONTROLADA DE 
62KG/M3 NO ASSENTO E, 52KG/M3 NO ENCOSTO. PERFIL DE PROTEÇÃO EM PVC NAS BORDAS DO ASSENTO. CONTRA ASSENTO COM PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO INJETADO. 
LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO POR BRAÇO EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO OVAL EM FORMA DE "T" E FIXAÇÃO DO ENCOSTO POR COXINS DE BORRACHA, FLEXÍVEL COM 
DOBRADIÇAS EM AÇO PARA MAIOR DURABILIDADE CONFERINDO MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTOS AO USUÁRIO.ELEMENTO DE LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO 
DEVERÁ SER PONTO DE ARTICULAÇÃO NO EIXO DO TUBO CENTRAL,  PERMITINDO  QUE HAJA APOIO NA REGIÃO LOMBAR, MESMO DURANTE A MOVIMENTAÇÃO DE INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO. DIMENSÕES: ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO 70 A 79 CM. LARGURA DO ENCOSTO DE 39,5 CM. BASE GIRATÓRIA COM CINCO PÉS EM AÇO COM PERFIS DE 
PROTEÇÃO E ACABAMENTO EM POLIPROPILENO E COM RODÍZIOS DUPLOS DE NYLON NATURAL INJETADO. POSSUIR MOVIMENTOS INDEPENDENTES NO EIXO VERTICAL. TUBO 
CENTRAL COM ROLAMENTO DE ESFERAS DE AÇO PARA SUAVIZAR O MOVIMENTO DO GIRO, MOLA AMORTECEDORA  QUE ABSORVE OS IMPACTOS DO SENTAR BRUSCO, SENDO 
QUE A MOLA DEVERÁ EXERCER SEU PAPEL MESMO QUANDO O ASSENTO ESTIVER NA REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA, BUCHA DE POLIESTIRENO QUE IMPEDE O SURGIMENTO 
DE RUÍDOS. CAPA EM POLIESTIRENO QUE ASSEGURA PROTEÇÃO CONTRA ACÚMULO DE PÓ. ACABAMENTO DA BASE COM PINTURA EPOXI PÓ NA COR PRETA. MECANISMO: 

ASSENTO E ENCOSTO:ESTRUTURA EM MADEIRA COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO MOLDADAS AUTOMATICAMENTE COM DENSIDADE CONTROLADA DE 
62KG/M3 NO ASSENTO E, 52KG/M3 NO ENCOSTO. PERFIL DE PROTEÇÃO EM PVC NAS BORDAS DO ASSENTO. CONTRA ASSENTO COM PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO INJETADO. 
LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO POR BRAÇO EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO OVAL EM FORMA DE "T" E FIXAÇÃO DO ENCOSTO POR COXINS DE BORRACHA, FLEXÍVEL COM 
DOBRADIÇAS EM AÇO PARA MAIOR DURABILIDADE CONFERINDO MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTOS AO USUÁRIO.ELEMENTO DE LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO 
DEVERÁ SER PONTO DE ARTICULAÇÃO NO EIXO DO TUBO CENTRAL,  PERMITINDO  QUE HAJA APOIO NA REGIÃO LOMBAR, MESMO DURANTE A MOVIMENTAÇÃO DE INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO. DIMENSÕES: ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO 70 A 79 CM. LARGURA DO ENCOSTO DE 39,5 CM. BASE GIRATÓRIA COM CINCO PÉS EM AÇO COM PERFIS DE 
PROTEÇÃO E ACABAMENTO EM POLIPROPILENO E COM RODÍZIOS DUPLOS DE NYLON NATURAL INJETADO. POSSUIR MOVIMENTOS INDEPENDENTES NO EIXO VERTICAL. TUBO 
CENTRAL COM ROLAMENTO DE ESFERAS DE AÇO PARA SUAVIZAR O MOVIMENTO DO GIRO, MOLA AMORTECEDORA  QUE ABSORVE OS IMPACTOS DO SENTAR BRUSCO, SENDO 
QUE A MOLA DEVERÁ EXERCER SEU PAPEL MESMO QUANDO O ASSENTO ESTIVER NA REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA, BUCHA DE POLIESTIRENO QUE IMPEDE O SURGIMENTO 
DE RUÍDOS. CAPA EM POLIESTIRENO QUE ASSEGURA PROTEÇÃO CONTRA ACÚMULO DE PÓ. ACABAMENTO DA BASE COM PINTURA EPOXI PÓ NA COR PRETA. MECANISMO: 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO MECÂNICO EM CINCO POSIÇÕES COM BOTÃO PARA REGULAGEM DA ALTURA DO ENCOSTO. REGULAGEM BASCULANTE DE INCLINAÇÃO 

ASSENTO E ENCOSTO:ESTRUTURA EM MADEIRA COM ALMOFADAS EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO MOLDADAS AUTOMATICAMENTE COM DENSIDADE CONTROLADA DE 
62KG/M3 NO ASSENTO E, 52KG/M3 NO ENCOSTO. PERFIL DE PROTEÇÃO EM PVC NAS BORDAS DO ASSENTO. CONTRA ASSENTO COM PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO INJETADO. 
LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO POR BRAÇO EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO OVAL EM FORMA DE "T" E FIXAÇÃO DO ENCOSTO POR COXINS DE BORRACHA, FLEXÍVEL COM 
DOBRADIÇAS EM AÇO PARA MAIOR DURABILIDADE CONFERINDO MAIOR LIBERDADE DE MOVIMENTOS AO USUÁRIO.ELEMENTO DE LIGAÇÃO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO 
DEVERÁ SER PONTO DE ARTICULAÇÃO NO EIXO DO TUBO CENTRAL,  PERMITINDO  QUE HAJA APOIO NA REGIÃO LOMBAR, MESMO DURANTE A MOVIMENTAÇÃO DE INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO. DIMENSÕES: ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO 70 A 79 CM. LARGURA DO ENCOSTO DE 39,5 CM. BASE GIRATÓRIA COM CINCO PÉS EM AÇO COM PERFIS DE 
PROTEÇÃO E ACABAMENTO EM POLIPROPILENO E COM RODÍZIOS DUPLOS DE NYLON NATURAL INJETADO. POSSUIR MOVIMENTOS INDEPENDENTES NO EIXO VERTICAL. TUBO 
CENTRAL COM ROLAMENTO DE ESFERAS DE AÇO PARA SUAVIZAR O MOVIMENTO DO GIRO, MOLA AMORTECEDORA  QUE ABSORVE OS IMPACTOS DO SENTAR BRUSCO, SENDO 
QUE A MOLA DEVERÁ EXERCER SEU PAPEL MESMO QUANDO O ASSENTO ESTIVER NA REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA, BUCHA DE POLIESTIRENO QUE IMPEDE O SURGIMENTO 
DE RUÍDOS. CAPA EM POLIESTIRENO QUE ASSEGURA PROTEÇÃO CONTRA ACÚMULO DE PÓ. ACABAMENTO DA BASE COM PINTURA EPOXI PÓ NA COR PRETA. MECANISMO: 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO MECÂNICO EM CINCO POSIÇÕES COM BOTÃO PARA REGULAGEM DA ALTURA DO ENCOSTO. REGULAGEM BASCULANTE DE INCLINAÇÃO 
DO ENCOSTO EM TRÊS POSIÇÕES, MECANISMOS COM MOLA DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, QUE PERMITE A LIVRE FLUTUAÇÃO DO ENCOSTO E A ALTERNÂNCIA EM POSIÇÕES 
INCLINADA OU TRAVADA, COM REGULAGEM DO ASSENTO E ENCOSTO INDEPENDENTE. REVESTIMENTO 100% LÃ NA COR AZUL.

-

CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇO, ASSENTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE 12mm

1,00 102,000 102,00 30/05/2008 PAPELARIA DEMATICA LTDA05.080.511/0001-84

MOLDADO ANATOMICAMENTE A QUENTE, COM BORDAS ARREDONDADAS, ENCOSTO INJETADO EM POLIESTER, ESPUMA POLIURETANO INJETADA ANATOMICAMENTE COM 
-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

DENSIDADE CONTROLADA DE 50 A 60 KG/M, ESPESSURA DE NO MÍNIMO 40mm NO ASSENTO E NO ENCOSTO. DENSIDADE CONTROLADA DE 50 A 60 KG/M, ESPESSURA DE NO MÍNIMO 40mm NO ASSENTO E NO ENCOSTO. DENSIDADE CONTROLADA DE 50 A 60 KG/M, ESPESSURA DE NO MÍNIMO 40mm NO ASSENTO E NO ENCOSTO. 
BASE GIRATÓRIA PARA DIGITADOR, COM 05 HASTES REVESTIDAS COM POLAINA DE POLIPROPILENO INJETADO, SOBRE RODÍZIOS DE NYLON COM ESFERAS DE AÇO PARA 
FACILITAR O GIRO. PINO QUE SUPORTA O RODÍGIO SOLDADO NA EXTREMIDADE DAS HASTES, EVITANDO QUE SE SOLTE COM FACILIDADE.

DENSIDADE CONTROLADA DE 50 A 60 KG/M, ESPESSURA DE NO MÍNIMO 40mm NO ASSENTO E NO ENCOSTO. 
BASE GIRATÓRIA PARA DIGITADOR, COM 05 HASTES REVESTIDAS COM POLAINA DE POLIPROPILENO INJETADO, SOBRE RODÍZIOS DE NYLON COM ESFERAS DE AÇO PARA 
FACILITAR O GIRO. PINO QUE SUPORTA O RODÍGIO SOLDADO NA EXTREMIDADE DAS HASTES, EVITANDO QUE SE SOLTE COM FACILIDADE.
ENCOSTO E ASSENTO EM POLIESTER NA COR AZUL.

DENSIDADE CONTROLADA DE 50 A 60 KG/M, ESPESSURA DE NO MÍNIMO 40mm NO ASSENTO E NO ENCOSTO. 
BASE GIRATÓRIA PARA DIGITADOR, COM 05 HASTES REVESTIDAS COM POLAINA DE POLIPROPILENO INJETADO, SOBRE RODÍZIOS DE NYLON COM ESFERAS DE AÇO PARA 
FACILITAR O GIRO. PINO QUE SUPORTA O RODÍGIO SOLDADO NA EXTREMIDADE DAS HASTES, EVITANDO QUE SE SOLTE COM FACILIDADE.
ENCOSTO E ASSENTO EM POLIESTER NA COR AZUL.

DENSIDADE CONTROLADA DE 50 A 60 KG/M, ESPESSURA DE NO MÍNIMO 40mm NO ASSENTO E NO ENCOSTO. 
BASE GIRATÓRIA PARA DIGITADOR, COM 05 HASTES REVESTIDAS COM POLAINA DE POLIPROPILENO INJETADO, SOBRE RODÍZIOS DE NYLON COM ESFERAS DE AÇO PARA 
FACILITAR O GIRO. PINO QUE SUPORTA O RODÍGIO SOLDADO NA EXTREMIDADE DAS HASTES, EVITANDO QUE SE SOLTE COM FACILIDADE.
ENCOSTO E ASSENTO EM POLIESTER NA COR AZUL.

Valor Total  do Processo N° 692,000901/2008

PASTILHAS DE FREIO DIANTEIRAS, KM 52.378

1,00 119,000 119,00 05/05/2008 AUTO MECÂNICA NORSAN79.481.453/0001-37

-

BUCHA DA BANDEIJA DIANTEIRA, KM 52.378

2,00 75,000 150,00 05/05/2008 AUTO MECÂNICA NORSAN79.481.453/0001-37

-

MOLA DA PASTILHA, KM 52.378

1,00 80,000 80,00 05/05/2008 AUTO MECÂNICA NORSAN79.481.453/0001-37

-

SERVIÇO EM TORNEAR DISCO DE FREIO, KM 52.378

1,00 50,000 50,00 05/05/2008 AUTO MECÂNICA NORSAN79.481.453/0001-37

-

SERVIÇO EM REVISÃO DE FREIOS E SUBSTITUIÇÃO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRAS, BUCHA DE BANDEJA E MOLA

1,00 100,000 100,00 05/05/2008 AUTO MECÂNICA NORSAN79.481.453/0001-37

DE PASTILHA, KM 52.378.DE PASTILHA, KM 52.378.DE PASTILHA, KM 52.378.
-

Valor Total  do Processo N° 499,000915/2008

SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL E CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO

1,00 1.155,870 1.155,87 30/05/2008 LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA84.590.900/0001-26

ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:
-FACHADA EM GERAL INTERNA E EXTERNA, LIMPEZA GERAL , MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-SALAS NÚMERO 203 E 204 DO ANDAR TÉRREO;

-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);
-ÁREA DE CONVIVÊNCIA EM GERAL (VIDROS, BANHEIROS, MESAS, CADEIRAS, PIAS, PISOS, PAREDES, ETC);
-VIDROS INTERNOS DO ELEVADOR E DOS JARDINS DE INVERNO;

-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);
-ÁREA DE CONVIVÊNCIA EM GERAL (VIDROS, BANHEIROS, MESAS, CADEIRAS, PIAS, PISOS, PAREDES, ETC);
-VIDROS INTERNOS DO ELEVADOR E DOS JARDINS DE INVERNO;

-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);
-ÁREA DE CONVIVÊNCIA EM GERAL (VIDROS, BANHEIROS, MESAS, CADEIRAS, PIAS, PISOS, PAREDES, ETC);
-VIDROS INTERNOS DO ELEVADOR E DOS JARDINS DE INVERNO;

OBSERVAÇÕES:

-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);
-ÁREA DE CONVIVÊNCIA EM GERAL (VIDROS, BANHEIROS, MESAS, CADEIRAS, PIAS, PISOS, PAREDES, ETC);
-VIDROS INTERNOS DO ELEVADOR E DOS JARDINS DE INVERNO;

OBSERVAÇÕES:

OS SERVIÇOS DEVERÃO  SER EXECUTADOS NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 17:30 ÀS 21:30 HORAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, POR NO MÍNIMO 2 SERVENTES.

-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);
-ÁREA DE CONVIVÊNCIA EM GERAL (VIDROS, BANHEIROS, MESAS, CADEIRAS, PIAS, PISOS, PAREDES, ETC);
-VIDROS INTERNOS DO ELEVADOR E DOS JARDINS DE INVERNO;

OBSERVAÇÕES:

OS SERVIÇOS DEVERÃO  SER EXECUTADOS NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 17:30 ÀS 21:30 HORAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, POR NO MÍNIMO 2 SERVENTES.

SERVIÇOS DE LIMPEZA EM GERAL E CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO

1,00 351,780 351,78 30/05/2008 LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA84.590.900/0001-26

ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:
-FACHADA EM GERAL INTERNA E EXTERNA, LIMPEZA GERAL , MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-SALAS NÚMERO 203 E 204 DO ANDAR TÉRREO;

ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:
-FACHADA EM GERAL INTERNA E EXTERNA, LIMPEZA GERAL , MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-SALAS NÚMERO 203 E 204 DO ANDAR TÉRREO;
-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);

ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:
-FACHADA EM GERAL INTERNA E EXTERNA, LIMPEZA GERAL , MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-SALAS NÚMERO 203 E 204 DO ANDAR TÉRREO;
-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);
-ÁREA DE CONVIVÊNCIA EM GERAL (VIDROS, BANHEIROS, MESAS, CADEIRAS, PIAS, PISOS, PAREDES, ETC);
-VIDROS INTERNOS DO ELEVADOR E DOS JARDINS DE INVERNO;

ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:
-FACHADA EM GERAL INTERNA E EXTERNA, LIMPEZA GERAL , MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-SALAS NÚMERO 203 E 204 DO ANDAR TÉRREO;
-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);
-ÁREA DE CONVIVÊNCIA EM GERAL (VIDROS, BANHEIROS, MESAS, CADEIRAS, PIAS, PISOS, PAREDES, ETC);
-VIDROS INTERNOS DO ELEVADOR E DOS JARDINS DE INVERNO;

ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:
-FACHADA EM GERAL INTERNA E EXTERNA, LIMPEZA GERAL , MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-SALAS NÚMERO 203 E 204 DO ANDAR TÉRREO;
-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);
-ÁREA DE CONVIVÊNCIA EM GERAL (VIDROS, BANHEIROS, MESAS, CADEIRAS, PIAS, PISOS, PAREDES, ETC);
-VIDROS INTERNOS DO ELEVADOR E DOS JARDINS DE INVERNO;

OBSERVAÇÕES:

ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:
-FACHADA EM GERAL INTERNA E EXTERNA, LIMPEZA GERAL , MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-SALAS NÚMERO 203 E 204 DO ANDAR TÉRREO;
-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);
-ÁREA DE CONVIVÊNCIA EM GERAL (VIDROS, BANHEIROS, MESAS, CADEIRAS, PIAS, PISOS, PAREDES, ETC);
-VIDROS INTERNOS DO ELEVADOR E DOS JARDINS DE INVERNO;

OBSERVAÇÕES:

OS SERVIÇOS DEVERÃO  SER EXECUTADOS NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 17:30 ÀS 21:30 HORAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, POR NO MÍNIMO 2 SERVENTES.

ADMINISTRATIVO  LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, NAS SEGUINTES ÁREAS:
-FACHADA EM GERAL INTERNA E EXTERNA, LIMPEZA GERAL , MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-SALAS NÚMERO 203 E 204 DO ANDAR TÉRREO;
-SALAS, CORREDORES INTERNOS E EXTERNOS,CORRIMÃO E ESCADAS INTERNAS E EXTERNAS DOS DEMAIS ANDARES (EXCETO BANHEIROS);
-ÁREA DE CONVIVÊNCIA EM GERAL (VIDROS, BANHEIROS, MESAS, CADEIRAS, PIAS, PISOS, PAREDES, ETC);
-VIDROS INTERNOS DO ELEVADOR E DOS JARDINS DE INVERNO;

OBSERVAÇÕES:

OS SERVIÇOS DEVERÃO  SER EXECUTADOS NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 17:30 ÀS 21:30 HORAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, POR NO MÍNIMO 2 SERVENTES.

-

SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO DA ESTAÇÃO

1,00 189,510 189,51 30/05/2008 LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA84.590.900/0001-26

DE TRATAMENTO DE ÁGUA, SITO NA AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849  EM JOAÇABA, COMPREENDENDO MATERIAL E PRODUTOS, CONFORME A SEGUIR:DE TRATAMENTO DE ÁGUA, SITO NA AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849  EM JOAÇABA, COMPREENDENDO MATERIAL E PRODUTOS, CONFORME A SEGUIR:DE TRATAMENTO DE ÁGUA, SITO NA AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849  EM JOAÇABA, COMPREENDENDO MATERIAL E PRODUTOS, CONFORME A SEGUIR:

-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;

DE TRATAMENTO DE ÁGUA, SITO NA AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849  EM JOAÇABA, COMPREENDENDO MATERIAL E PRODUTOS, CONFORME A SEGUIR:

-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-VIDROS,

DE TRATAMENTO DE ÁGUA, SITO NA AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849  EM JOAÇABA, COMPREENDENDO MATERIAL E PRODUTOS, CONFORME A SEGUIR:

-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-VIDROS,
-LIMPEZA DO PRÉDIO DA ETA, CASA DE QUÍMICA E OFICINA, INCLUINDO: PISOS, PAREDES, ABERTURAS, LIMINÁRIAS, ETC. EXCETO: MESAS, ARMÁRIOS,  EQUIPAMENTOS E 
VIDRARIAS DOS LABORATÓRIOS; EQUIPAMENTOS E QUADROS DE COMANDO EM GERAL, DEPÓSITO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TANQUES DE PREPARO DE SOLUÇÃO.

DE TRATAMENTO DE ÁGUA, SITO NA AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849  EM JOAÇABA, COMPREENDENDO MATERIAL E PRODUTOS, CONFORME A SEGUIR:

-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-VIDROS,
-LIMPEZA DO PRÉDIO DA ETA, CASA DE QUÍMICA E OFICINA, INCLUINDO: PISOS, PAREDES, ABERTURAS, LIMINÁRIAS, ETC. EXCETO: MESAS, ARMÁRIOS,  EQUIPAMENTOS E 
VIDRARIAS DOS LABORATÓRIOS; EQUIPAMENTOS E QUADROS DE COMANDO EM GERAL, DEPÓSITO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TANQUES DE PREPARO DE SOLUÇÃO.

DE TRATAMENTO DE ÁGUA, SITO NA AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849  EM JOAÇABA, COMPREENDENDO MATERIAL E PRODUTOS, CONFORME A SEGUIR:

-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-VIDROS,
-LIMPEZA DO PRÉDIO DA ETA, CASA DE QUÍMICA E OFICINA, INCLUINDO: PISOS, PAREDES, ABERTURAS, LIMINÁRIAS, ETC. EXCETO: MESAS, ARMÁRIOS,  EQUIPAMENTOS E 
VIDRARIAS DOS LABORATÓRIOS; EQUIPAMENTOS E QUADROS DE COMANDO EM GERAL, DEPÓSITO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TANQUES DE PREPARO DE SOLUÇÃO.

OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 07:30 E 11:30 HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, MÍNIMO  01 SERVENTE.

DE TRATAMENTO DE ÁGUA, SITO NA AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849  EM JOAÇABA, COMPREENDENDO MATERIAL E PRODUTOS, CONFORME A SEGUIR:

-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-VIDROS,
-LIMPEZA DO PRÉDIO DA ETA, CASA DE QUÍMICA E OFICINA, INCLUINDO: PISOS, PAREDES, ABERTURAS, LIMINÁRIAS, ETC. EXCETO: MESAS, ARMÁRIOS,  EQUIPAMENTOS E 
VIDRARIAS DOS LABORATÓRIOS; EQUIPAMENTOS E QUADROS DE COMANDO EM GERAL, DEPÓSITO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TANQUES DE PREPARO DE SOLUÇÃO.

OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 07:30 E 11:30 HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, MÍNIMO  01 SERVENTE.

-

SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO DA ESTAÇÃO

1,00 622,670 622,67 30/05/2008 LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA84.590.900/0001-26

DE TRATAMENTO DE ÁGUA, SITO NA AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849  EM JOAÇABA, COMPREENDENDO MATERIAL E PRODUTOS, CONFORME A SEGUIR:
-
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PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-VIDROS,
-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-VIDROS,
-LIMPEZA DO PRÉDIO DA ETA, CASA DE QUÍMICA E OFICINA, INCLUINDO: PISOS, PAREDES, ABERTURAS, LIMINÁRIAS, ETC. EXCETO: MESAS, ARMÁRIOS,  EQUIPAMENTOS E 

-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-VIDROS,
-LIMPEZA DO PRÉDIO DA ETA, CASA DE QUÍMICA E OFICINA, INCLUINDO: PISOS, PAREDES, ABERTURAS, LIMINÁRIAS, ETC. EXCETO: MESAS, ARMÁRIOS,  EQUIPAMENTOS E 
VIDRARIAS DOS LABORATÓRIOS; EQUIPAMENTOS E QUADROS DE COMANDO EM GERAL, DEPÓSITO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TANQUES DE PREPARO DE SOLUÇÃO.

-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-VIDROS,
-LIMPEZA DO PRÉDIO DA ETA, CASA DE QUÍMICA E OFICINA, INCLUINDO: PISOS, PAREDES, ABERTURAS, LIMINÁRIAS, ETC. EXCETO: MESAS, ARMÁRIOS,  EQUIPAMENTOS E 
VIDRARIAS DOS LABORATÓRIOS; EQUIPAMENTOS E QUADROS DE COMANDO EM GERAL, DEPÓSITO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TANQUES DE PREPARO DE SOLUÇÃO.

OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 07:30 E 11:30 HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, MÍNIMO  01 SERVENTE.

-LIMPEZA DE FACHADA, LIMPEZA GERAL NO MÍNIMO 01 VEZ AO MÊS;
-VIDROS,
-LIMPEZA DO PRÉDIO DA ETA, CASA DE QUÍMICA E OFICINA, INCLUINDO: PISOS, PAREDES, ABERTURAS, LIMINÁRIAS, ETC. EXCETO: MESAS, ARMÁRIOS,  EQUIPAMENTOS E 
VIDRARIAS DOS LABORATÓRIOS; EQUIPAMENTOS E QUADROS DE COMANDO EM GERAL, DEPÓSITO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TANQUES DE PREPARO DE SOLUÇÃO.

OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 07:30 E 11:30 HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, MÍNIMO  01 SERVENTE.

MATERIAIS  E  INSUMOS  NECESSÃRIOS  PARA  ATENDIMENTO  DOS

1,00 46,130 46,13 30/05/2008 LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA84.590.900/0001-26

SERVIÇOS  DE  LIMPEZA EM GERAL NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO SIMAE,  LOCALIZADO NA RUA TIRADENTES, 123, EM JOAÇABA.SERVIÇOS  DE  LIMPEZA EM GERAL NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO SIMAE,  LOCALIZADO NA RUA TIRADENTES, 123, EM JOAÇABA.SERVIÇOS  DE  LIMPEZA EM GERAL NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO SIMAE,  LOCALIZADO NA RUA TIRADENTES, 123, EM JOAÇABA.SERVIÇOS  DE  LIMPEZA EM GERAL NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO SIMAE,  LOCALIZADO NA RUA TIRADENTES, 123, EM JOAÇABA.SERVIÇOS  DE  LIMPEZA EM GERAL NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO SIMAE,  LOCALIZADO NA RUA TIRADENTES, 123, EM JOAÇABA.
-

MATERIAIS  E  INSUMOS  NECESSÃRIOS  PARA  ATENDIMENTO  DOS

1,00 151,580 151,58 30/05/2008 LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA84.590.900/0001-26

SERVIÇOS  DE  LIMPEZA EM GERAL NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO SIMAE,  LOCALIZADO NA RUA TIRADENTES, 123, EM JOAÇABA.SERVIÇOS  DE  LIMPEZA EM GERAL NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO SIMAE,  LOCALIZADO NA RUA TIRADENTES, 123, EM JOAÇABA.SERVIÇOS  DE  LIMPEZA EM GERAL NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO SIMAE,  LOCALIZADO NA RUA TIRADENTES, 123, EM JOAÇABA.SERVIÇOS  DE  LIMPEZA EM GERAL NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO SIMAE,  LOCALIZADO NA RUA TIRADENTES, 123, EM JOAÇABA.SERVIÇOS  DE  LIMPEZA EM GERAL NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO SIMAE,  LOCALIZADO NA RUA TIRADENTES, 123, EM JOAÇABA.
-

MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO  DOS

1,00 105,340 105,34 30/05/2008 LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA84.590.900/0001-26

SERVIÇOS DE LIMPEZA NA ESTAÇÃO TRATAMENTO ÁGUA DO SIMAE, SITO AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849, EM JOAÇABA.SERVIÇOS DE LIMPEZA NA ESTAÇÃO TRATAMENTO ÁGUA DO SIMAE, SITO AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849, EM JOAÇABA.SERVIÇOS DE LIMPEZA NA ESTAÇÃO TRATAMENTO ÁGUA DO SIMAE, SITO AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849, EM JOAÇABA.SERVIÇOS DE LIMPEZA NA ESTAÇÃO TRATAMENTO ÁGUA DO SIMAE, SITO AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849, EM JOAÇABA.SERVIÇOS DE LIMPEZA NA ESTAÇÃO TRATAMENTO ÁGUA DO SIMAE, SITO AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849, EM JOAÇABA.
-

MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO  DOS

1,00 32,060 32,06 30/05/2008 LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA84.590.900/0001-26

SERVIÇOS DE LIMPEZA NA ESTAÇÃO TRATAMENTO ÁGUA DO SIMAE, SITO AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849, EM JOAÇABA.SERVIÇOS DE LIMPEZA NA ESTAÇÃO TRATAMENTO ÁGUA DO SIMAE, SITO AV. CAETANO NATAL BRANCO, 1849, EM JOAÇABA.
-
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Valor Total  do Processo N° 2.654,940931/2005

TAXA DE COLETA DE LIXO DO TERRENO SITUADO NA RUA TIRADENTES, 123 - Nº DE CADASTRO 4700/21747

1,00 278,000 278,00 05/05/2008 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA82.939.380/0001-99

-

TAXA DE COLETA DE LIXO DOTERRENO SITUADO NA RUA PAULO GERMANO LIEDKE, S/Nº -Nº DE CADASTRO 4700/3508

1,00 50,000 50,00 05/05/2008 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA82.939.380/0001-99

-

Valor Total  do Processo N° 328,000931/2008

DESUMIDIFICADOR DE PAPEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 600 FOLHAS, 220V

3,00 121,000 363,00 29/05/2008 PAPELARIA DEMATICA LTDA05.080.511/0001-84

-

Valor Total  do Processo N° 363,000937/2008

REPARO DOS CIRCUITOS: CONDICIONADOR DE CORRENTE E CONDICIONADOR DE ENTRADA DE TENSÃO, AJUSTE,

1,00 187,000 187,00 19/05/2008 METRACAL SERV. EQUIP. ELETRÔNICOS E COMERCIAL LTDA03.175.889/0001-36

LIMPEZA GERAL E VERIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
-

CALIBRAÇÃO DO APARELHO POR PROCESSO DE COMPARAÇÃO, UTILIZANDO PADRÕES APROPRIADOS PARA A CLASSE DO

1,00 142,500 142,50 19/05/2008 METRACAL SERV. EQUIP. ELETRÔNICOS E COMERCIAL LTDA03.175.889/0001-36

INSTRUMENTO.INSTRUMENTO.INSTRUMENTO.
-

Valor Total  do Processo N° 329,500939/    
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Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

ÁCIDO FLUOSSILÍCICO LÍQUIDO

14.400,00 0,730 10.512,00 26/05/2008 AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA78.668.969/0001-22

1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
Produto com pureza adequada para utilização em Estação de Tratamento de Água para abastecimento público.
2 - Características técnicas do produto:

1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
Produto com pureza adequada para utilização em Estação de Tratamento de Água para abastecimento público.
2 - Características técnicas do produto:
-Teor de H2SiF6  mínimo de 20 %.

1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
Produto com pureza adequada para utilização em Estação de Tratamento de Água para abastecimento público.
2 - Características técnicas do produto:
-Teor de H2SiF6  mínimo de 20 %.
-Densidade 1,17 g/cm3 a 20 º C.
-Teor máximo de HF (ácido fluorídrico): 1,0% de porcentagem em massa.

1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
Produto com pureza adequada para utilização em Estação de Tratamento de Água para abastecimento público.
2 - Características técnicas do produto:
-Teor de H2SiF6  mínimo de 20 %.
-Densidade 1,17 g/cm3 a 20 º C.
-Teor máximo de HF (ácido fluorídrico): 1,0% de porcentagem em massa.
- Arsênio máximo de 160 mg/kg;      

1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
Produto com pureza adequada para utilização em Estação de Tratamento de Água para abastecimento público.
2 - Características técnicas do produto:
-Teor de H2SiF6  mínimo de 20 %.
-Densidade 1,17 g/cm3 a 20 º C.
-Teor máximo de HF (ácido fluorídrico): 1,0% de porcentagem em massa.
- Arsênio máximo de 160 mg/kg;      
- Cádmio máximo de 400 mg/kg;      
- Chumbo máximo de 160 mg/kg;     

1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
Produto com pureza adequada para utilização em Estação de Tratamento de Água para abastecimento público.
2 - Características técnicas do produto:
-Teor de H2SiF6  mínimo de 20 %.
-Densidade 1,17 g/cm3 a 20 º C.
-Teor máximo de HF (ácido fluorídrico): 1,0% de porcentagem em massa.
- Arsênio máximo de 160 mg/kg;      
- Cádmio máximo de 400 mg/kg;      
- Chumbo máximo de 160 mg/kg;     
- Cromo máximo de 800 mg/kg;      

1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
Produto com pureza adequada para utilização em Estação de Tratamento de Água para abastecimento público.
2 - Características técnicas do produto:
-Teor de H2SiF6  mínimo de 20 %.
-Densidade 1,17 g/cm3 a 20 º C.
-Teor máximo de HF (ácido fluorídrico): 1,0% de porcentagem em massa.
- Arsênio máximo de 160 mg/kg;      
- Cádmio máximo de 400 mg/kg;      
- Chumbo máximo de 160 mg/kg;     
- Cromo máximo de 800 mg/kg;      
- Mercúrio máximo de 80 mg/kg;      

1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
Produto com pureza adequada para utilização em Estação de Tratamento de Água para abastecimento público.
2 - Características técnicas do produto:
-Teor de H2SiF6  mínimo de 20 %.
-Densidade 1,17 g/cm3 a 20 º C.
-Teor máximo de HF (ácido fluorídrico): 1,0% de porcentagem em massa.
- Arsênio máximo de 160 mg/kg;      
- Cádmio máximo de 400 mg/kg;      
- Chumbo máximo de 160 mg/kg;     
- Cromo máximo de 800 mg/kg;      
- Mercúrio máximo de 80 mg/kg;      
- Prata máximo de 800 mg/kg;      
- Selênio máximo de 800 mg/kg;      

1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
Produto com pureza adequada para utilização em Estação de Tratamento de Água para abastecimento público.
2 - Características técnicas do produto:
-Teor de H2SiF6  mínimo de 20 %.
-Densidade 1,17 g/cm3 a 20 º C.
-Teor máximo de HF (ácido fluorídrico): 1,0% de porcentagem em massa.
- Arsênio máximo de 160 mg/kg;      
- Cádmio máximo de 400 mg/kg;      
- Chumbo máximo de 160 mg/kg;     
- Cromo máximo de 800 mg/kg;      
- Mercúrio máximo de 80 mg/kg;      
- Prata máximo de 800 mg/kg;      
- Selênio máximo de 800 mg/kg;      
- Íon fluoreto em porcentagem (considerando 100% puro): maior que 77%.

1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
Produto com pureza adequada para utilização em Estação de Tratamento de Água para abastecimento público.
2 - Características técnicas do produto:
-Teor de H2SiF6  mínimo de 20 %.
-Densidade 1,17 g/cm3 a 20 º C.
-Teor máximo de HF (ácido fluorídrico): 1,0% de porcentagem em massa.
- Arsênio máximo de 160 mg/kg;      
- Cádmio máximo de 400 mg/kg;      
- Chumbo máximo de 160 mg/kg;     
- Cromo máximo de 800 mg/kg;      
- Mercúrio máximo de 80 mg/kg;      
- Prata máximo de 800 mg/kg;      
- Selênio máximo de 800 mg/kg;      
- Íon fluoreto em porcentagem (considerando 100% puro): maior que 77%.
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2 - Características técnicas do produto:
-Teor de H2SiF6  mínimo de 20 %.
-Densidade 1,17 g/cm3 a 20 º C.
-Teor máximo de HF (ácido fluorídrico): 1,0% de porcentagem em massa.
- Arsênio máximo de 160 mg/kg;      
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- Selênio máximo de 800 mg/kg;      
- Íon fluoreto em porcentagem (considerando 100% puro): maior que 77%.
-Peso molecular de 144,08.
3-A empresa vencedora deverá fornecer na entrega do produto:
-Laudo de análise do lote fornecido;
-Boletim técnico que deverá conter o nome do fornecedor, a identificação do produto, número da Nota Fiscal, identificação do lote, data da fabricação e da validade do produto e nome do químico 
responsável.
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1 - O produto deverá ser oferecido na forma líquida com coloração clara levemente amarelado, fortemente ácido, com odor picante característico e corrosivo.
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3-A empresa vencedora deverá fornecer na entrega do produto:
-Laudo de análise do lote fornecido;
-Boletim técnico que deverá conter o nome do fornecedor, a identificação do produto, número da Nota Fiscal, identificação do lote, data da fabricação e da validade do produto e nome do químico 
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-

Valor Total  do Processo N° 10.512,000957/2008

ENVELOPE OFÍCIO BRANCO TIMBRADO COM LOGOTIPO COLORIDO

500,00 0,380 190,00 29/05/2008 GRAFICA E EDITORA BLUMEN LTDA00.082.647/0001-00

-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

CAPA PARA PROCESSO COR BRANCA COM LOGOTIPO COLORIDO

1.000,00 0,370 370,00 29/05/2008 GRAFICA E EDITORA BLUMEN LTDA00.082.647/0001-00

-

Valor Total  do Processo N° 560,000980/2008

BOBINA PARA MAQUINA DE CALCULAR 57X65MM, APERGAMINHADO, UMA VIA, PAPEL ACETINADO, VIRGEM, BRANCO.

60,00 0,550 33,00 30/05/2008 PAPELARIA DEMATICA LTDA05.080.511/0001-84

-

CANETA ESFEROGRÁFICA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:CORPO SEXTAVADO EM POLIESTIRENO

100,00 0,430 43,00 26/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

TRANSPARENTE, TUBO EM POLIETILENO COM DIÂMETRO INTERNO DE 3MM, SUPORTE EM POLIACETAL/CELCON INJETADO, PONTA EM LATÃO USINADO COM ESFERA DE TRANSPARENTE, TUBO EM POLIETILENO COM DIÂMETRO INTERNO DE 3MM, SUPORTE EM POLIACETAL/CELCON INJETADO, PONTA EM LATÃO USINADO COM ESFERA DE TRANSPARENTE, TUBO EM POLIETILENO COM DIÂMETRO INTERNO DE 3MM, SUPORTE EM POLIACETAL/CELCON INJETADO, PONTA EM LATÃO USINADO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO USINADO, TRAÇO DA ESCRITA 1.0MM, TAMPINHA EM POLIETILENO E TAMPA EM POLIPROPILENO INJETADO, COR DA TINTA AZUL, DIMENSÃO DO CONJUNTO TUBO 
COM SUPORTE E PONTA 133,480MM.

-

CANETA FLUORESCENTE, DESTACADORA DE TEXTO, PONTA FACETADA, CORES AMARELA, LARANJA E VERDE

20,00 0,500 10,00 26/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

-

CARTUCHO P/ HP DESKJET 820 PRETO 51645A, COM SELO ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO 21 ML NO MÍNIMO,

2,00 74,300 148,60 26/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

ACONDICONADO EM EMBALAGEM A VÁCUO ORIGINAL DO FABRICANTE, CAIXA EXTERNA CONTENDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO
-

CARTUCHO P/ HP 3845 PRETO 8727A, COM SELO ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO 10 ML NO MÍNIMO,

6,00 45,700 274,20 26/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

ACONDICONADO EM EMBALAGEM A VÁCUO ORIGINAL DO FABRICANTE, CAIXA EXTERNA CONTENDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO
-

CARTUCHO P/ HP 3845 COLORIDO 8728A, COM SELO ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO 08 ML NO MÍNIMO,

2,00 54,500 109,00 26/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

ACONDICONADO EM EMBALAGEM A VÁCUO ORIGINAL DO FABRICANTE, CAIXA EXTERNA CONTENDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO
-

CARTUCHO PRETO P/HP 5650  6656A, COM SELO ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO 19 ML NO MÍNIMO,

4,00 49,990 199,96 26/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A VÁCUO ORIGINAL DO FABRICANTE, CAIXA EXTERNA CONTENDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO.
-

CARTUCHO COLORIDO P/HP820 MOD.51641A, COM SELO ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO 39 ML NO MÍNIMO,

2,00 83,780 167,56 26/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A VÁCUO ORIGINAL DO FABRICANTE, CAIXA EXTERNA CONTENDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS , VALIDADE M´NIMA DE 01 ANO.
-

COLA LAVÁVEL TRANSPARENTE, 40 GRAMAS, COMPOSIÇÃO ÁLCOOL POLIVINILICO E PIGMENTO.

25,00 1,600 40,00 30/05/2008 PAPELARIA DEMATICA LTDA05.080.511/0001-84

-

FITA  DE POLIPROPILENO BIORENTADO, ADESIVA, TRANSPARENTE, DE USO GERAL, LARGURA 4,5CM, ROLO COM

15,00 1,790 26,85 30/05/2008 PAPELARIA DEMATICA LTDA05.080.511/0001-84

50 METROS,TIPO MONOFACE.
-

FITA ADESIVA PEQUENA TRANSPARENTE 12MM X 30 METROS

3,00 0,720 2,16 26/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

-
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PAPEL SULFITE BRANCO ALCALINO A4, 210X297MM, 75G/M2, FIBRA LONGITUDINAL PARA XEROGRAFIA/LASER,

40,00 102,900 4.116,00 30/05/2008 PAPELARIA DEMATICA LTDA05.080.511/0001-84

CAIXA COM 10 PACOTES DE 500 FOLHAS.
-

PASTA DE PAPELÃO PLASTIFICADO,  TAMANHO OFÍCIO, COM GRAMPO TRILHO, COR PRETA

30,00 0,370 11,10 30/05/2008 PAPELARIA DEMATICA LTDA05.080.511/0001-84

-

RÉGUA TRANSPARENTE COM 30 CM

10,00 0,170 1,70 26/05/2008 HERVAL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA07.806.345/0001-86

-

Valor Total  do Processo N° 5.183,130999/2008

CHÁ DE MAÇÃ,  CAIXA COM 15 SACHÊS

20,00 3,210 64,20 29/05/2008 PRONER & FILHOS LTDA79.393.112/0001-00

-

COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML PARA ÁGUA, CAIXAS COM 25 FARDOS DE 100 UNIDADES, CONFORME NORMA DA

16,00 47,900 766,40 29/05/2008 PRONER & FILHOS LTDA79.393.112/0001-00

ABNT 14865/2002
-

LIMPA PISO, ALCALINO, BIODEGRADÁVEL, BOMBONAS DE 05 LITROS, COMPOSIÇÃO:

5,00 9,800 49,00 19/05/2008 LEAL ENGENHARIA QUÍMICA LTDA01.015.507/0001-81

TENSOATIVO IÔNICO E ANIÔNICO,EMULSIONANTES, ALCALINIZANTE, DESENCRUSTANTE E ESPESSANTE. VALIDADE DE 02 ANOS. CONCENTRAÇÃO DE USO 2% A 5%.
-

Valor Total  do Processo N° 879,601001/2008

PLACAS PARA SINALIZAÇÃO, DEVENDO SER CONFECCIONADAS EM CHAPAS DE PVC BRANCO, COM TAMANHO DE 25 CM DE

15,00 15,000 225,00 08/05/2008 COLOMBO ACRILICOS LTDA-ME03.409.052/0001-04

COMPRIMENTO E 12,5CM DE LARGURA. AO REDOR, DISTANTE 07MM DAS BORDAS, DEVERÁ CONTER UMA LINHA DE CONTORNO COM 3MM DE ESPESSURA. CENTRALIZADO NO COMPRIMENTO E 12,5CM DE LARGURA. AO REDOR, DISTANTE 07MM DAS BORDAS, DEVERÁ CONTER UMA LINHA DE CONTORNO COM 3MM DE ESPESSURA. CENTRALIZADO NO COMPRIMENTO E 12,5CM DE LARGURA. AO REDOR, DISTANTE 07MM DAS BORDAS, DEVERÁ CONTER UMA LINHA DE CONTORNO COM 3MM DE ESPESSURA. CENTRALIZADO NO 
RETÂNGULO, SERÁ FEITA INSCRIÇÃO "SIMAE" E NUMERAÇÃO ORDINÁRIA DE 01 A 15. A FONTE PARA A INSCRIÇÃO SERÁ DO TIPO ARIAL - NORMAL TAMANHO 150 E COR AZUL 
(255).

COMPRIMENTO E 12,5CM DE LARGURA. AO REDOR, DISTANTE 07MM DAS BORDAS, DEVERÁ CONTER UMA LINHA DE CONTORNO COM 3MM DE ESPESSURA. CENTRALIZADO NO 
RETÂNGULO, SERÁ FEITA INSCRIÇÃO "SIMAE" E NUMERAÇÃO ORDINÁRIA DE 01 A 15. A FONTE PARA A INSCRIÇÃO SERÁ DO TIPO ARIAL - NORMAL TAMANHO 150 E COR AZUL 
(255).

COMPRIMENTO E 12,5CM DE LARGURA. AO REDOR, DISTANTE 07MM DAS BORDAS, DEVERÁ CONTER UMA LINHA DE CONTORNO COM 3MM DE ESPESSURA. CENTRALIZADO NO 
RETÂNGULO, SERÁ FEITA INSCRIÇÃO "SIMAE" E NUMERAÇÃO ORDINÁRIA DE 01 A 15. A FONTE PARA A INSCRIÇÃO SERÁ DO TIPO ARIAL - NORMAL TAMANHO 150 E COR AZUL 
(255).

-

Valor Total  do Processo N° 225,001023/2008

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM MOTO BOMBA 0,37KW 02 PÓLOS, COM SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR,CHAVE ELETRÔNICA,

1,00 183,000 183,00 05/05/2008 AUTOMATIC IND. E COMERCIO DE EQUIP. ELETRICOS LTDA - LUZERNA76.576.198/0001-18

ÓLEO MINERAL ISOLANTE, LIMPEZA, PINTURA PADRÃO E ENSAIOS.ÓLEO MINERAL ISOLANTE, LIMPEZA, PINTURA PADRÃO E ENSAIOS.
-
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Valor Total  do Processo N° 183,001024/2008

LICENCIAMENTO PARA O VEÍCULO SAVEIRO DE PLACAS MAL-3704 E RENAVAM 719497345

1,00 45,500 45,50 29/05/2008 SECRETARIA DA FAZENDA82.951.310/0001-56

-

SEGURO OBRIGATÓRIO PARA O VEÍCULO SAVEIRO DE PLACAS MAL-3704 E RENAVAM 719497345

1,00 93,790 93,79 29/05/2008 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA09.248.608/0001-04

-

LICENCIAMENTO PARA O VEÍCULO FORD RANGER E PLACAS LZN-4084 E RENAVAM 700569030

1,00 45,500 45,50 29/05/2008 SECRETARIA DA FAZENDA82.951.310/0001-56

-

SEGURO OBRIGATÓRIO PARA O VEÍCULO FORD RANGER DE PLACAS LZN-4084 E RENAVAM 700569030

1,00 93,790 93,79 29/05/2008 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA09.248.608/0001-04

-

LICENCIAMENTO PARA O VEÍCULO FIAT DOBLÔ DE PLACAS MCI-9034 E RENAVAM 831281324

1,00 45,500 45,50 29/05/2008 SECRETARIA DA FAZENDA82.951.310/0001-56

-

SEGURO OBRIGATÓRIO PARA O VEÍCULO FIAT DOBLÔ DE PLACAS MCI-9034 E RENAVAM 831281324

1,00 93,790 93,79 29/05/2008 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA09.248.608/0001-04

-

LICENCIAMENTO PARA O VEÍCULO FIAT DOBLÔ DE PLACAS MCI-9064 E RENAVAM 831282665

1,00 45,500 45,50 29/05/2008 SECRETARIA DA FAZENDA82.951.310/0001-56

-

SEGURO OBRIGATÓRIO PARA O VEÍCULO FIAT DOBLÔ DE PLACAS MCI-9064 E RENAVAM 831282665

1,00 93,790 93,79 29/05/2008 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA09.248.608/0001-04

-

Valor Total  do Processo N° 557,161032/2008

REFORMA MECÂNICA EM VÁLVULA DE RETENÇÃO ASA DN 2"VEDAÇÃO EM BRONZE

1,00 120,000 120,00 19/05/2008 FRANCISCO LINDNER S/A -  INDUSTRIA E COMERCIO84.584.473/0001-73

-

REFORMA MECÂNICA EM VÁLVULA DE RETENÇÃO ASA DN 2" VERDAÇÃO EM BRONZE

1,00 120,000 120,00 19/05/2008 FRANCISCO LINDNER S/A -  INDUSTRIA E COMERCIO84.584.473/0001-73

-
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REFORMA MECÂNICA EM VÁLVULA DE RETENÇÃO  ASA DN 2 1/2" VEDAÇÃO EM BRONZE

1,00 150,000 150,00 19/05/2008 FRANCISCO LINDNER S/A -  INDUSTRIA E COMERCIO84.584.473/0001-73

-

Valor Total  do Processo N° 390,001039/2008

REBOBINAGEM EM MOTOR 100CV 2 PÓLOS ISOLAÇÃO CLASSE "F", COM SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E

1,00 4.283,000 4.283,00 30/05/2008 AUTOMATIC IND. E COM. DE EQUIP. ELÉTRICOS LTDA - JBA76.576.198/0003-80

TRASEIRO (FORNECIDO PELO CLIENTE), ANEL DE FIXAÇÃO DIANTEIRO, EMBUCHAMENTO COLO TAMPA/ROLAMENTO, PONTEIRA NOVA EM AÇO CROMO SOLDADO COM ALÍVIO DE TRASEIRO (FORNECIDO PELO CLIENTE), ANEL DE FIXAÇÃO DIANTEIRO, EMBUCHAMENTO COLO TAMPA/ROLAMENTO, PONTEIRA NOVA EM AÇO CROMO SOLDADO COM ALÍVIO DE TRASEIRO (FORNECIDO PELO CLIENTE), ANEL DE FIXAÇÃO DIANTEIRO, EMBUCHAMENTO COLO TAMPA/ROLAMENTO, PONTEIRA NOVA EM AÇO CROMO SOLDADO COM ALÍVIO DE 
TENSÃO, SECAGEM EM ESTUFA COM TEMPERATURA CONTROLADA, APLICAÇÃO DE PRIMER PROTETIVO, PINTURA PADRÃO E ENSAIOS.

-

Valor Total  do Processo N° 4.283,001056/2008

PASSAGENS DE HERVAL D'OESTE PARA LEITURISTAS

450,00 1,800 810,00 15/05/2008 ESTRELATUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA02.823.655/0001-95

-

Valor Total  do Processo N° 810,001093/2008

CABO DE REDE CAT. 5E 4 PARES

82,00 1,280 104,96 29/05/2008 SEGMENTO COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA81.327.017/0001-50

-

FONTE DE ALIMENTAÇÃO P4 C/ AUXILIAR 250WA REAIS

2,00 80,000 160,00 29/05/2008 SEGMENTO COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA81.327.017/0001-50

-

CONECTOR DE REDE RJ45 MACHO

10,00 0,380 3,80 29/05/2008 SEGMENTO COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA81.327.017/0001-50

-

CAPA P/ CONECTOR DE REDE RJ45 AZUL

10,00 0,560 5,60 29/05/2008 SEGMENTO COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA81.327.017/0001-50

-

COOLER BOX 478 PINOS P/ CPU INTEL ATÉ 3.0GHZ

2,00 28,320 56,64 29/05/2008 SEGMENTO COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA81.327.017/0001-50

-

Valor Total  do Processo N° 331,001095/2008

MÁSCARA CIRÚRGICA COM ELÁSTICO PARA COLOCAR ATRÁS DA ORELHA

100,00 0,100 10,00 29/05/2008 COMERCIAL ODONTOMÉDICA LTDA-ME03.871.374/0001-70

-
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LUVAS DE LATEX PARA PROCEDIMENTO TAMANHOS (G,M,P) CAIXA COM 50 UNIDADES

50,00 8,500 425,00 29/05/2008 COMERCIAL ODONTOMÉDICA LTDA-ME03.871.374/0001-70

-

Valor Total  do Processo N° 435,001115/2008

FIO DE MICROFONE

10,00 1,800 18,00 19/05/2008 GM SOM E  ACESSÓRIOS LTDA01.093.023/0001-50

-

PLUG

2,00 1,500 3,00 19/05/2008 GM SOM E  ACESSÓRIOS LTDA01.093.023/0001-50

-

CABO 2X0,75 (100MT)

1,00 110,000 110,00 19/05/2008 GM SOM E  ACESSÓRIOS LTDA01.093.023/0001-50

-

CAIXA FRAHM

1,00 108,000 108,00 19/05/2008 GM SOM E  ACESSÓRIOS LTDA01.093.023/0001-50

-

TRANSFORMADOR 70V

1,00 38,000 38,00 19/05/2008 GM SOM E  ACESSÓRIOS LTDA01.093.023/0001-50

-

POTENCIOMETRO

1,00 21,000 21,00 19/05/2008 GM SOM E  ACESSÓRIOS LTDA01.093.023/0001-50

-

Valor Total  do Processo N° 298,001116/2008

PNEU TRASEIRO 215/75 17,5 - KM 31384

2,00 557,000 1.114,00 29/05/2008 JOAÇABA PNEUS LTDA84.587.245/0001-57

-

BALANCEAMENTO - KM 31384

2,00 15,000 30,00 29/05/2008 JOAÇABA PNEUS LTDA84.587.245/0001-57

-

Valor Total  do Processo N° 1.144,001118/2008

CONJUNTO CAIXA SATELITE - KM 13341

1,00 332,000 332,00 29/05/2008 AUTO MECÂNICA NORSAN79.481.453/0001-37

-

COLA E MATERIAL DE LIMPEZA - KM 13341

1,00 30,000 30,00 29/05/2008 AUTO MECÂNICA NORSAN79.481.453/0001-37

-
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MÃO DE OBRA NA TROCA DE CONJUNTO SATÉLITE, TROCA DE ÓLEO E LIMPEZA, KM 13341

1,00 150,000 150,00 29/05/2008 AUTO MECÂNICA NORSAN79.481.453/0001-37

-

Valor Total  do Processo N° 512,001148/2008

FILTRO DE ÓLEO 3908616, KM 792

1,00 23,340 23,34 29/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

FILTRO DO COMBUSTÍVEL SEPARADOR DE ÁGUA 8158437, KM 792

1,00 40,030 40,03 29/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

LIXA FERRO 60, KM 792

1,00 1,950 1,95 29/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR DE ÁGUA 881251, KM 792

1,00 19,020 19,02 29/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

ÓLEO PARA MOTOR DIESEL TURBO 15W40, KM 792

12,00 8,590 103,08 29/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

Valor Total  do Processo N° 187,421170/2008

TELA HEXAGONAL PARA VIVEIRO 1/2 X 1,00 MT

25,00 5,300 132,50 26/05/2008 AGRO-COMERCIAL AFUBRA LTDA.74.072.513/0007-30

-

Valor Total  do Processo N° 132,501171/2008

CHAPA GROSSA 1/2 2 X 1

2,00 80,000 160,00 29/05/2008 JOAÇABA AÇO E FERRO LTDA80.406.200/0001-88

-

Valor Total  do Processo N° 160,001191/2008
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BATERIA 70 AH - KM 58460

1,00 216,000 216,00 29/05/2008 MECÂNICA FACIN LTDA01.081.014/0001-40

-

Valor Total  do Processo N° 216,001200/2008

BOBINA DE CAMPO, KM 6333

1,00 93,610 93,61 30/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

PORTA ESCOVA, KM 6333

1,00 46,810 46,81 30/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

BUCHAS MOTOR DE PARTIDA, KM 6333

3,00 4,530 13,59 30/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

LAMPADA DO FAROL H5, KM 6333

1,00 21,140 21,14 30/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

CHAVE DE IGNIÇÃO, KM 6333

1,00 57,380 57,38 30/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

CONSERTO DE MOTOR DE PARTIDA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA DE FAROL, KM 6333

1,00 98,150 98,15 30/05/2008 MIRANDA & MIRANDA COM. PEÇAS E SERV. MÁQ. PESADAS LTDA85.193.860/0001-41

-

Valor Total  do Processo N° 330,681229/2008

SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, REGISTRAR TODOS OS FATOS CONTÁBEIS OCORRIDOS E POSSIBILITAR O

1,00 393,740 393,74 30/05/2008 BETHA SISTEMAS LTDA00.456.865/0001-67

 atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública, e a obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões. atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública, e a obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões. atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública, e a obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões.

1.1 Efetuar a escrituração contábil nos sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação em partidas dobradas e no Sistema Orçamentário em partidas simples, de conformidade com os 

 atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública, e a obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões.

1.1 Efetuar a escrituração contábil nos sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação em partidas dobradas e no Sistema Orçamentário em partidas simples, de conformidade com os 
Artigos 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro DIÁRIO.

 atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública, e a obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões.

1.1 Efetuar a escrituração contábil nos sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação em partidas dobradas e no Sistema Orçamentário em partidas simples, de conformidade com os 
Artigos 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro DIÁRIO.

1.2 Possibilitar a integração com o Sistema de Licitações, possibilitando a geração dos fornecedores para o Sistema de Licitações, e possibilitando que o Sistema de Licitações gere os 
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empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;
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anuais e da LRF de forma consolidada;
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1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;
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1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;
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1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;

1.8 Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário. 
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anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;

1.8 Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário. 
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Financeiro Diário. 

1.9 Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução TC-16/94 do Tribunal de Contas. 
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Financeiro Diário. 

1.9 Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução TC-16/94 do Tribunal de Contas. 

1.10 Atender as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em cada exercício estejam 
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disponíveis a estrutura e descrições das Portarias Federais vigentes no período selecionado;
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disponíveis a estrutura e descrições das Portarias Federais vigentes no período selecionado;

1.11 Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação. 
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1.12 Possibilitar configurar permissões de acesso para que determinados usuários tenham permissões de acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações;
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1.12 Possibilitar configurar permissões de acesso para que determinados usuários tenham permissões de acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações;

1.13 Utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados a classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos. 
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de geração de arquivos;

1.8 Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário. 

1.9 Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução TC-16/94 do Tribunal de Contas. 

1.10 Atender as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em cada exercício estejam 
disponíveis a estrutura e descrições das Portarias Federais vigentes no período selecionado;

1.11 Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação. 

1.12 Possibilitar configurar permissões de acesso para que determinados usuários tenham permissões de acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações;

1.13 Utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados a classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos. 

1.14 Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário. 

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;

1.8 Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário. 

1.9 Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução TC-16/94 do Tribunal de Contas. 

1.10 Atender as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em cada exercício estejam 
disponíveis a estrutura e descrições das Portarias Federais vigentes no período selecionado;

1.11 Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação. 

1.12 Possibilitar configurar permissões de acesso para que determinados usuários tenham permissões de acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações;

1.13 Utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados a classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos. 

1.14 Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário. 

1.15 Possibilitar a emissão de sub-empenhos sobre o empenho Global. 

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;

1.8 Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário. 

1.9 Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução TC-16/94 do Tribunal de Contas. 

1.10 Atender as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em cada exercício estejam 
disponíveis a estrutura e descrições das Portarias Federais vigentes no período selecionado;

1.11 Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação. 

1.12 Possibilitar configurar permissões de acesso para que determinados usuários tenham permissões de acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações;

1.13 Utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados a classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos. 

1.14 Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário. 

1.15 Possibilitar a emissão de sub-empenhos sobre o empenho Global. 

1.16 Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a não inscrição em Restos a Pagar. 

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;

1.8 Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário. 

1.9 Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução TC-16/94 do Tribunal de Contas. 

1.10 Atender as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em cada exercício estejam 
disponíveis a estrutura e descrições das Portarias Federais vigentes no período selecionado;

1.11 Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação. 

1.12 Possibilitar configurar permissões de acesso para que determinados usuários tenham permissões de acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações;

1.13 Utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados a classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos. 

1.14 Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário. 

1.15 Possibilitar a emissão de sub-empenhos sobre o empenho Global. 

1.16 Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a não inscrição em Restos a Pagar. 

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;

1.8 Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário. 

1.9 Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução TC-16/94 do Tribunal de Contas. 

1.10 Atender as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em cada exercício estejam 
disponíveis a estrutura e descrições das Portarias Federais vigentes no período selecionado;

1.11 Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação. 

1.12 Possibilitar configurar permissões de acesso para que determinados usuários tenham permissões de acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações;

1.13 Utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados a classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos. 

1.14 Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário. 

1.15 Possibilitar a emissão de sub-empenhos sobre o empenho Global. 

1.16 Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a não inscrição em Restos a Pagar. 

1.17 Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a Pagar e Despesas Extras, em contrapartida com várias Contas Pagadoras. 

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;

1.8 Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário. 

1.9 Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução TC-16/94 do Tribunal de Contas. 

1.10 Atender as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em cada exercício estejam 
disponíveis a estrutura e descrições das Portarias Federais vigentes no período selecionado;

1.11 Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação. 

1.12 Possibilitar configurar permissões de acesso para que determinados usuários tenham permissões de acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações;

1.13 Utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados a classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos. 

1.14 Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário. 

1.15 Possibilitar a emissão de sub-empenhos sobre o empenho Global. 

1.16 Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a não inscrição em Restos a Pagar. 

1.17 Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a Pagar e Despesas Extras, em contrapartida com várias Contas Pagadoras. 

1.18 Possibilitar inscrever automaticamente no Sistema de Compensação dos empenhos de Adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectiva, quando da 

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;

1.8 Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário. 

1.9 Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução TC-16/94 do Tribunal de Contas. 

1.10 Atender as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em cada exercício estejam 
disponíveis a estrutura e descrições das Portarias Federais vigentes no período selecionado;

1.11 Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação. 

1.12 Possibilitar configurar permissões de acesso para que determinados usuários tenham permissões de acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações;

1.13 Utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados a classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos. 

1.14 Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário. 

1.15 Possibilitar a emissão de sub-empenhos sobre o empenho Global. 

1.16 Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a não inscrição em Restos a Pagar. 

1.17 Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a Pagar e Despesas Extras, em contrapartida com várias Contas Pagadoras. 

1.18 Possibilitar inscrever automaticamente no Sistema de Compensação dos empenhos de Adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectiva, quando da 
prestação de contas. 

empenhos automaticamente para o Sistema de Contabilidade pública;

1.3 Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de Pagamento, gerando automaticamente os empenhos orçamentários e extra-orçamentários;

1.4 Possibilitar a integração com a Contabilidade da Câmara, possibilitando assim a importação do movimento da despesa orçamentária;

1.5 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

1.6 Permitir, quando for o caso, a importação dos movimentos dos Fundos, Fundações ou Autarquias, que estejam em outros prédios, fora da rede, possibilitando a emissão de relatórios 
anuais e da LRF de forma consolidada;

1.7 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio usuário a criação de relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com possibilidade 
de geração de arquivos;

1.8 Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário. 

1.9 Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução TC-16/94 do Tribunal de Contas. 

1.10 Atender as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em cada exercício estejam 
disponíveis a estrutura e descrições das Portarias Federais vigentes no período selecionado;

1.11 Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação. 

1.12 Possibilitar configurar permissões de acesso para que determinados usuários tenham permissões de acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações;

1.13 Utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados a classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos. 

1.14 Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário. 

1.15 Possibilitar a emissão de sub-empenhos sobre o empenho Global. 

1.16 Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a não inscrição em Restos a Pagar. 

1.17 Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a Pagar e Despesas Extras, em contrapartida com várias Contas Pagadoras. 

1.18 Possibilitar inscrever automaticamente no Sistema de Compensação dos empenhos de Adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectiva, quando da 
prestação de contas. 

1.19 Controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo relatórios de parcelas a vencer e vencidas, visando o controle do pagamento dos compromissos em ordem 
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

cronológica. cronológica. cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

1.32 Possibilitar o controle da despesa por fonte de recurso;

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

1.32 Possibilitar o controle da despesa por fonte de recurso;

1.33 Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

1.32 Possibilitar o controle da despesa por fonte de recurso;

1.33 Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

1.32 Possibilitar o controle da despesa por fonte de recurso;

1.33 Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários. 

1.34 Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

1.32 Possibilitar o controle da despesa por fonte de recurso;

1.33 Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários. 

1.34 Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações. 

1.35 Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive com indicação de tipo cotas mensais e limitação de empenhos. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

1.32 Possibilitar o controle da despesa por fonte de recurso;

1.33 Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários. 

1.34 Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações. 

1.35 Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive com indicação de tipo cotas mensais e limitação de empenhos. 

1.36 Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação pela tendência do exercício, e com possibilidade de emissão consolidada, e agrupando por recurso. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

1.32 Possibilitar o controle da despesa por fonte de recurso;

1.33 Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários. 

1.34 Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações. 

1.35 Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive com indicação de tipo cotas mensais e limitação de empenhos. 

1.36 Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação pela tendência do exercício, e com possibilidade de emissão consolidada, e agrupando por recurso. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

1.32 Possibilitar o controle da despesa por fonte de recurso;

1.33 Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários. 

1.34 Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações. 

1.35 Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive com indicação de tipo cotas mensais e limitação de empenhos. 

1.36 Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação pela tendência do exercício, e com possibilidade de emissão consolidada, e agrupando por recurso. 

1.37 Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com saldo insuficiente para comportar a despesa. 

cronológica. 

1.20 Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários.

1.21 Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro. 

1.22 Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e Compensado, conforme o caso.

1.23 Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, ou quando for o caso em conta extra-orçamentária, em rubrica ou conta definida 
pelo usuário. 

1.24 Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de inscrição e/ou cancelamento, quando for o caso. 

1.25 Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado. 

1.26 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis; 

1.27 Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de sub-empenhos, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.28 Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho, possibilitando inclusive a criação de novos modelos de documentos, quando necessário. 

1.29 Emitir relatórios padrão TCE-SC para solicitação de Certidão Negativa.

1.30 Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho.

1.31 Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo.

1.32 Possibilitar o controle da despesa por fonte de recurso;

1.33 Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários. 

1.34 Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações. 

1.35 Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive com indicação de tipo cotas mensais e limitação de empenhos. 

1.36 Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação pela tendência do exercício, e com possibilidade de emissão consolidada, e agrupando por recurso. 

1.37 Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com saldo insuficiente para comportar a despesa. 

1.38 Emitir as planilhas que formam o Quadro de Detalhamento da Despesa. 
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.45 Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.45 Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.

1.46 Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.45 Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.

1.46 Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.

1.47 Emitir os relatórios da Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.45 Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.

1.46 Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.

1.47 Emitir os relatórios da Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.45 Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.

1.46 Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.

1.47 Emitir os relatórios da Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;

1.48 Emitir relatórios: Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em Ordem Cronológica, Livro Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a Pagar, Relação de 

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.45 Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.

1.46 Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.

1.47 Emitir os relatórios da Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;

1.48 Emitir relatórios: Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em Ordem Cronológica, Livro Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a Pagar, Relação de 
Cheques Compensados e Não Compensados; Gráficos da Despesa e da Receita;

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.45 Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.

1.46 Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.

1.47 Emitir os relatórios da Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;

1.48 Emitir relatórios: Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em Ordem Cronológica, Livro Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a Pagar, Relação de 
Cheques Compensados e Não Compensados; Gráficos da Despesa e da Receita;

1.49          GERAR OS ARQUIVOS EXIGIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (T.C.E) SEGUNDO SUAS RESOLUÇÕES E NORMATIVAS.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.45 Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.

1.46 Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.

1.47 Emitir os relatórios da Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;

1.48 Emitir relatórios: Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em Ordem Cronológica, Livro Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a Pagar, Relação de 
Cheques Compensados e Não Compensados; Gráficos da Despesa e da Receita;

1.49          GERAR OS ARQUIVOS EXIGIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (T.C.E) SEGUNDO SUAS RESOLUÇÕES E NORMATIVAS.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.45 Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.

1.46 Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.

1.47 Emitir os relatórios da Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;

1.48 Emitir relatórios: Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em Ordem Cronológica, Livro Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a Pagar, Relação de 
Cheques Compensados e Não Compensados; Gráficos da Despesa e da Receita;

1.49          GERAR OS ARQUIVOS EXIGIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (T.C.E) SEGUNDO SUAS RESOLUÇÕES E NORMATIVAS.

1.39 Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e outros de interesse do Município. 

1.40 Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do Município. 

1.41 Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.

1.42 Permitir informar no orçamento da despesa o Cronograma Mensal de Desembolso, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.43 Permitir informar no orçamento da receita a Programação Financeira Mensal, com emissão de relatórios comparativos entre o previsto e o executado.

1.44 Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
Possibilitar também a exclusão de encerramento mensal, possibilitando correções em períodos anteriores.

1.45 Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução.

1.46 Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.

1.47 Emitir os relatórios da Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;

1.48 Emitir relatórios: Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em Ordem Cronológica, Livro Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a Pagar, Relação de 
Cheques Compensados e Não Compensados; Gráficos da Despesa e da Receita;

1.49          GERAR OS ARQUIVOS EXIGIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (T.C.E) SEGUNDO SUAS RESOLUÇÕES E NORMATIVAS.

SISTEMA DE PROTOCOLOS E PROCESSOS, DEVERÁ FAZER ACOMPANHAMENTO  DE TODOS OS PROCESSOS EM ANDAMENTO,

1,00 154,310 154,31 30/05/2008 BETHA SISTEMAS LTDA00.456.865/0001-67

fornecendo informações rápidas e confiáveis a respeito de todo o documento em trâmite, até o seu encerramento.fornecendo informações rápidas e confiáveis a respeito de todo o documento em trâmite, até o seu encerramento.fornecendo informações rápidas e confiáveis a respeito de todo o documento em trâmite, até o seu encerramento.
 
1. Permitir acesso ao processo através de código, nome do requerente, CPF /CGC;

fornecendo informações rápidas e confiáveis a respeito de todo o documento em trâmite, até o seu encerramento.
 
1. Permitir acesso ao processo através de código, nome do requerente, CPF /CGC;

fornecendo informações rápidas e confiáveis a respeito de todo o documento em trâmite, até o seu encerramento.
 
1. Permitir acesso ao processo através de código, nome do requerente, CPF /CGC;

2. Permitir o cadastramento do roteiro do processo por assunto com a previsão de permanêcia em cada órgão; 

fornecendo informações rápidas e confiáveis a respeito de todo o documento em trâmite, até o seu encerramento.
 
1. Permitir acesso ao processo através de código, nome do requerente, CPF /CGC;

2. Permitir o cadastramento do roteiro do processo por assunto com a previsão de permanêcia em cada órgão; 

3. Possibilitar a formatação de documentos para emissão de requerimentos e pareceres personalizados para cada assunto.

-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

4. Permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento; 4. Permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento; 

5. Fornecer pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer; 

4. Permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento; 

5. Fornecer pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer; 

6. Emitir 2.as vias de protocolo de acompanhamento do processo; 

4. Permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento; 

5. Fornecer pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer; 

6. Emitir 2.as vias de protocolo de acompanhamento do processo; 

4. Permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento; 

5. Fornecer pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer; 

6. Emitir 2.as vias de protocolo de acompanhamento do processo; 

7. Controlar os documentos exigidos por assunto; 

4. Permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento; 

5. Fornecer pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer; 

6. Emitir 2.as vias de protocolo de acompanhamento do processo; 

7. Controlar os documentos exigidos por assunto; 

8. Manter registro de funcionário/data de todo cadastramento ou alteração dos processos em trâmite; 

4. Permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento; 

5. Fornecer pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer; 

6. Emitir 2.as vias de protocolo de acompanhamento do processo; 

7. Controlar os documentos exigidos por assunto; 

8. Manter registro de funcionário/data de todo cadastramento ou alteração dos processos em trâmite; 

4. Permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento; 

5. Fornecer pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer; 

6. Emitir 2.as vias de protocolo de acompanhamento do processo; 

7. Controlar os documentos exigidos por assunto; 

8. Manter registro de funcionário/data de todo cadastramento ou alteração dos processos em trâmite; 

9. Ser multiusuário para permitir que cada departamento atualize ou consulte os processos sob sua responsabilidade; 

4. Permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento; 

5. Fornecer pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer; 

6. Emitir 2.as vias de protocolo de acompanhamento do processo; 

7. Controlar os documentos exigidos por assunto; 

8. Manter registro de funcionário/data de todo cadastramento ou alteração dos processos em trâmite; 

9. Ser multiusuário para permitir que cada departamento atualize ou consulte os processos sob sua responsabilidade; 

10. Possuir etiquetas de protocolo ou endereçamento (mala direta); 

4. Permitir controlar o histórico de cada processo em toda a sua vida útil até o encerramento; 

5. Fornecer pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer; 

6. Emitir 2.as vias de protocolo de acompanhamento do processo; 

7. Controlar os documentos exigidos por assunto; 

8. Manter registro de funcionário/data de todo cadastramento ou alteração dos processos em trâmite; 

9. Ser multiusuário para permitir que cada departamento atualize ou consulte os processos sob sua responsabilidade; 

10. Possuir etiquetas de protocolo ou endereçamento (mala direta); 

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, DEVE POSSUIR CADASTRO ÚNICO DE DADOS PESSOAIS, INTEGRADO COM

1,00 212,840 212,84 30/05/2008 BETHA SISTEMAS LTDA00.456.865/0001-67

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 
dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas.

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 
dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas.
4. Deve possuir controle total dos dependentes e pensionistas.
5. Deve possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar e 13º salário adiantado e integral.

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 
dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas.
4. Deve possuir controle total dos dependentes e pensionistas.
5. Deve possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar e 13º salário adiantado e integral.
6. Deve possibilitar cálculos de férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais, coletivas e complementares. 

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 
dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas.
4. Deve possuir controle total dos dependentes e pensionistas.
5. Deve possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar e 13º salário adiantado e integral.
6. Deve possibilitar cálculos de férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais, coletivas e complementares. 
7. Deve controlar os períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias disponíveis para o gozo de férias e possibilite informar a data prevista para o início do gozo de férias.
8. Deve permitir a configuração do tratamento dados a faltas e afastamentos no cálculo de férias.

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 
dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas.
4. Deve possuir controle total dos dependentes e pensionistas.
5. Deve possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar e 13º salário adiantado e integral.
6. Deve possibilitar cálculos de férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais, coletivas e complementares. 
7. Deve controlar os períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias disponíveis para o gozo de férias e possibilite informar a data prevista para o início do gozo de férias.
8. Deve permitir a configuração do tratamento dados a faltas e afastamentos no cálculo de férias.
9. Deve permitir a configuração dos tipos de bases de cálculo utilizados. 

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 
dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas.
4. Deve possuir controle total dos dependentes e pensionistas.
5. Deve possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar e 13º salário adiantado e integral.
6. Deve possibilitar cálculos de férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais, coletivas e complementares. 
7. Deve controlar os períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias disponíveis para o gozo de férias e possibilite informar a data prevista para o início do gozo de férias.
8. Deve permitir a configuração do tratamento dados a faltas e afastamentos no cálculo de férias.
9. Deve permitir a configuração dos tipos de bases de cálculo utilizados. 
10. Deve permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (mensal, férias, complementar, etc).

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 
dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas.
4. Deve possuir controle total dos dependentes e pensionistas.
5. Deve possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar e 13º salário adiantado e integral.
6. Deve possibilitar cálculos de férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais, coletivas e complementares. 
7. Deve controlar os períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias disponíveis para o gozo de férias e possibilite informar a data prevista para o início do gozo de férias.
8. Deve permitir a configuração do tratamento dados a faltas e afastamentos no cálculo de férias.
9. Deve permitir a configuração dos tipos de bases de cálculo utilizados. 
10. Deve permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (mensal, férias, complementar, etc).
11. Deve permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo de forma que possam configuradas, ficando em conformidade, também, com o estatuto do órgão. 
12. Deve possibilitar a configuração das formas de alteração salarial. 

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 
dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas.
4. Deve possuir controle total dos dependentes e pensionistas.
5. Deve possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar e 13º salário adiantado e integral.
6. Deve possibilitar cálculos de férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais, coletivas e complementares. 
7. Deve controlar os períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias disponíveis para o gozo de férias e possibilite informar a data prevista para o início do gozo de férias.
8. Deve permitir a configuração do tratamento dados a faltas e afastamentos no cálculo de férias.
9. Deve permitir a configuração dos tipos de bases de cálculo utilizados. 
10. Deve permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (mensal, férias, complementar, etc).
11. Deve permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo de forma que possam configuradas, ficando em conformidade, também, com o estatuto do órgão. 
12. Deve possibilitar a configuração das formas de alteração salarial. 
13. Deve permitir a inclusão e configuração de motivos de rescisão e respectivas verbas rescisórias decorrentes de cada um.

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 
dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas.
4. Deve possuir controle total dos dependentes e pensionistas.
5. Deve possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar e 13º salário adiantado e integral.
6. Deve possibilitar cálculos de férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais, coletivas e complementares. 
7. Deve controlar os períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias disponíveis para o gozo de férias e possibilite informar a data prevista para o início do gozo de férias.
8. Deve permitir a configuração do tratamento dados a faltas e afastamentos no cálculo de férias.
9. Deve permitir a configuração dos tipos de bases de cálculo utilizados. 
10. Deve permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (mensal, férias, complementar, etc).
11. Deve permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo de forma que possam configuradas, ficando em conformidade, também, com o estatuto do órgão. 
12. Deve possibilitar a configuração das formas de alteração salarial. 
13. Deve permitir a inclusão e configuração de motivos de rescisão e respectivas verbas rescisórias decorrentes de cada um.
14. Deve permitir a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas tabelas, definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas de acordo com sua 
necessidade. Exemplos: tabelas de INSS, IRRF, salário família, entre outras. 

o sistema de Folha de Pagamento, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo ou venha a desligar-se e, posteriormente, ser recontratado ou nomeado para função de confiança.
2. O cadastro de dados pessoais Deve possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF.
3. Deve ter cadastro de servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, possua todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e possibilite, inclusive, a 
dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria Nº 1.121, de 8 de Novembro de 1995, além de permitir a inserção de novos campos para cadastramento de informações diversas.
4. Deve possuir controle total dos dependentes e pensionistas.
5. Deve possuir rotina para processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar e 13º salário adiantado e integral.
6. Deve possibilitar cálculos de férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais, coletivas e complementares. 
7. Deve controlar os períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias disponíveis para o gozo de férias e possibilite informar a data prevista para o início do gozo de férias.
8. Deve permitir a configuração do tratamento dados a faltas e afastamentos no cálculo de férias.
9. Deve permitir a configuração dos tipos de bases de cálculo utilizados. 
10. Deve permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (mensal, férias, complementar, etc).
11. Deve permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo de forma que possam configuradas, ficando em conformidade, também, com o estatuto do órgão. 
12. Deve possibilitar a configuração das formas de alteração salarial. 
13. Deve permitir a inclusão e configuração de motivos de rescisão e respectivas verbas rescisórias decorrentes de cada um.
14. Deve permitir a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas tabelas, definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas de acordo com sua 
necessidade. Exemplos: tabelas de INSS, IRRF, salário família, entre outras. 
15. Deve permitir a configuração dos proventos e descontos que devem compor os valores de cada um dos campos do comprovante de rendimentos.
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17. Deve permitir que o usuário controle até quatro tipos de previdência para um mesmo servidor automaticamente, sem a necessidade de manutenção todo mês. 
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social
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gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
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19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
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26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento. 
28. Deve permitir a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ ou municipal, com possibilidade de emissão apenas 
para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
29. Deve possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os relatórios anuais. 
30. Deve possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores. 
31. Deve emitir comparativo de líquidos para um determinado intervalo de competências.
32. Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências.
33. Deve possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso permitindo a utilização de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema.

19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
formulário. 
25. Deve emitir relatórios da folha de pagamento, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos, com opção de seleção por ordem e a quebra. 
26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento. 
28. Deve permitir a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ ou municipal, com possibilidade de emissão apenas 
para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
29. Deve possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os relatórios anuais. 
30. Deve possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores. 
31. Deve emitir comparativo de líquidos para um determinado intervalo de competências.
32. Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências.
33. Deve possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso permitindo a utilização de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema.
34. Deve permitir a consulta das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. 

19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
formulário. 
25. Deve emitir relatórios da folha de pagamento, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos, com opção de seleção por ordem e a quebra. 
26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento. 
28. Deve permitir a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ ou municipal, com possibilidade de emissão apenas 
para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
29. Deve possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os relatórios anuais. 
30. Deve possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores. 
31. Deve emitir comparativo de líquidos para um determinado intervalo de competências.
32. Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências.
33. Deve possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso permitindo a utilização de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema.
34. Deve permitir a consulta das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. 
35. Deve permitir o controle da concessão e desconto de vales transporte e mercado.
36. Deve permitir o controle das movimentações de pessoal para informação aos tribunais de contas.

19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
formulário. 
25. Deve emitir relatórios da folha de pagamento, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos, com opção de seleção por ordem e a quebra. 
26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento. 
28. Deve permitir a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ ou municipal, com possibilidade de emissão apenas 
para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
29. Deve possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os relatórios anuais. 
30. Deve possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores. 
31. Deve emitir comparativo de líquidos para um determinado intervalo de competências.
32. Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências.
33. Deve possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso permitindo a utilização de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema.
34. Deve permitir a consulta das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. 
35. Deve permitir o controle da concessão e desconto de vales transporte e mercado.
36. Deve permitir o controle das movimentações de pessoal para informação aos tribunais de contas.
37. Deve permitir o controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira.

19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
formulário. 
25. Deve emitir relatórios da folha de pagamento, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos, com opção de seleção por ordem e a quebra. 
26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento. 
28. Deve permitir a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ ou municipal, com possibilidade de emissão apenas 
para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
29. Deve possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os relatórios anuais. 
30. Deve possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores. 
31. Deve emitir comparativo de líquidos para um determinado intervalo de competências.
32. Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências.
33. Deve possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso permitindo a utilização de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema.
34. Deve permitir a consulta das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. 
35. Deve permitir o controle da concessão e desconto de vales transporte e mercado.
36. Deve permitir o controle das movimentações de pessoal para informação aos tribunais de contas.
37. Deve permitir o controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira.
38. Deve permitir a geração dos arquivos de dados para o ACP Captura do Tribunal de Contas de Santa Catarina - ACP.
39. Deve possuir consulta rápida a qualquer cadastro e local do sistema, sendo generalizada através de tecla de função. 

19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
formulário. 
25. Deve emitir relatórios da folha de pagamento, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos, com opção de seleção por ordem e a quebra. 
26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento. 
28. Deve permitir a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ ou municipal, com possibilidade de emissão apenas 
para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
29. Deve possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os relatórios anuais. 
30. Deve possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores. 
31. Deve emitir comparativo de líquidos para um determinado intervalo de competências.
32. Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências.
33. Deve possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso permitindo a utilização de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema.
34. Deve permitir a consulta das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. 
35. Deve permitir o controle da concessão e desconto de vales transporte e mercado.
36. Deve permitir o controle das movimentações de pessoal para informação aos tribunais de contas.
37. Deve permitir o controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira.
38. Deve permitir a geração dos arquivos de dados para o ACP Captura do Tribunal de Contas de Santa Catarina - ACP.
39. Deve possuir consulta rápida a qualquer cadastro e local do sistema, sendo generalizada através de tecla de função. 
40. Deve permitir acesso rápido a qualquer cadastro, sendo generalizado através de tecla de função. 

19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
formulário. 
25. Deve emitir relatórios da folha de pagamento, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos, com opção de seleção por ordem e a quebra. 
26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento. 
28. Deve permitir a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ ou municipal, com possibilidade de emissão apenas 
para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
29. Deve possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os relatórios anuais. 
30. Deve possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores. 
31. Deve emitir comparativo de líquidos para um determinado intervalo de competências.
32. Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências.
33. Deve possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso permitindo a utilização de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema.
34. Deve permitir a consulta das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. 
35. Deve permitir o controle da concessão e desconto de vales transporte e mercado.
36. Deve permitir o controle das movimentações de pessoal para informação aos tribunais de contas.
37. Deve permitir o controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira.
38. Deve permitir a geração dos arquivos de dados para o ACP Captura do Tribunal de Contas de Santa Catarina - ACP.
39. Deve possuir consulta rápida a qualquer cadastro e local do sistema, sendo generalizada através de tecla de função. 
40. Deve permitir acesso rápido a qualquer cadastro, sendo generalizado através de tecla de função. 
41. Deve permitir acesso rápido a tela de emissão de relatórios, sendo generalizado através de tecla de função. 

19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
formulário. 
25. Deve emitir relatórios da folha de pagamento, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos, com opção de seleção por ordem e a quebra. 
26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento. 
28. Deve permitir a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ ou municipal, com possibilidade de emissão apenas 
para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
29. Deve possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os relatórios anuais. 
30. Deve possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores. 
31. Deve emitir comparativo de líquidos para um determinado intervalo de competências.
32. Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências.
33. Deve possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso permitindo a utilização de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema.
34. Deve permitir a consulta das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. 
35. Deve permitir o controle da concessão e desconto de vales transporte e mercado.
36. Deve permitir o controle das movimentações de pessoal para informação aos tribunais de contas.
37. Deve permitir o controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira.
38. Deve permitir a geração dos arquivos de dados para o ACP Captura do Tribunal de Contas de Santa Catarina - ACP.
39. Deve possuir consulta rápida a qualquer cadastro e local do sistema, sendo generalizada através de tecla de função. 
40. Deve permitir acesso rápido a qualquer cadastro, sendo generalizado através de tecla de função. 
41. Deve permitir acesso rápido a tela de emissão de relatórios, sendo generalizado através de tecla de função. 
42. Deve possuir gerador de relatórios e de arquivos. 
43. Deve possuir controle de senhas e de usuários com níveis de acesso. 

19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
formulário. 
25. Deve emitir relatórios da folha de pagamento, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos, com opção de seleção por ordem e a quebra. 
26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento. 
28. Deve permitir a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ ou municipal, com possibilidade de emissão apenas 
para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
29. Deve possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os relatórios anuais. 
30. Deve possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores. 
31. Deve emitir comparativo de líquidos para um determinado intervalo de competências.
32. Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências.
33. Deve possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso permitindo a utilização de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema.
34. Deve permitir a consulta das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. 
35. Deve permitir o controle da concessão e desconto de vales transporte e mercado.
36. Deve permitir o controle das movimentações de pessoal para informação aos tribunais de contas.
37. Deve permitir o controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira.
38. Deve permitir a geração dos arquivos de dados para o ACP Captura do Tribunal de Contas de Santa Catarina - ACP.
39. Deve possuir consulta rápida a qualquer cadastro e local do sistema, sendo generalizada através de tecla de função. 
40. Deve permitir acesso rápido a qualquer cadastro, sendo generalizado através de tecla de função. 
41. Deve permitir acesso rápido a tela de emissão de relatórios, sendo generalizado através de tecla de função. 
42. Deve possuir gerador de relatórios e de arquivos. 
43. Deve possuir controle de senhas e de usuários com níveis de acesso. 
44. Deve possibilitar controle completo de auditoria em todas as tabelas do sistema e de todas as operações efetuadas. 

19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
formulário. 
25. Deve emitir relatórios da folha de pagamento, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos, com opção de seleção por ordem e a quebra. 
26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento. 
28. Deve permitir a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ ou municipal, com possibilidade de emissão apenas 
para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
29. Deve possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os relatórios anuais. 
30. Deve possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos servidores. 
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32. Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências.
33. Deve possibilitar a individualização de valores do FGTS em atraso permitindo a utilização de informações anteriores ao primeiro cálculo efetuado no sistema.
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45. Deve permitir a integração com o sistema de contabilidade possibilitando a geração automática dos empenhos da folha de pagamento e respectivos encargos patronais.
46. Deve permitir que possam ser gravados diferentes tipos de seleção para facilitar a emissão de relatórios rotineiros.
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para digitação, caso no sistema não tenham sido incluídas a informações de todas as competências necessárias para o preenchimento do formulário. 
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dos usuários saírem do sistema. 
48.           QUANDO O SERVIDOR TEM PROMOÇÃO E NO MESMO MÊS ELE TEM FÉRIAS, O PROGRAMA DEVERÁ CALCULAR O TRIÊNIO COM OS VALORES VELHOS.

19. Permitir ao usuário efetuar simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
20. Deve calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, como IRRF, FGTS, PIS/PASEP, salário família e previdência e permitir ainda que sejam 
gerados todos os relatórios e arquivos necessários (SEFIP, GPS, etc.). 
21. Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.
22. Deve permitir a geração em disquete e formulário da relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês (CAGED).
23. Deve permitir a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
24. Deve emitir todos os relatórios anuais e necessários, como comprovante de rendimentos, ficha financeira, RAIS e DIRF, sendo que estes deverão poder ser gerados em arquivo ou 
formulário. 
25. Deve emitir relatórios da folha de pagamento, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos, com opção de seleção por ordem e a quebra. 
26. Deve permitir a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios, como DARF, GPS, GFIP, GRFP, IPESC, IPERGS em modo gráfico ou 
em arquivo quando necessário. 
27. Deve possuir relatórios de provisões de 13º e de férias, que permitam ao usuário ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito, obtida pelos servidores ativos até o 
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38. Deve permitir a geração dos arquivos de dados para o ACP Captura do Tribunal de Contas de Santa Catarina - ACP.
39. Deve possuir consulta rápida a qualquer cadastro e local do sistema, sendo generalizada através de tecla de função. 
40. Deve permitir acesso rápido a qualquer cadastro, sendo generalizado através de tecla de função. 
41. Deve permitir acesso rápido a tela de emissão de relatórios, sendo generalizado através de tecla de função. 
42. Deve possuir gerador de relatórios e de arquivos. 
43. Deve possuir controle de senhas e de usuários com níveis de acesso. 
44. Deve possibilitar controle completo de auditoria em todas as tabelas do sistema e de todas as operações efetuadas. 
45. Deve permitir a integração com o sistema de contabilidade possibilitando a geração automática dos empenhos da folha de pagamento e respectivos encargos patronais.
46. Deve permitir que possam ser gravados diferentes tipos de seleção para facilitar a emissão de relatórios rotineiros.
47. Deve possuir rotina de backup que permita configurar o usuário responsável e o intervalo de tempo para solicitar o backup, e que possibilite a execução do mesmo sem a necessidade 
dos usuários saírem do sistema. 
48.           QUANDO O SERVIDOR TEM PROMOÇÃO E NO MESMO MÊS ELE TEM FÉRIAS, O PROGRAMA DEVERÁ CALCULAR O TRIÊNIO COM OS VALORES VELHOS.
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO, DEVERÁ ADMINSTRAR O HORÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS DO ÓRGÃO PÚBLICO

1,00 85,130 85,13 30/05/2008 BETHA SISTEMAS LTDA00.456.865/0001-67

 integrando-o com a Folha de Pagamento.   integrando-o com a Folha de Pagamento.   integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;
        - Consulta dos cadastros e transferência do código desejado;

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;
        - Consulta dos cadastros e transferência do código desejado;
        - Exportação para a folha de pagamento;
        - Emissão do cartão ponto;

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;
        - Consulta dos cadastros e transferência do código desejado;
        - Exportação para a folha de pagamento;
        - Emissão do cartão ponto;
        - Relação dos empregados ausentes e presentes na Prefeitura;

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;
        - Consulta dos cadastros e transferência do código desejado;
        - Exportação para a folha de pagamento;
        - Emissão do cartão ponto;
        - Relação dos empregados ausentes e presentes na Prefeitura;
        - Resumo das horas apuradas;
        - Relação das marcações para análise global;

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;
        - Consulta dos cadastros e transferência do código desejado;
        - Exportação para a folha de pagamento;
        - Emissão do cartão ponto;
        - Relação dos empregados ausentes e presentes na Prefeitura;
        - Resumo das horas apuradas;
        - Relação das marcações para análise global;
        - Relatório prévio do movimento gerado para a folha de pagamento.

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;
        - Consulta dos cadastros e transferência do código desejado;
        - Exportação para a folha de pagamento;
        - Emissão do cartão ponto;
        - Relação dos empregados ausentes e presentes na Prefeitura;
        - Resumo das horas apuradas;
        - Relação das marcações para análise global;
        - Relatório prévio do movimento gerado para a folha de pagamento.

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;
        - Consulta dos cadastros e transferência do código desejado;
        - Exportação para a folha de pagamento;
        - Emissão do cartão ponto;
        - Relação dos empregados ausentes e presentes na Prefeitura;
        - Resumo das horas apuradas;
        - Relação das marcações para análise global;
        - Relatório prévio do movimento gerado para a folha de pagamento.

5. Possuir relatórios gerenciais.

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;
        - Consulta dos cadastros e transferência do código desejado;
        - Exportação para a folha de pagamento;
        - Emissão do cartão ponto;
        - Relação dos empregados ausentes e presentes na Prefeitura;
        - Resumo das horas apuradas;
        - Relação das marcações para análise global;
        - Relatório prévio do movimento gerado para a folha de pagamento.

5. Possuir relatórios gerenciais.

6. Permitir o controle dos funcionários através de um crachá provisório.

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;
        - Consulta dos cadastros e transferência do código desejado;
        - Exportação para a folha de pagamento;
        - Emissão do cartão ponto;
        - Relação dos empregados ausentes e presentes na Prefeitura;
        - Resumo das horas apuradas;
        - Relação das marcações para análise global;
        - Relatório prévio do movimento gerado para a folha de pagamento.

5. Possuir relatórios gerenciais.

6. Permitir o controle dos funcionários através de um crachá provisório.

7. FAZER A CONVERSÃO DO ADICIONAL NOTURNO 60 MINUTO PARA 52,3 MINUTOS.

 integrando-o com a Folha de Pagamento.  

1. Funcionar integrado com qualquer tipo de relógio eletrônico do mercado.

2. Possibilidade das marcações serem coletadas através do computador.

3. Permitir gerar batidas automaticamente, conforme horário do empregado, mesmo que este não bata o ponto.

4. Permitir trocas de horários e períodos sem limites para cadastro de empregados, possibilitando:
        - Apuração das horas configurável pelo usuário;
        - Controle de horários semanais e turnos contínuos;
        - Programação de afastamento e dispensas;
        - Controle de saldos de horas dos funcionários;
        - Consulta dos cadastros e transferência do código desejado;
        - Exportação para a folha de pagamento;
        - Emissão do cartão ponto;
        - Relação dos empregados ausentes e presentes na Prefeitura;
        - Resumo das horas apuradas;
        - Relação das marcações para análise global;
        - Relatório prévio do movimento gerado para a folha de pagamento.

5. Possuir relatórios gerenciais.

6. Permitir o controle dos funcionários através de um crachá provisório.

7. FAZER A CONVERSÃO DO ADICIONAL NOTURNO 60 MINUTO PARA 52,3 MINUTOS.

-

Valor Total  do Processo N° 846,021264/2005

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DOS COMPUTADORES E

1,00 379,350 379,35 05/05/2008 ZUGE COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA03.868.306/0001-52

AMBIENTE DA REDE DO SIMAE.AMBIENTE DA REDE DO SIMAE.AMBIENTE DA REDE DO SIMAE.AMBIENTE DA REDE DO SIMAE.AMBIENTE DA REDE DO SIMAE.
-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

Valor Total  do Processo N° 379,351348/2004

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO ELEVADOR E MONTA CARGA COMPREENDENDO: LUBRIFICAÇÃO E LIMPEZA

1,00 243,420 243,42 30/05/2008 ELEVADORES OTIS LTDA29.739.737/0001-02

DA(S) MÁQUINA(S), QUADRO(S) DE COMANDO, FORNECIMENTO DE GRAXA E ÓLEO PARA MANCAIS, AJUSTAMENTO DE MENOR IMPORTÂNCIA E SERVIÇOS DE CHAMADAS DA(S) MÁQUINA(S), QUADRO(S) DE COMANDO, FORNECIMENTO DE GRAXA E ÓLEO PARA MANCAIS, AJUSTAMENTO DE MENOR IMPORTÂNCIA E SERVIÇOS DE CHAMADAS DA(S) MÁQUINA(S), QUADRO(S) DE COMANDO, FORNECIMENTO DE GRAXA E ÓLEO PARA MANCAIS, AJUSTAMENTO DE MENOR IMPORTÂNCIA E SERVIÇOS DE CHAMADAS 
DIURNAS.
DA(S) MÁQUINA(S), QUADRO(S) DE COMANDO, FORNECIMENTO DE GRAXA E ÓLEO PARA MANCAIS, AJUSTAMENTO DE MENOR IMPORTÂNCIA E SERVIÇOS DE CHAMADAS 
DIURNAS.

-

Valor Total  do Processo N° 243,421506/2007

SOFTWARE PARA FATURAMENTO E COBRANÇA DE FATURAS DE AGUA E ESGOTO COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVID:

1,00 470,460 470,46 30/05/2008 SANEGRAPH CONSULT. EM SIST. DE INF. E SANEAM. S/C01.903.128/0001-28

1- Cadastro de usuários com opção de busca:1- Cadastro de usuários com opção de busca:1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

4- Comunicação com todos os bancos conveniados para transmissão e recepção de arquivos de débito em conta como também a recepção diária de arquivos de faturas arrecadadas no 
caixa.

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

4- Comunicação com todos os bancos conveniados para transmissão e recepção de arquivos de débito em conta como também a recepção diária de arquivos de faturas arrecadadas no 
caixa.

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

4- Comunicação com todos os bancos conveniados para transmissão e recepção de arquivos de débito em conta como também a recepção diária de arquivos de faturas arrecadadas no 
caixa.

5- Controle de serviços parcelados ( Parcelas faturadas e a faturar).

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

4- Comunicação com todos os bancos conveniados para transmissão e recepção de arquivos de débito em conta como também a recepção diária de arquivos de faturas arrecadadas no 
caixa.

5- Controle de serviços parcelados ( Parcelas faturadas e a faturar).

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

4- Comunicação com todos os bancos conveniados para transmissão e recepção de arquivos de débito em conta como também a recepção diária de arquivos de faturas arrecadadas no 
caixa.

5- Controle de serviços parcelados ( Parcelas faturadas e a faturar).

6- Arquivos para Coletor de Dados OU PALM TOP, com rota para leitura e também opção para ficha de leitura deste mesmo arquivo.

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

4- Comunicação com todos os bancos conveniados para transmissão e recepção de arquivos de débito em conta como também a recepção diária de arquivos de faturas arrecadadas no 
caixa.

5- Controle de serviços parcelados ( Parcelas faturadas e a faturar).

6- Arquivos para Coletor de Dados OU PALM TOP, com rota para leitura e também opção para ficha de leitura deste mesmo arquivo.

7- Relatórios:

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

4- Comunicação com todos os bancos conveniados para transmissão e recepção de arquivos de débito em conta como também a recepção diária de arquivos de faturas arrecadadas no 
caixa.

5- Controle de serviços parcelados ( Parcelas faturadas e a faturar).

6- Arquivos para Coletor de Dados OU PALM TOP, com rota para leitura e também opção para ficha de leitura deste mesmo arquivo.

7- Relatórios:
- Relatórios de leituras e valores para análise antes da emissão das faturas,

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

4- Comunicação com todos os bancos conveniados para transmissão e recepção de arquivos de débito em conta como também a recepção diária de arquivos de faturas arrecadadas no 
caixa.

5- Controle de serviços parcelados ( Parcelas faturadas e a faturar).

6- Arquivos para Coletor de Dados OU PALM TOP, com rota para leitura e também opção para ficha de leitura deste mesmo arquivo.

7- Relatórios:
- Relatórios de leituras e valores para análise antes da emissão das faturas,
- Contabilização da emissão das faturas e segundas vias, Boletins Diários de Arrecadação, Balancetes de Receitas;
- Relatório de Devedores;

1- Cadastro de usuários com opção de busca:
- Pelo código de ligação;
- Pelo número do hidrômetro;
- Pelo nome do proprietário;
- Pelo nome do inquilino;
- Pelo número de CPF ou Carteira de Identidade.

2- Impressão de faturas conforme modelo do SIMAE- JHO, padrão FEBRABAN

3- Pagamentos:
- Digitação, com leitura caneta ótica;
- Baixa através de arquivo de retorno via modem das faturas arrecadadas no caixa do banco e também de arquivos de débitos em conta;
- Atualização das baixas mantendo-se o controle sobre as faturas de cada usuário.

4- Comunicação com todos os bancos conveniados para transmissão e recepção de arquivos de débito em conta como também a recepção diária de arquivos de faturas arrecadadas no 
caixa.

5- Controle de serviços parcelados ( Parcelas faturadas e a faturar).

6- Arquivos para Coletor de Dados OU PALM TOP, com rota para leitura e também opção para ficha de leitura deste mesmo arquivo.

7- Relatórios:
- Relatórios de leituras e valores para análise antes da emissão das faturas,
- Contabilização da emissão das faturas e segundas vias, Boletins Diários de Arrecadação, Balancetes de Receitas;
- Relatório de Devedores;
- Relatório de Cobranças para banco;

-
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- Relatório de usuários para corte;- Relatório de usuários para corte;- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-
8- Efetuar cálculos para aplicação de tabela tarifária.

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-
8- Efetuar cálculos para aplicação de tabela tarifária.

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-
8- Efetuar cálculos para aplicação de tabela tarifária.

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-
8- Efetuar cálculos para aplicação de tabela tarifária.

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-
8- Efetuar cálculos para aplicação de tabela tarifária.

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-
8- Efetuar cálculos para aplicação de tabela tarifária.

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-
8- Efetuar cálculos para aplicação de tabela tarifária.

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-
8- Efetuar cálculos para aplicação de tabela tarifária.

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-
8- Efetuar cálculos para aplicação de tabela tarifária.

- Relatório de usuários para corte;
- Relatório de parcelas faturadas e a faturar, faturas em aberto/categorias/datas.
- Relatório estatístico sobre consumo, movimento de ligações/economias/hidrômetros;
- Relatórios de ligações/datas/hidrômetros/consumo;
- Cartas/consumo/motivo;
- Emissão de ordens de serviços: ordem de corte/religação/serviços diversos/ pedido de ligação.
-
8- Efetuar cálculos para aplicação de tabela tarifária.

SOFTWARE PARA SETOR DE MATERIAIS , TRANSPORTE E PATRIMONIO, VISANDO  O CONTROLE DE ESTOQUE,

1,00 245,370 245,37 30/05/2008 SANEGRAPH CONSULT. EM SIST. DE INF. E SANEAM. S/C01.903.128/0001-28

PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:

1- Disponibilidade de utilização em rede;

PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:

1- Disponibilidade de utilização em rede;

PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:

1- Disponibilidade de utilização em rede;

2- Ambiente Windows 2000;

PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:

1- Disponibilidade de utilização em rede;

2- Ambiente Windows 2000;

3- Cadastro de fornecedores; (Controle de Documentação, Material por Fornecedor e Pesquisas por Fornecedor);

PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:

1- Disponibilidade de utilização em rede;

2- Ambiente Windows 2000;

3- Cadastro de fornecedores; (Controle de Documentação, Material por Fornecedor e Pesquisas por Fornecedor);

4- Controle de Estoque (almoxarifado)(Cadastro de Materiais, Itens do Almoxarifado (Incluindo Relatórios : Inventário Contábil e Alfabético, Itens com Estoque Mínimo, Consumo Médio e 

PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:

1- Disponibilidade de utilização em rede;

2- Ambiente Windows 2000;

3- Cadastro de fornecedores; (Controle de Documentação, Material por Fornecedor e Pesquisas por Fornecedor);

4- Controle de Estoque (almoxarifado)(Cadastro de Materiais, Itens do Almoxarifado (Incluindo Relatórios : Inventário Contábil e Alfabético, Itens com Estoque Mínimo, Consumo Médio e 
Diário), Entradas, Baixas e Controle de Baixas por Solicitante.

PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:

1- Disponibilidade de utilização em rede;

2- Ambiente Windows 2000;

3- Cadastro de fornecedores; (Controle de Documentação, Material por Fornecedor e Pesquisas por Fornecedor);

4- Controle de Estoque (almoxarifado)(Cadastro de Materiais, Itens do Almoxarifado (Incluindo Relatórios : Inventário Contábil e Alfabético, Itens com Estoque Mínimo, Consumo Médio e 
Diário), Entradas, Baixas e Controle de Baixas por Solicitante.

PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:

1- Disponibilidade de utilização em rede;

2- Ambiente Windows 2000;

3- Cadastro de fornecedores; (Controle de Documentação, Material por Fornecedor e Pesquisas por Fornecedor);

4- Controle de Estoque (almoxarifado)(Cadastro de Materiais, Itens do Almoxarifado (Incluindo Relatórios : Inventário Contábil e Alfabético, Itens com Estoque Mínimo, Consumo Médio e 
Diário), Entradas, Baixas e Controle de Baixas por Solicitante.

5- Controle de Patrimônio (Controle de Bens Móveis e Imóveis e Bens de Natureza Industrial);

PATRIMONIO, VEÍCULOS, DESPESAS E COMPRAS, COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:

1- Disponibilidade de utilização em rede;

2- Ambiente Windows 2000;

3- Cadastro de fornecedores; (Controle de Documentação, Material por Fornecedor e Pesquisas por Fornecedor);

4- Controle de Estoque (almoxarifado)(Cadastro de Materiais, Itens do Almoxarifado (Incluindo Relatórios : Inventário Contábil e Alfabético, Itens com Estoque Mínimo, Consumo Médio e 
Diário), Entradas, Baixas e Controle de Baixas por Solicitante.

5- Controle de Patrimônio (Controle de Bens Móveis e Imóveis e Bens de Natureza Industrial);

6- Controle de Veículos (Dados dos Veículos, Ordens de Abastecimento, Controle de Despesas e Fechamento Mensal por Viatura);

-
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7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

17- Atualizar e Informar mudanças que venham a ocorrer na Legislação;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

17- Atualizar e Informar mudanças que venham a ocorrer na Legislação;

18- Suporte telefônico ou e-mail em horário de expediente do SIMAE;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

17- Atualizar e Informar mudanças que venham a ocorrer na Legislação;

18- Suporte telefônico ou e-mail em horário de expediente do SIMAE;

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

17- Atualizar e Informar mudanças que venham a ocorrer na Legislação;

18- Suporte telefônico ou e-mail em horário de expediente do SIMAE;

19- Manter o Software sempre atualizado conforme melhorias e avanços tecnológicos, devendo ser primeiramente apresentado ao SIMAE e , caso aprovado, será implantado sem ônus 
adicionais.

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

17- Atualizar e Informar mudanças que venham a ocorrer na Legislação;

18- Suporte telefônico ou e-mail em horário de expediente do SIMAE;

19- Manter o Software sempre atualizado conforme melhorias e avanços tecnológicos, devendo ser primeiramente apresentado ao SIMAE e , caso aprovado, será implantado sem ônus 
adicionais.

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

17- Atualizar e Informar mudanças que venham a ocorrer na Legislação;

18- Suporte telefônico ou e-mail em horário de expediente do SIMAE;

19- Manter o Software sempre atualizado conforme melhorias e avanços tecnológicos, devendo ser primeiramente apresentado ao SIMAE e , caso aprovado, será implantado sem ônus 
adicionais.

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

17- Atualizar e Informar mudanças que venham a ocorrer na Legislação;

18- Suporte telefônico ou e-mail em horário de expediente do SIMAE;

19- Manter o Software sempre atualizado conforme melhorias e avanços tecnológicos, devendo ser primeiramente apresentado ao SIMAE e , caso aprovado, será implantado sem ônus 
adicionais.

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

17- Atualizar e Informar mudanças que venham a ocorrer na Legislação;

18- Suporte telefônico ou e-mail em horário de expediente do SIMAE;

19- Manter o Software sempre atualizado conforme melhorias e avanços tecnológicos, devendo ser primeiramente apresentado ao SIMAE e , caso aprovado, será implantado sem ônus 
adicionais.

7- Compras (PBS, Processos de Compras e Controles de Editais de Licitações);

8- Controle de Contratos;

9- Arquivo para o TCE ( Tribunal de Contas do Estado);
10- Possibilidade de Emissão de Pedido de Compra de Materiais (    Requisição por Servidor)

11- Cadastros de Servidores e Controle de Utensílios Entregues aos Mesmos;

12- Controle de Dotações orçamentárias(para simples conferencia e orientação);

13- Cadastro de Centro de Custos de Despesas;

14- Cadastro de Seções e Setores da Autarquia;

15- Emissão de Diversos relatórios;

16- Atendimento as Leis 8.666/93 e 8.883/94;

17- Atualizar e Informar mudanças que venham a ocorrer na Legislação;

18- Suporte telefônico ou e-mail em horário de expediente do SIMAE;

19- Manter o Software sempre atualizado conforme melhorias e avanços tecnológicos, devendo ser primeiramente apresentado ao SIMAE e , caso aprovado, será implantado sem ônus 
adicionais.

SOFTWARE PARA CADASTRO TÉCNICO DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO PARA UTILIZAÇÃO NO SETOR DE ENGENHARIA

1,00 416,710 416,71 30/05/2008 SANEGRAPH CONSULT. EM SIST. DE INF. E SANEAM. S/C01.903.128/0001-28

COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:COMPREENDENDO ENTRE OUTRAS ATIVIDADES:

1- Desenvolver e instalar sistema informatizado que possibilite a implantação de Cadastro Técnico das Redes de Água e Esgoto Sanitário dos municípios mencionados, através de 

-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 
a identificação de área de atendimento por elevatórias e registros, bem como as diferentes zonas de pressão; permitir relatórios informativos da rede implantada por diâmetro, acumulado e no 
mês; enfim possibilitar a utilização de todas as informações que ficarão disponíveis no banco de dados.

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 
a identificação de área de atendimento por elevatórias e registros, bem como as diferentes zonas de pressão; permitir relatórios informativos da rede implantada por diâmetro, acumulado e no 
mês; enfim possibilitar a utilização de todas as informações que ficarão disponíveis no banco de dados.

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 
a identificação de área de atendimento por elevatórias e registros, bem como as diferentes zonas de pressão; permitir relatórios informativos da rede implantada por diâmetro, acumulado e no 
mês; enfim possibilitar a utilização de todas as informações que ficarão disponíveis no banco de dados.

3- Desenvolver e instalar, conforme orientações e diretrizes a serem fornecidas pela Autarquia, um sistema informatizado de acompanhamento de Dados Operacionais para controle de 

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 
a identificação de área de atendimento por elevatórias e registros, bem como as diferentes zonas de pressão; permitir relatórios informativos da rede implantada por diâmetro, acumulado e no 
mês; enfim possibilitar a utilização de todas as informações que ficarão disponíveis no banco de dados.

3- Desenvolver e instalar, conforme orientações e diretrizes a serem fornecidas pela Autarquia, um sistema informatizado de acompanhamento de Dados Operacionais para controle de 
movimento de ligações, hidrômetros, volumes e obtenção de outros indicadores gerenciais, visando a elaboração de relatórios técnicos mensais de acompanhamento e avaliação dos sistemas de 

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 
a identificação de área de atendimento por elevatórias e registros, bem como as diferentes zonas de pressão; permitir relatórios informativos da rede implantada por diâmetro, acumulado e no 
mês; enfim possibilitar a utilização de todas as informações que ficarão disponíveis no banco de dados.

3- Desenvolver e instalar, conforme orientações e diretrizes a serem fornecidas pela Autarquia, um sistema informatizado de acompanhamento de Dados Operacionais para controle de 
movimento de ligações, hidrômetros, volumes e obtenção de outros indicadores gerenciais, visando a elaboração de relatórios técnicos mensais de acompanhamento e avaliação dos sistemas de 
água e esgoto.

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 
a identificação de área de atendimento por elevatórias e registros, bem como as diferentes zonas de pressão; permitir relatórios informativos da rede implantada por diâmetro, acumulado e no 
mês; enfim possibilitar a utilização de todas as informações que ficarão disponíveis no banco de dados.

3- Desenvolver e instalar, conforme orientações e diretrizes a serem fornecidas pela Autarquia, um sistema informatizado de acompanhamento de Dados Operacionais para controle de 
movimento de ligações, hidrômetros, volumes e obtenção de outros indicadores gerenciais, visando a elaboração de relatórios técnicos mensais de acompanhamento e avaliação dos sistemas de 
água e esgoto.
4- O proponente contratado deverá treinar o pessoal do SIMAE no uso dos Sistemas implantados, bem como prestar suporte a qualquer hora nos dias úteis, por telefone, fax , e-mail ou 
pessoalmente, de modo a manter os Sistemas em pleno uso e sem prejuízo ao funcionamento da Autarquia, sem que para isso ocorram despesas adicionais. Deverá também estar a disposição 

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 
a identificação de área de atendimento por elevatórias e registros, bem como as diferentes zonas de pressão; permitir relatórios informativos da rede implantada por diâmetro, acumulado e no 
mês; enfim possibilitar a utilização de todas as informações que ficarão disponíveis no banco de dados.

3- Desenvolver e instalar, conforme orientações e diretrizes a serem fornecidas pela Autarquia, um sistema informatizado de acompanhamento de Dados Operacionais para controle de 
movimento de ligações, hidrômetros, volumes e obtenção de outros indicadores gerenciais, visando a elaboração de relatórios técnicos mensais de acompanhamento e avaliação dos sistemas de 
água e esgoto.
4- O proponente contratado deverá treinar o pessoal do SIMAE no uso dos Sistemas implantados, bem como prestar suporte a qualquer hora nos dias úteis, por telefone, fax , e-mail ou 
pessoalmente, de modo a manter os Sistemas em pleno uso e sem prejuízo ao funcionamento da Autarquia, sem que para isso ocorram despesas adicionais. Deverá também estar a disposição 
da Direção da Autarquia para alterações e aperfeiçoamentos, conforme solicitações que poderão surgir ao longo do período do Contrato.

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 
a identificação de área de atendimento por elevatórias e registros, bem como as diferentes zonas de pressão; permitir relatórios informativos da rede implantada por diâmetro, acumulado e no 
mês; enfim possibilitar a utilização de todas as informações que ficarão disponíveis no banco de dados.

3- Desenvolver e instalar, conforme orientações e diretrizes a serem fornecidas pela Autarquia, um sistema informatizado de acompanhamento de Dados Operacionais para controle de 
movimento de ligações, hidrômetros, volumes e obtenção de outros indicadores gerenciais, visando a elaboração de relatórios técnicos mensais de acompanhamento e avaliação dos sistemas de 
água e esgoto.
4- O proponente contratado deverá treinar o pessoal do SIMAE no uso dos Sistemas implantados, bem como prestar suporte a qualquer hora nos dias úteis, por telefone, fax , e-mail ou 
pessoalmente, de modo a manter os Sistemas em pleno uso e sem prejuízo ao funcionamento da Autarquia, sem que para isso ocorram despesas adicionais. Deverá também estar a disposição 
da Direção da Autarquia para alterações e aperfeiçoamentos, conforme solicitações que poderão surgir ao longo do período do Contrato.

5- -Deverá ser informado na proposta valor referente a hora/homem quando do deslocamento de técnicos ou analistas, tanto na implantação como posteriormente, em casos fortuitos.

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 
a identificação de área de atendimento por elevatórias e registros, bem como as diferentes zonas de pressão; permitir relatórios informativos da rede implantada por diâmetro, acumulado e no 
mês; enfim possibilitar a utilização de todas as informações que ficarão disponíveis no banco de dados.

3- Desenvolver e instalar, conforme orientações e diretrizes a serem fornecidas pela Autarquia, um sistema informatizado de acompanhamento de Dados Operacionais para controle de 
movimento de ligações, hidrômetros, volumes e obtenção de outros indicadores gerenciais, visando a elaboração de relatórios técnicos mensais de acompanhamento e avaliação dos sistemas de 
água e esgoto.
4- O proponente contratado deverá treinar o pessoal do SIMAE no uso dos Sistemas implantados, bem como prestar suporte a qualquer hora nos dias úteis, por telefone, fax , e-mail ou 
pessoalmente, de modo a manter os Sistemas em pleno uso e sem prejuízo ao funcionamento da Autarquia, sem que para isso ocorram despesas adicionais. Deverá também estar a disposição 
da Direção da Autarquia para alterações e aperfeiçoamentos, conforme solicitações que poderão surgir ao longo do período do Contrato.

5- -Deverá ser informado na proposta valor referente a hora/homem quando do deslocamento de técnicos ou analistas, tanto na implantação como posteriormente, em casos fortuitos.

computação gráfica com a utilização de SOFTWARE CAD;

2- O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em ambiente Windows e deverá possibilitar a interface entre as entidades gráficas   ( plantas topográficas de arruamentos) e as 
informações das redes de água e esgotos; deverá identificar e localizar arruamento com respectivas tubulações, permitir a localização de ligações domiciliares, registros, conexões, etc; possibilitar 
a identificação de área de atendimento por elevatórias e registros, bem como as diferentes zonas de pressão; permitir relatórios informativos da rede implantada por diâmetro, acumulado e no 
mês; enfim possibilitar a utilização de todas as informações que ficarão disponíveis no banco de dados.

3- Desenvolver e instalar, conforme orientações e diretrizes a serem fornecidas pela Autarquia, um sistema informatizado de acompanhamento de Dados Operacionais para controle de 
movimento de ligações, hidrômetros, volumes e obtenção de outros indicadores gerenciais, visando a elaboração de relatórios técnicos mensais de acompanhamento e avaliação dos sistemas de 
água e esgoto.
4- O proponente contratado deverá treinar o pessoal do SIMAE no uso dos Sistemas implantados, bem como prestar suporte a qualquer hora nos dias úteis, por telefone, fax , e-mail ou 
pessoalmente, de modo a manter os Sistemas em pleno uso e sem prejuízo ao funcionamento da Autarquia, sem que para isso ocorram despesas adicionais. Deverá também estar a disposição 
da Direção da Autarquia para alterações e aperfeiçoamentos, conforme solicitações que poderão surgir ao longo do período do Contrato.

5- -Deverá ser informado na proposta valor referente a hora/homem quando do deslocamento de técnicos ou analistas, tanto na implantação como posteriormente, em casos fortuitos.

SISTEMA PARA ACOMPANHAMENTO E REGISTRO DE OPERAÇÕES REALIZADAS NA ESTAÇÃO  DE TRATAMENTO DE AGUA E

1,00 256,500 256,50 30/05/2008 SANEGRAPH CONSULT. EM SIST. DE INF. E SANEAM. S/C01.903.128/0001-28

LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: ADMINISTRAR, CONTROLAR E FORNECER INFORMAÇÕES GERENCIAIS SOBRE LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: ADMINISTRAR, CONTROLAR E FORNECER INFORMAÇÕES GERENCIAIS SOBRE LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: ADMINISTRAR, CONTROLAR E FORNECER INFORMAÇÕES GERENCIAIS SOBRE 
LABORATÓRIOS DE ÁGUA E ESGOTO E SOBRE A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA, ATRAVÉS DE ROTINAS DE CADASTRO E RELATÓRIOS, VISANDO ATENDIMENTO DA 
PORTARIA 518/2004 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DECRETO PRESIDENCIAL 5440/2005;   APLICATIVO EM AMBIENTE WINDOWS UTILIZANDO LINGUAGEM DE ÚLTIMA GERAÇÃO;   

LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: ADMINISTRAR, CONTROLAR E FORNECER INFORMAÇÕES GERENCIAIS SOBRE 
LABORATÓRIOS DE ÁGUA E ESGOTO E SOBRE A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA, ATRAVÉS DE ROTINAS DE CADASTRO E RELATÓRIOS, VISANDO ATENDIMENTO DA 
PORTARIA 518/2004 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DECRETO PRESIDENCIAL 5440/2005;   APLICATIVO EM AMBIENTE WINDOWS UTILIZANDO LINGUAGEM DE ÚLTIMA GERAÇÃO;   
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES ATRAVÉS DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DIVERSOS E VISUALIZAÇÃO EM TELA, POR PERÍODO DE TEMPO DESEJADO;   CONTROLE DE : 

LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: ADMINISTRAR, CONTROLAR E FORNECER INFORMAÇÕES GERENCIAIS SOBRE 
LABORATÓRIOS DE ÁGUA E ESGOTO E SOBRE A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA, ATRAVÉS DE ROTINAS DE CADASTRO E RELATÓRIOS, VISANDO ATENDIMENTO DA 
PORTARIA 518/2004 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DECRETO PRESIDENCIAL 5440/2005;   APLICATIVO EM AMBIENTE WINDOWS UTILIZANDO LINGUAGEM DE ÚLTIMA GERAÇÃO;   
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES ATRAVÉS DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DIVERSOS E VISUALIZAÇÃO EM TELA, POR PERÍODO DE TEMPO DESEJADO;   CONTROLE DE : 
ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICOS E BACTERIOLÓGICAS; GASTOS DE ÁGUA NA ESTAÇÃO; FLUORETAÇÃO; DOSAGEM DE PRODUTOS QUÍMICOS; CARREIRA-HORA DE FILTRAÇÃO; 
GASTOS DE PRODUTOS QUÍMICOS; ESCALA DE REVEZAMENTO DOS OPERADORES; ANÁLISES LABORATORIAIS DE AMOSTRAS DE ÁGUA E ESGOTO;   GERAÇÃO DE RELATÓRIOS 

LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: ADMINISTRAR, CONTROLAR E FORNECER INFORMAÇÕES GERENCIAIS SOBRE 
LABORATÓRIOS DE ÁGUA E ESGOTO E SOBRE A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA, ATRAVÉS DE ROTINAS DE CADASTRO E RELATÓRIOS, VISANDO ATENDIMENTO DA 
PORTARIA 518/2004 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DECRETO PRESIDENCIAL 5440/2005;   APLICATIVO EM AMBIENTE WINDOWS UTILIZANDO LINGUAGEM DE ÚLTIMA GERAÇÃO;   
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES ATRAVÉS DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DIVERSOS E VISUALIZAÇÃO EM TELA, POR PERÍODO DE TEMPO DESEJADO;   CONTROLE DE : 
ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICOS E BACTERIOLÓGICAS; GASTOS DE ÁGUA NA ESTAÇÃO; FLUORETAÇÃO; DOSAGEM DE PRODUTOS QUÍMICOS; CARREIRA-HORA DE FILTRAÇÃO; 
GASTOS DE PRODUTOS QUÍMICOS; ESCALA DE REVEZAMENTO DOS OPERADORES; ANÁLISES LABORATORIAIS DE AMOSTRAS DE ÁGUA E ESGOTO;   GERAÇÃO DE RELATÓRIOS 
DE FECHAMENTO MENSAL DA OPERAÇÃO;   OPERA EM AMBIENTE DE REDES LOCAIS OU ESTAÇÕES DE TRABALHO INDIVIDUAIS;   GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE GRÁFICOS DOS 

LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: ADMINISTRAR, CONTROLAR E FORNECER INFORMAÇÕES GERENCIAIS SOBRE 
LABORATÓRIOS DE ÁGUA E ESGOTO E SOBRE A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA, ATRAVÉS DE ROTINAS DE CADASTRO E RELATÓRIOS, VISANDO ATENDIMENTO DA 
PORTARIA 518/2004 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DECRETO PRESIDENCIAL 5440/2005;   APLICATIVO EM AMBIENTE WINDOWS UTILIZANDO LINGUAGEM DE ÚLTIMA GERAÇÃO;   
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES ATRAVÉS DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DIVERSOS E VISUALIZAÇÃO EM TELA, POR PERÍODO DE TEMPO DESEJADO;   CONTROLE DE : 
ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICOS E BACTERIOLÓGICAS; GASTOS DE ÁGUA NA ESTAÇÃO; FLUORETAÇÃO; DOSAGEM DE PRODUTOS QUÍMICOS; CARREIRA-HORA DE FILTRAÇÃO; 
GASTOS DE PRODUTOS QUÍMICOS; ESCALA DE REVEZAMENTO DOS OPERADORES; ANÁLISES LABORATORIAIS DE AMOSTRAS DE ÁGUA E ESGOTO;   GERAÇÃO DE RELATÓRIOS 
DE FECHAMENTO MENSAL DA OPERAÇÃO;   OPERA EM AMBIENTE DE REDES LOCAIS OU ESTAÇÕES DE TRABALHO INDIVIDUAIS;   GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE GRÁFICOS DOS 
PARÂMETROS DE QUALIDADE DE ÁGUA;   DADOS ESTATÍSTICOS PARA ATENDIMENTO À PORTARIA 518/2004 E DECRETO 5440/2005;   GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE PÁGINAS HTML 
PARA PUBLICAÇÃO DOS DADOS DE QUALIDADE DE ÁGUA.

LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: ADMINISTRAR, CONTROLAR E FORNECER INFORMAÇÕES GERENCIAIS SOBRE 
LABORATÓRIOS DE ÁGUA E ESGOTO E SOBRE A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA, ATRAVÉS DE ROTINAS DE CADASTRO E RELATÓRIOS, VISANDO ATENDIMENTO DA 
PORTARIA 518/2004 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DECRETO PRESIDENCIAL 5440/2005;   APLICATIVO EM AMBIENTE WINDOWS UTILIZANDO LINGUAGEM DE ÚLTIMA GERAÇÃO;   
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES ATRAVÉS DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DIVERSOS E VISUALIZAÇÃO EM TELA, POR PERÍODO DE TEMPO DESEJADO;   CONTROLE DE : 
ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICOS E BACTERIOLÓGICAS; GASTOS DE ÁGUA NA ESTAÇÃO; FLUORETAÇÃO; DOSAGEM DE PRODUTOS QUÍMICOS; CARREIRA-HORA DE FILTRAÇÃO; 
GASTOS DE PRODUTOS QUÍMICOS; ESCALA DE REVEZAMENTO DOS OPERADORES; ANÁLISES LABORATORIAIS DE AMOSTRAS DE ÁGUA E ESGOTO;   GERAÇÃO DE RELATÓRIOS 
DE FECHAMENTO MENSAL DA OPERAÇÃO;   OPERA EM AMBIENTE DE REDES LOCAIS OU ESTAÇÕES DE TRABALHO INDIVIDUAIS;   GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE GRÁFICOS DOS 
PARÂMETROS DE QUALIDADE DE ÁGUA;   DADOS ESTATÍSTICOS PARA ATENDIMENTO À PORTARIA 518/2004 E DECRETO 5440/2005;   GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE PÁGINAS HTML 
PARA PUBLICAÇÃO DOS DADOS DE QUALIDADE DE ÁGUA.

LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: ADMINISTRAR, CONTROLAR E FORNECER INFORMAÇÕES GERENCIAIS SOBRE 
LABORATÓRIOS DE ÁGUA E ESGOTO E SOBRE A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA, ATRAVÉS DE ROTINAS DE CADASTRO E RELATÓRIOS, VISANDO ATENDIMENTO DA 
PORTARIA 518/2004 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DECRETO PRESIDENCIAL 5440/2005;   APLICATIVO EM AMBIENTE WINDOWS UTILIZANDO LINGUAGEM DE ÚLTIMA GERAÇÃO;   
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES ATRAVÉS DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DIVERSOS E VISUALIZAÇÃO EM TELA, POR PERÍODO DE TEMPO DESEJADO;   CONTROLE DE : 
ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICOS E BACTERIOLÓGICAS; GASTOS DE ÁGUA NA ESTAÇÃO; FLUORETAÇÃO; DOSAGEM DE PRODUTOS QUÍMICOS; CARREIRA-HORA DE FILTRAÇÃO; 
GASTOS DE PRODUTOS QUÍMICOS; ESCALA DE REVEZAMENTO DOS OPERADORES; ANÁLISES LABORATORIAIS DE AMOSTRAS DE ÁGUA E ESGOTO;   GERAÇÃO DE RELATÓRIOS 
DE FECHAMENTO MENSAL DA OPERAÇÃO;   OPERA EM AMBIENTE DE REDES LOCAIS OU ESTAÇÕES DE TRABALHO INDIVIDUAIS;   GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE GRÁFICOS DOS 
PARÂMETROS DE QUALIDADE DE ÁGUA;   DADOS ESTATÍSTICOS PARA ATENDIMENTO À PORTARIA 518/2004 E DECRETO 5440/2005;   GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE PÁGINAS HTML 
PARA PUBLICAÇÃO DOS DADOS DE QUALIDADE DE ÁGUA.

LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: ADMINISTRAR, CONTROLAR E FORNECER INFORMAÇÕES GERENCIAIS SOBRE 
LABORATÓRIOS DE ÁGUA E ESGOTO E SOBRE A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA, ATRAVÉS DE ROTINAS DE CADASTRO E RELATÓRIOS, VISANDO ATENDIMENTO DA 
PORTARIA 518/2004 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DECRETO PRESIDENCIAL 5440/2005;   APLICATIVO EM AMBIENTE WINDOWS UTILIZANDO LINGUAGEM DE ÚLTIMA GERAÇÃO;   
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES ATRAVÉS DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DIVERSOS E VISUALIZAÇÃO EM TELA, POR PERÍODO DE TEMPO DESEJADO;   CONTROLE DE : 
ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICOS E BACTERIOLÓGICAS; GASTOS DE ÁGUA NA ESTAÇÃO; FLUORETAÇÃO; DOSAGEM DE PRODUTOS QUÍMICOS; CARREIRA-HORA DE FILTRAÇÃO; 
GASTOS DE PRODUTOS QUÍMICOS; ESCALA DE REVEZAMENTO DOS OPERADORES; ANÁLISES LABORATORIAIS DE AMOSTRAS DE ÁGUA E ESGOTO;   GERAÇÃO DE RELATÓRIOS 
DE FECHAMENTO MENSAL DA OPERAÇÃO;   OPERA EM AMBIENTE DE REDES LOCAIS OU ESTAÇÕES DE TRABALHO INDIVIDUAIS;   GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE GRÁFICOS DOS 
PARÂMETROS DE QUALIDADE DE ÁGUA;   DADOS ESTATÍSTICOS PARA ATENDIMENTO À PORTARIA 518/2004 E DECRETO 5440/2005;   GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE PÁGINAS HTML 
PARA PUBLICAÇÃO DOS DADOS DE QUALIDADE DE ÁGUA.

-

Valor Total  do Processo N° 1.389,041580/2005

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO JUDICIAL, EXERCENDO MANDATO DE FORO E

1,00 3.067,410 3.067,41 30/05/2008 LASKE & FEYH SOCIEDADE SIMPLES DE ADVOCACIA00.532.330/0001-28

EXTRAFORO, OUTORGADO PELO SIMAE.
-
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

Valor Total  do Processo N° 3.067,411787/2006

TICKET ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES DA ÁREA ADMINISTRATIVA

409,00 12,740 5.210,66 26/05/2008 J.F.SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA06.238.578/0001-67

-

TICKET ALIMENTAÇÃO A SEREM FORNECIDOS AOS SERVIDORES DA

805,00 12,740 10.255,70 26/05/2008 J.F.SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA06.238.578/0001-67

ÁREA TÉCNICA-ÁGUAÁREA TÉCNICA-ÁGUAÁREA TÉCNICA-ÁGUA
-

TICKET ALIMENTAÇÃO A SEREM FORNECIDOS AOS SERVIDORES DA

246,00 12,740 3.134,04 26/05/2008 J.F.SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA06.238.578/0001-67

ÁREA TÉCNICA-ESGOTOÁREA TÉCNICA-ESGOTOÁREA TÉCNICA-ESGOTO
-

Valor Total  do Processo N° 18.600,401804/2004

CONFECÇÃO DE FATURAS A LASER, NAS SEGUINTES DESCRIÇÕES:   IMPRESSÃO "DUPLEX" E ENVELOPAMENTO.

1,00 1.966,500 1.966,50 15/05/2008 IMC INFORMÁTICA LTDA02.316.203/0001-17

A FATURA DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL BRANCO A4 (210 X 297MM) 75 GR/M2, CORES DE IMPRESSÃO DE ACORDO COM MODELO EM ANEXO.  A QUANTIDADE DE FATURAS A A FATURA DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL BRANCO A4 (210 X 297MM) 75 GR/M2, CORES DE IMPRESSÃO DE ACORDO COM MODELO EM ANEXO.  A QUANTIDADE DE FATURAS A A FATURA DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL BRANCO A4 (210 X 297MM) 75 GR/M2, CORES DE IMPRESSÃO DE ACORDO COM MODELO EM ANEXO.  A QUANTIDADE DE FATURAS A 
SEREM IMPRESSAS VARIAM MENSALMENTE, SENDO QUE PARA ESTA LICITAÇÃO ESTIMA-SE UM TOTAL DE 13.000 FATURAS MENSAIS.  TODAS AS FATURAS DEVEM CONTER 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAM E SEREM IMPRESSAS DE ACORDO COM O MODELO DO SIMAE.  AS INFORMAÇÕES QUE VARIAM MENSALMENTE SERÃO ENVIADAS VIA 

A FATURA DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL BRANCO A4 (210 X 297MM) 75 GR/M2, CORES DE IMPRESSÃO DE ACORDO COM MODELO EM ANEXO.  A QUANTIDADE DE FATURAS A 
SEREM IMPRESSAS VARIAM MENSALMENTE, SENDO QUE PARA ESTA LICITAÇÃO ESTIMA-SE UM TOTAL DE 13.000 FATURAS MENSAIS.  TODAS AS FATURAS DEVEM CONTER 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAM E SEREM IMPRESSAS DE ACORDO COM O MODELO DO SIMAE.  AS INFORMAÇÕES QUE VARIAM MENSALMENTE SERÃO ENVIADAS VIA 
INTERNET POR INTERMÉDIO DE ARQUIVO MAGNÉTICO, TIPO TEXTO, SENDO QUE A EMPRESA VENCEDORA DO EDITAL DEVERÁ IMPORTAR ESSAS INFORMAÇÕES E FAZER A 

A FATURA DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL BRANCO A4 (210 X 297MM) 75 GR/M2, CORES DE IMPRESSÃO DE ACORDO COM MODELO EM ANEXO.  A QUANTIDADE DE FATURAS A 
SEREM IMPRESSAS VARIAM MENSALMENTE, SENDO QUE PARA ESTA LICITAÇÃO ESTIMA-SE UM TOTAL DE 13.000 FATURAS MENSAIS.  TODAS AS FATURAS DEVEM CONTER 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAM E SEREM IMPRESSAS DE ACORDO COM O MODELO DO SIMAE.  AS INFORMAÇÕES QUE VARIAM MENSALMENTE SERÃO ENVIADAS VIA 
INTERNET POR INTERMÉDIO DE ARQUIVO MAGNÉTICO, TIPO TEXTO, SENDO QUE A EMPRESA VENCEDORA DO EDITAL DEVERÁ IMPORTAR ESSAS INFORMAÇÕES E FAZER A 
IMPRESSÃO NOS CAMPOS CORRESPONDENTES DA FATURA, SEGUINDO O LAYOUT DO ARQUIVO MAGNÉTICO FORNECIDO PELO SIMAE.  A TONALIDADE DO AZUL DA IMPRESSÃO 
DEVERÁ SER IGUAL EM TODAS AS IMPRESSÕES.  A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENTREGAR AS FATURAS IMPRESSAS JUNTO AO SIMAE NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA 

A FATURA DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL BRANCO A4 (210 X 297MM) 75 GR/M2, CORES DE IMPRESSÃO DE ACORDO COM MODELO EM ANEXO.  A QUANTIDADE DE FATURAS A 
SEREM IMPRESSAS VARIAM MENSALMENTE, SENDO QUE PARA ESTA LICITAÇÃO ESTIMA-SE UM TOTAL DE 13.000 FATURAS MENSAIS.  TODAS AS FATURAS DEVEM CONTER 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAM E SEREM IMPRESSAS DE ACORDO COM O MODELO DO SIMAE.  AS INFORMAÇÕES QUE VARIAM MENSALMENTE SERÃO ENVIADAS VIA 
INTERNET POR INTERMÉDIO DE ARQUIVO MAGNÉTICO, TIPO TEXTO, SENDO QUE A EMPRESA VENCEDORA DO EDITAL DEVERÁ IMPORTAR ESSAS INFORMAÇÕES E FAZER A 
IMPRESSÃO NOS CAMPOS CORRESPONDENTES DA FATURA, SEGUINDO O LAYOUT DO ARQUIVO MAGNÉTICO FORNECIDO PELO SIMAE.  A TONALIDADE DO AZUL DA IMPRESSÃO 
DEVERÁ SER IGUAL EM TODAS AS IMPRESSÕES.  A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENTREGAR AS FATURAS IMPRESSAS JUNTO AO SIMAE NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA 
E OITO) HORAS APÓS O ENVIO DO ARQUIVO MAGNÉTICO CONTENTO AS INFORMAÇÕES A SEREM IMPRESSAS, SEM CUSTO ADICIONAL DE DESPESAS COM IMPOSTOS, FRETE OU 

A FATURA DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL BRANCO A4 (210 X 297MM) 75 GR/M2, CORES DE IMPRESSÃO DE ACORDO COM MODELO EM ANEXO.  A QUANTIDADE DE FATURAS A 
SEREM IMPRESSAS VARIAM MENSALMENTE, SENDO QUE PARA ESTA LICITAÇÃO ESTIMA-SE UM TOTAL DE 13.000 FATURAS MENSAIS.  TODAS AS FATURAS DEVEM CONTER 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAM E SEREM IMPRESSAS DE ACORDO COM O MODELO DO SIMAE.  AS INFORMAÇÕES QUE VARIAM MENSALMENTE SERÃO ENVIADAS VIA 
INTERNET POR INTERMÉDIO DE ARQUIVO MAGNÉTICO, TIPO TEXTO, SENDO QUE A EMPRESA VENCEDORA DO EDITAL DEVERÁ IMPORTAR ESSAS INFORMAÇÕES E FAZER A 
IMPRESSÃO NOS CAMPOS CORRESPONDENTES DA FATURA, SEGUINDO O LAYOUT DO ARQUIVO MAGNÉTICO FORNECIDO PELO SIMAE.  A TONALIDADE DO AZUL DA IMPRESSÃO 
DEVERÁ SER IGUAL EM TODAS AS IMPRESSÕES.  A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENTREGAR AS FATURAS IMPRESSAS JUNTO AO SIMAE NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA 
E OITO) HORAS APÓS O ENVIO DO ARQUIVO MAGNÉTICO CONTENTO AS INFORMAÇÕES A SEREM IMPRESSAS, SEM CUSTO ADICIONAL DE DESPESAS COM IMPOSTOS, FRETE OU 
OUTRAS DECORRENTES DO PRESENTE EDITAL.  OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS MENSALMENTE, SENDO QUE O NÚMERO DE REMESSAS MENSAIS SERÃO DE QUATRO 
A CINCO.

A FATURA DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL BRANCO A4 (210 X 297MM) 75 GR/M2, CORES DE IMPRESSÃO DE ACORDO COM MODELO EM ANEXO.  A QUANTIDADE DE FATURAS A 
SEREM IMPRESSAS VARIAM MENSALMENTE, SENDO QUE PARA ESTA LICITAÇÃO ESTIMA-SE UM TOTAL DE 13.000 FATURAS MENSAIS.  TODAS AS FATURAS DEVEM CONTER 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAM E SEREM IMPRESSAS DE ACORDO COM O MODELO DO SIMAE.  AS INFORMAÇÕES QUE VARIAM MENSALMENTE SERÃO ENVIADAS VIA 
INTERNET POR INTERMÉDIO DE ARQUIVO MAGNÉTICO, TIPO TEXTO, SENDO QUE A EMPRESA VENCEDORA DO EDITAL DEVERÁ IMPORTAR ESSAS INFORMAÇÕES E FAZER A 
IMPRESSÃO NOS CAMPOS CORRESPONDENTES DA FATURA, SEGUINDO O LAYOUT DO ARQUIVO MAGNÉTICO FORNECIDO PELO SIMAE.  A TONALIDADE DO AZUL DA IMPRESSÃO 
DEVERÁ SER IGUAL EM TODAS AS IMPRESSÕES.  A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENTREGAR AS FATURAS IMPRESSAS JUNTO AO SIMAE NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA 
E OITO) HORAS APÓS O ENVIO DO ARQUIVO MAGNÉTICO CONTENTO AS INFORMAÇÕES A SEREM IMPRESSAS, SEM CUSTO ADICIONAL DE DESPESAS COM IMPOSTOS, FRETE OU 
OUTRAS DECORRENTES DO PRESENTE EDITAL.  OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS MENSALMENTE, SENDO QUE O NÚMERO DE REMESSAS MENSAIS SERÃO DE QUATRO 
A CINCO.

A FATURA DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL BRANCO A4 (210 X 297MM) 75 GR/M2, CORES DE IMPRESSÃO DE ACORDO COM MODELO EM ANEXO.  A QUANTIDADE DE FATURAS A 
SEREM IMPRESSAS VARIAM MENSALMENTE, SENDO QUE PARA ESTA LICITAÇÃO ESTIMA-SE UM TOTAL DE 13.000 FATURAS MENSAIS.  TODAS AS FATURAS DEVEM CONTER 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAM E SEREM IMPRESSAS DE ACORDO COM O MODELO DO SIMAE.  AS INFORMAÇÕES QUE VARIAM MENSALMENTE SERÃO ENVIADAS VIA 
INTERNET POR INTERMÉDIO DE ARQUIVO MAGNÉTICO, TIPO TEXTO, SENDO QUE A EMPRESA VENCEDORA DO EDITAL DEVERÁ IMPORTAR ESSAS INFORMAÇÕES E FAZER A 
IMPRESSÃO NOS CAMPOS CORRESPONDENTES DA FATURA, SEGUINDO O LAYOUT DO ARQUIVO MAGNÉTICO FORNECIDO PELO SIMAE.  A TONALIDADE DO AZUL DA IMPRESSÃO 
DEVERÁ SER IGUAL EM TODAS AS IMPRESSÕES.  A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENTREGAR AS FATURAS IMPRESSAS JUNTO AO SIMAE NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA 
E OITO) HORAS APÓS O ENVIO DO ARQUIVO MAGNÉTICO CONTENTO AS INFORMAÇÕES A SEREM IMPRESSAS, SEM CUSTO ADICIONAL DE DESPESAS COM IMPOSTOS, FRETE OU 
OUTRAS DECORRENTES DO PRESENTE EDITAL.  OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS MENSALMENTE, SENDO QUE O NÚMERO DE REMESSAS MENSAIS SERÃO DE QUATRO 
A CINCO.

-

Valor Total  do Processo N° 1.966,501818/2007
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SISTEMAS DE AR CONDICIONADO

1,00 560,000 560,00 30/05/2008 TECNOLOGICA CONFORTO AMBIENTAL LTDA73.259.111/0001-90

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
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OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO QUE POSSUEM AMBIENTES CLIMATIZADOS, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, A PERIODICIDADE DAS MESMAS, AS 
RECOMENDAÇÕES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇÕES DE FALHA DO EQUIPAMENTO E DE EMERGÊNCIA, PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E 
OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;
-O PAGAMENTO SERÁ MENSAL REALIZADO SEMPRE NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES, ATÉ O DIA 10, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DA CONTRATADA.

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO QUE POSSUEM AMBIENTES CLIMATIZADOS, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, A PERIODICIDADE DAS MESMAS, AS 
RECOMENDAÇÕES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇÕES DE FALHA DO EQUIPAMENTO E DE EMERGÊNCIA, PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E 
OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;
-O PAGAMENTO SERÁ MENSAL REALIZADO SEMPRE NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES, ATÉ O DIA 10, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DA CONTRATADA.

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO QUE POSSUEM AMBIENTES CLIMATIZADOS, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, A PERIODICIDADE DAS MESMAS, AS 
RECOMENDAÇÕES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇÕES DE FALHA DO EQUIPAMENTO E DE EMERGÊNCIA, PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E 
OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;
-O PAGAMENTO SERÁ MENSAL REALIZADO SEMPRE NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES, ATÉ O DIA 10, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DA CONTRATADA.

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO DO SIMAE:
01 CONJUNTO CARRIER 10TR MODELO 40MS-120

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO QUE POSSUEM AMBIENTES CLIMATIZADOS, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, A PERIODICIDADE DAS MESMAS, AS 
RECOMENDAÇÕES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇÕES DE FALHA DO EQUIPAMENTO E DE EMERGÊNCIA, PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E 
OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;
-O PAGAMENTO SERÁ MENSAL REALIZADO SEMPRE NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES, ATÉ O DIA 10, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DA CONTRATADA.

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO DO SIMAE:
01 CONJUNTO CARRIER 10TR MODELO 40MS-120
03 CONJUNTOS CARRIER 5TR MODELO 40MS-060

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO QUE POSSUEM AMBIENTES CLIMATIZADOS, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, A PERIODICIDADE DAS MESMAS, AS 
RECOMENDAÇÕES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇÕES DE FALHA DO EQUIPAMENTO E DE EMERGÊNCIA, PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E 
OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;
-O PAGAMENTO SERÁ MENSAL REALIZADO SEMPRE NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES, ATÉ O DIA 10, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DA CONTRATADA.

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO DO SIMAE:
01 CONJUNTO CARRIER 10TR MODELO 40MS-120
03 CONJUNTOS CARRIER 5TR MODELO 40MS-060
02 CONJUNTOS CARRIER 3,4TR MODELO 40MS-040

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO QUE POSSUEM AMBIENTES CLIMATIZADOS, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, A PERIODICIDADE DAS MESMAS, AS 
RECOMENDAÇÕES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇÕES DE FALHA DO EQUIPAMENTO E DE EMERGÊNCIA, PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E 
OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;
-O PAGAMENTO SERÁ MENSAL REALIZADO SEMPRE NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES, ATÉ O DIA 10, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DA CONTRATADA.

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO DO SIMAE:
01 CONJUNTO CARRIER 10TR MODELO 40MS-120
03 CONJUNTOS CARRIER 5TR MODELO 40MS-060
02 CONJUNTOS CARRIER 3,4TR MODELO 40MS-040
02 CONJUNTOS CARRIER LS 18 MODELO SPLIT MODERNITÁ
01 CONJUNTO CARRIER LS 30 MODELO SPLIT MODERNITÁ

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO QUE POSSUEM AMBIENTES CLIMATIZADOS, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, A PERIODICIDADE DAS MESMAS, AS 
RECOMENDAÇÕES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇÕES DE FALHA DO EQUIPAMENTO E DE EMERGÊNCIA, PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E 
OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;
-O PAGAMENTO SERÁ MENSAL REALIZADO SEMPRE NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES, ATÉ O DIA 10, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DA CONTRATADA.

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO DO SIMAE:
01 CONJUNTO CARRIER 10TR MODELO 40MS-120
03 CONJUNTOS CARRIER 5TR MODELO 40MS-060
02 CONJUNTOS CARRIER 3,4TR MODELO 40MS-040
02 CONJUNTOS CARRIER LS 18 MODELO SPLIT MODERNITÁ
01 CONJUNTO CARRIER LS 30 MODELO SPLIT MODERNITÁ
01 CONDICIONADOR DE AR MODELO SPLIT WALL LG 6.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO QUE POSSUEM AMBIENTES CLIMATIZADOS, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, A PERIODICIDADE DAS MESMAS, AS 
RECOMENDAÇÕES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇÕES DE FALHA DO EQUIPAMENTO E DE EMERGÊNCIA, PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E 
OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;
-O PAGAMENTO SERÁ MENSAL REALIZADO SEMPRE NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES, ATÉ O DIA 10, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DA CONTRATADA.

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO DO SIMAE:
01 CONJUNTO CARRIER 10TR MODELO 40MS-120
03 CONJUNTOS CARRIER 5TR MODELO 40MS-060
02 CONJUNTOS CARRIER 3,4TR MODELO 40MS-040
02 CONJUNTOS CARRIER LS 18 MODELO SPLIT MODERNITÁ
01 CONJUNTO CARRIER LS 30 MODELO SPLIT MODERNITÁ
01 CONDICIONADOR DE AR MODELO SPLIT WALL LG 6.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO
01 CONDICIONADOR DE AR MODELO SPLIT WALL LG 9.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO
02 CONDICIONADORES DE AR MODELO SPLIT WALL LG 12.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO QUE POSSUEM AMBIENTES CLIMATIZADOS, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, A PERIODICIDADE DAS MESMAS, AS 
RECOMENDAÇÕES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇÕES DE FALHA DO EQUIPAMENTO E DE EMERGÊNCIA, PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E 
OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;
-O PAGAMENTO SERÁ MENSAL REALIZADO SEMPRE NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES, ATÉ O DIA 10, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DA CONTRATADA.

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO DO SIMAE:
01 CONJUNTO CARRIER 10TR MODELO 40MS-120
03 CONJUNTOS CARRIER 5TR MODELO 40MS-060
02 CONJUNTOS CARRIER 3,4TR MODELO 40MS-040
02 CONJUNTOS CARRIER LS 18 MODELO SPLIT MODERNITÁ
01 CONJUNTO CARRIER LS 30 MODELO SPLIT MODERNITÁ
01 CONDICIONADOR DE AR MODELO SPLIT WALL LG 6.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO
01 CONDICIONADOR DE AR MODELO SPLIT WALL LG 9.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO
02 CONDICIONADORES DE AR MODELO SPLIT WALL LG 12.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO
01 CONDICIONADOR DE AR MODELO SPLIT WALL LG 24.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, NA RUA TIRADENTES, 123 EM JOAÇABA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A 
SEREM EXECUTADOS:
-IMPLANTAR E MANTER DISPONÍVEL NO IMÓVEL UM PMOC - PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE EXIGIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 
3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM A RESPECTIVA ART DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA.  ESTE PLANO DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO QUE POSSUEM AMBIENTES CLIMATIZADOS, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, A PERIODICIDADE DAS MESMAS, AS 
RECOMENDAÇÕES A SEREM ADOTADAS EM SITUAÇÕES DE FALHA DO EQUIPAMENTO E DE EMERGÊNCIA, PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E 
OUTRAS DE INTERESSE, DE  ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NBR, NR E PORTARIA 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;
-AS VISITAS SERÃO REALIZADAS EM DIAS E HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER AO SIMAE CONFORME CALENDÁRIO PREVIAMENTE ELABORADO;
-OS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA DEVERÃO OBEDECER AO PRAZO DE 24 HORAS, A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE CHAMADA, EFETUADO PELO SIMAE;
-OS PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E DESLOCAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA 
CONTRATADA;
-O FUNCIONÁRIO E A EQUIPE DE APOIO DA EMPRESA CONTRATADA DEVERÃO APRESENTAR-SE DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ADEQUADOS;
-AO TÉRMINO DE CADA REVISÃO, APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO DOS EQUIPAMENTOS QUE SERÁ ANALISADO PELO CONTRATANTE;
-OS RELATÓRIOS TÉCNICOS CORRESPONDENTES DEVERÃO CONTER, ALÉM DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EVENTUAIS, RECOMENDAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS CONSIDERANDO INCLUSIVE O HISTÓRICO CADASTRAL MANTIDO PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS;
-OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA SERÃO EXECUTADOS MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO A PARTE DAS PEÇAS E/OU MATERIAIS A SEREM APLICADOS, 
SOMENTE APÓS APROVAÇÃO FORMAL DO SIMAE;
-RESERVA-SE AO SIMAE O DIREITO DA AQUISIÇÃO NECESSÁRIA NO MERCADO, SEMPRE QUE VANTAJOSA PARA O SIMAE, COM A VALIDAÇÃO TÉCNICA DO PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS;
-GARANTIR A APLICAÇÃO DE PMOC POR INTERMÉDIO DA EXECUÇÃO CONTINUA DIRETA OU INDIRETA DESTE SERVIÇO;
-O PAGAMENTO SERÁ MENSAL REALIZADO SEMPRE NO MÊS SUBSEQUENTE AO DA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES, ATÉ O DIA 10, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DA CONTRATADA.

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO DO SIMAE:
01 CONJUNTO CARRIER 10TR MODELO 40MS-120
03 CONJUNTOS CARRIER 5TR MODELO 40MS-060
02 CONJUNTOS CARRIER 3,4TR MODELO 40MS-040
02 CONJUNTOS CARRIER LS 18 MODELO SPLIT MODERNITÁ
01 CONJUNTO CARRIER LS 30 MODELO SPLIT MODERNITÁ
01 CONDICIONADOR DE AR MODELO SPLIT WALL LG 6.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO
01 CONDICIONADOR DE AR MODELO SPLIT WALL LG 9.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO
02 CONDICIONADORES DE AR MODELO SPLIT WALL LG 12.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO
01 CONDICIONADOR DE AR MODELO SPLIT WALL LG 24.000 BTUS/H, QUENTE E FRIO

-

Valor Total  do Processo N° 560,001916/2007
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Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO COM FLANGES DN 300 PN 16

2,00 1.035,800 2.071,60 26/05/2008 DUCTIL FERRO BRASILEIRO LTDA86.896.107/0001-85

-

CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO COM BOLSAS DN 300 PN 16

1,00 574,560 574,56 26/05/2008 ANGOLINI & ANGOLINI LTDA44.829.653/0001-53

-

CURVA 45º EM FERRO FUNDIDO COM BOLSAS DN 300 PN 16

3,00 458,960 1.376,88 26/05/2008 DUCTIL FERRO BRASILEIRO LTDA86.896.107/0001-85

-

REDUÇÃO EM PVC DEFOFO X PVC PBA - PB 200 X 100

1,00 104,780 104,78 26/05/2008 CONEXÕES ESPECIAIS DO BRASIL LTDA01.925.956/0001-67

-

REDUÇÃO EM PVC DEFOFO X PVC PBA - PB 150 X 100

1,00 78,330 78,33 26/05/2008 CONEXÕES ESPECIAIS DO BRASIL LTDA01.925.956/0001-67

-

CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO COM BOLSAS DN 250

1,00 372,600 372,60 26/05/2008 ANGOLINI & ANGOLINI84.591.890/0001-43

-

CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO COM FLANGES DN 250 PN 16

1,00 866,360 866,36 26/05/2008 DUCTIL FERRO BRASILEIRO LTDA86.896.107/0001-85

-

TÊ EM FERRO FUNDIDO BBF DN 250 X DN 100 PN 16

1,00 375,840 375,84 26/05/2008 ANGOLINI & ANGOLINI LTDA44.829.653/0001-53

-

EXTREMIDADE BOLSA FLANGE DN 250 PN 16

1,00 381,740 381,74 26/05/2008 DUCTIL FERRO BRASILEIRO LTDA86.896.107/0001-85

-

Valor Total  do Processo N° 6.202,691979/2007

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COPIADORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

1,00 150,000 150,00 15/05/2008 REALMAC MÁQ. E EQUIP. PARA ESCRITÓRIO LTDA79.231.890/0001-00

-COPIADORA,IMPRESSORA, FAX E SCANER;-COPIADORA,IMPRESSORA, FAX E SCANER;-COPIADORA,IMPRESSORA, FAX E SCANER;
-IMPRIMIR/COPIAR MÍNIMO 25 PÁGINAS POR MINUTO;
-AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO EM SISTEMA  ZOOM DE 25 A 400%;

-COPIADORA,IMPRESSORA, FAX E SCANER;
-IMPRIMIR/COPIAR MÍNIMO 25 PÁGINAS POR MINUTO;
-AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO EM SISTEMA  ZOOM DE 25 A 400%;
-IMPRIMIR 600 X 600 DPI, DIGITALIZAR 600 X 600 DPI;

-COPIADORA,IMPRESSORA, FAX E SCANER;
-IMPRIMIR/COPIAR MÍNIMO 25 PÁGINAS POR MINUTO;
-AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO EM SISTEMA  ZOOM DE 25 A 400%;
-IMPRIMIR 600 X 600 DPI, DIGITALIZAR 600 X 600 DPI;
-CAPACIDADE MÍNIMA DA GAVETA DE 250 FOLHAS;
-FONTE DE ENERGIA DE 220V OU COM TRANSFORMADOR PARA TANTO;

-COPIADORA,IMPRESSORA, FAX E SCANER;
-IMPRIMIR/COPIAR MÍNIMO 25 PÁGINAS POR MINUTO;
-AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO EM SISTEMA  ZOOM DE 25 A 400%;
-IMPRIMIR 600 X 600 DPI, DIGITALIZAR 600 X 600 DPI;
-CAPACIDADE MÍNIMA DA GAVETA DE 250 FOLHAS;
-FONTE DE ENERGIA DE 220V OU COM TRANSFORMADOR PARA TANTO;
-MEMÓRIA: 64MB;

-COPIADORA,IMPRESSORA, FAX E SCANER;
-IMPRIMIR/COPIAR MÍNIMO 25 PÁGINAS POR MINUTO;
-AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO EM SISTEMA  ZOOM DE 25 A 400%;
-IMPRIMIR 600 X 600 DPI, DIGITALIZAR 600 X 600 DPI;
-CAPACIDADE MÍNIMA DA GAVETA DE 250 FOLHAS;
-FONTE DE ENERGIA DE 220V OU COM TRANSFORMADOR PARA TANTO;
-MEMÓRIA: 64MB;
-REPOSIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS ( TONER, CILINDRO, KITS) QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO A CONTENTO DA COPIADORA;
-O SIMAE COMPROMETE-SE EM EFETUAR UM MÍNIMO DE CÓPIAS E FORNECER O PAPEL

-

 
 

Relatório Gerado Pelo Sistema SIGECOM - Sanegraph Ltda(www.sanegraph.com.br) Pag.: 44



Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

Valor Total  do Processo N° 150,002111/2007

REPOSIÇÃO DE PARALELEPÍPEDO E LAJOTA DE CONCRETO

50,50 25,000 1.262,50 08/05/2008 MIGUEL BREDA & CIA LTDA05.654.246/0001-09

-

REPOSIÇÃO DE ASFALTO FRIO (PMF) OU QUENTE (CBUQ)

79,74 96,000 7.655,04 08/05/2008 MIGUEL BREDA & CIA LTDA05.654.246/0001-09

-

Valor Total  do Processo N° 8.917,542470/2007

GASOLINA COMUM PARA ABASTECER OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DO SIMAE NO EXERCÍCIO DE 2008

1.130,56 2,540 2.871,66 09/05/2008 COMBUSTIVEIS CRUZEIRO LTDA03.282.629/0001-60

-

ÓLEO DIESEL PARA ABASTECER OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DO SIMAE NO EXERCÍCIO DE 2008

1.465,00 1,940 2.842,10 05/05/2008 COMBUSTIVEIS CRUZEIRO LTDA03.282.629/0001-60

-

ÓLEO DIESEL PARA ABASTECER AS RETROESCAVADEIRAS DE PROPRIEDADE DO SIMAE NO EXERCÍCIO DE 2008.

839,55 1,940 1.628,73 09/05/2008 COMBUSTIVEIS CRUZEIRO LTDA03.282.629/0001-60

-

Valor Total  do Processo N° 7.342,492471/2007

BRITA GRADUADA

122,00 40,000 4.880,00 05/05/2008 PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA - ME02.081.239/0001-69

-

Valor Total  do Processo N° 4.880,002472/2007

COAGULANTE INORGÂNICO CATIÔNICO PRÉ-POLIMERIZADO A BASE DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO:

14.700,00 0,510 7.497,00 08/05/2008 AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA78.668.969/0001-22

CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ASPECTO: LÍQUIDO; COR: CASTANHO;  ODOR: INODORO;  AL203 (%MM): 9 A 14; DENSIDADE: A 25ºC (G/CM3): 1,10 A 1,30; PH SOL 
-
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1% (M/V) A 25ºC: 3,5-4,51% (M/V) A 25ºC: 3,5-4,51% (M/V) A 25ºC: 3,5-4,5

Valor Total  do Processo N° 7.497,002494/2007

CLORO GÁS ACONDICIONADO EM CILINDROS DE AÇO COM CAPACIDADE PARA 50 A 68 KG

644,00 4,700 3.026,80 08/05/2008 HIDROMAR INDUSTRIA QUIMICA LTDA-PR46.481.156/0004-85

-

Valor Total  do Processo N° 3.026,802495/2007

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 2.000 M3  A PARTIR DE CHAPAS DE AÇO CARBONO SOLDADAS

1,00 77.000,000 77.000,00 21/05/2008 FELCHACK EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA-ME02.244.885/0001-08

OU APARAFUSADAS, CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA EM ANEXO.OU APARAFUSADAS, CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA EM ANEXO.OU APARAFUSADAS, CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
-

Valor Total  do Processo N° 77.000,002519/2007

DOSADOR AUTOMÁTICO DE CLORO GÁS.

1,00 13.830,000 13.830,00 08/05/2008 EMEC BRASIL SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA04.196.290/0001-41

 BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS: BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS: BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS:
-CONTROLADOR DE VAZÃO COM VÁLVULA DE AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO COM ATUADOR ELETRICO MOTORIZADO COM MOTOR DE PASSO, PROJETADO PARA UMA SEGURA 
E PRECISA DOSAGEM DE GÁS CLORO.

 BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS:
-CONTROLADOR DE VAZÃO COM VÁLVULA DE AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO COM ATUADOR ELETRICO MOTORIZADO COM MOTOR DE PASSO, PROJETADO PARA UMA SEGURA 
E PRECISA DOSAGEM DE GÁS CLORO.
-PRECISÃO DE VAZÃO DE +/- 4%

 BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS:
-CONTROLADOR DE VAZÃO COM VÁLVULA DE AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO COM ATUADOR ELETRICO MOTORIZADO COM MOTOR DE PASSO, PROJETADO PARA UMA SEGURA 
E PRECISA DOSAGEM DE GÁS CLORO.
-PRECISÃO DE VAZÃO DE +/- 4%
-DEVERÁ SER POSSIVEL FAZER A FIXAÇÃO DO DOSADOR NA PAREDE
-AJUSTE DE DOSAGEM AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE SINAL DE ENTRADA REMOTO DE 4 A 20MA;

 BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS:
-CONTROLADOR DE VAZÃO COM VÁLVULA DE AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO COM ATUADOR ELETRICO MOTORIZADO COM MOTOR DE PASSO, PROJETADO PARA UMA SEGURA 
E PRECISA DOSAGEM DE GÁS CLORO.
-PRECISÃO DE VAZÃO DE +/- 4%
-DEVERÁ SER POSSIVEL FAZER A FIXAÇÃO DO DOSADOR NA PAREDE
-AJUSTE DE DOSAGEM AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE SINAL DE ENTRADA REMOTO DE 4 A 20MA;
-CONTROLADOR/PAINEL E ATUADOR ELÉTRICO COM PROTEÇÃO IP55;

 BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS:
-CONTROLADOR DE VAZÃO COM VÁLVULA DE AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO COM ATUADOR ELETRICO MOTORIZADO COM MOTOR DE PASSO, PROJETADO PARA UMA SEGURA 
E PRECISA DOSAGEM DE GÁS CLORO.
-PRECISÃO DE VAZÃO DE +/- 4%
-DEVERÁ SER POSSIVEL FAZER A FIXAÇÃO DO DOSADOR NA PAREDE
-AJUSTE DE DOSAGEM AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE SINAL DE ENTRADA REMOTO DE 4 A 20MA;
-CONTROLADOR/PAINEL E ATUADOR ELÉTRICO COM PROTEÇÃO IP55;
AJUSTE DE MANUAL ATRAVÉS DO AJUSTE DO MANÍPULO DA VÁLVULA COM ORIFICIO VARIÁVEL;
-PROGRAMA INSTALADO NO PROCESSADOR DA CPU PARA COMANDO POR FLUXO PROPORCIONAL;

 BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS:
-CONTROLADOR DE VAZÃO COM VÁLVULA DE AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO COM ATUADOR ELETRICO MOTORIZADO COM MOTOR DE PASSO, PROJETADO PARA UMA SEGURA 
E PRECISA DOSAGEM DE GÁS CLORO.
-PRECISÃO DE VAZÃO DE +/- 4%
-DEVERÁ SER POSSIVEL FAZER A FIXAÇÃO DO DOSADOR NA PAREDE
-AJUSTE DE DOSAGEM AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE SINAL DE ENTRADA REMOTO DE 4 A 20MA;
-CONTROLADOR/PAINEL E ATUADOR ELÉTRICO COM PROTEÇÃO IP55;
AJUSTE DE MANUAL ATRAVÉS DO AJUSTE DO MANÍPULO DA VÁLVULA COM ORIFICIO VARIÁVEL;
-PROGRAMA INSTALADO NO PROCESSADOR DA CPU PARA COMANDO POR FLUXO PROPORCIONAL;
-SINTONIA DE PARÂMETRO PID;

 BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS:
-CONTROLADOR DE VAZÃO COM VÁLVULA DE AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO COM ATUADOR ELETRICO MOTORIZADO COM MOTOR DE PASSO, PROJETADO PARA UMA SEGURA 
E PRECISA DOSAGEM DE GÁS CLORO.
-PRECISÃO DE VAZÃO DE +/- 4%
-DEVERÁ SER POSSIVEL FAZER A FIXAÇÃO DO DOSADOR NA PAREDE
-AJUSTE DE DOSAGEM AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE SINAL DE ENTRADA REMOTO DE 4 A 20MA;
-CONTROLADOR/PAINEL E ATUADOR ELÉTRICO COM PROTEÇÃO IP55;
AJUSTE DE MANUAL ATRAVÉS DO AJUSTE DO MANÍPULO DA VÁLVULA COM ORIFICIO VARIÁVEL;
-PROGRAMA INSTALADO NO PROCESSADOR DA CPU PARA COMANDO POR FLUXO PROPORCIONAL;
-SINTONIA DE PARÂMETRO PID;
-ALIMENTAÇÃO 110 E 220 VCA;

 BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS:
-CONTROLADOR DE VAZÃO COM VÁLVULA DE AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO COM ATUADOR ELETRICO MOTORIZADO COM MOTOR DE PASSO, PROJETADO PARA UMA SEGURA 
E PRECISA DOSAGEM DE GÁS CLORO.
-PRECISÃO DE VAZÃO DE +/- 4%
-DEVERÁ SER POSSIVEL FAZER A FIXAÇÃO DO DOSADOR NA PAREDE
-AJUSTE DE DOSAGEM AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE SINAL DE ENTRADA REMOTO DE 4 A 20MA;
-CONTROLADOR/PAINEL E ATUADOR ELÉTRICO COM PROTEÇÃO IP55;
AJUSTE DE MANUAL ATRAVÉS DO AJUSTE DO MANÍPULO DA VÁLVULA COM ORIFICIO VARIÁVEL;
-PROGRAMA INSTALADO NO PROCESSADOR DA CPU PARA COMANDO POR FLUXO PROPORCIONAL;
-SINTONIA DE PARÂMETRO PID;
-ALIMENTAÇÃO 110 E 220 VCA;
-CAPACIDADE MÁXIMA DE DOSAGEM DE 50KG/DIA;
-CONSTRUÇÃO EM MATERIAL RESISTENTE AO CLORO;

 BOMBA DOSADORA AUTOMATICO DE CLORO GÁS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES MINIMAS:
-CONTROLADOR DE VAZÃO COM VÁLVULA DE AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO COM ATUADOR ELETRICO MOTORIZADO COM MOTOR DE PASSO, PROJETADO PARA UMA SEGURA 
E PRECISA DOSAGEM DE GÁS CLORO.
-PRECISÃO DE VAZÃO DE +/- 4%
-DEVERÁ SER POSSIVEL FAZER A FIXAÇÃO DO DOSADOR NA PAREDE
-AJUSTE DE DOSAGEM AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE SINAL DE ENTRADA REMOTO DE 4 A 20MA;
-CONTROLADOR/PAINEL E ATUADOR ELÉTRICO COM PROTEÇÃO IP55;
AJUSTE DE MANUAL ATRAVÉS DO AJUSTE DO MANÍPULO DA VÁLVULA COM ORIFICIO VARIÁVEL;
-PROGRAMA INSTALADO NO PROCESSADOR DA CPU PARA COMANDO POR FLUXO PROPORCIONAL;
-SINTONIA DE PARÂMETRO PID;
-ALIMENTAÇÃO 110 E 220 VCA;
-CAPACIDADE MÁXIMA DE DOSAGEM DE 50KG/DIA;
-CONSTRUÇÃO EM MATERIAL RESISTENTE AO CLORO;
-RANGE DE OPERAÇÃO DE 20:1(ESCALA DO ROTÂMTERO COM LEITURA DE 5 A 100%).

-

 
 

Relatório Gerado Pelo Sistema SIGECOM - Sanegraph Ltda(www.sanegraph.com.br) Pag.: 46



Relatório De Compras Para Publicação. Efetuadas No Mês de MAIO 2008, Do Exercício de

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RUA TIRADENTES, 123

C.N.P.J: 84.591.890/0001-43

JOAÇABA SC
PREFEITURAS DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA

Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Total do Item Data da Aquisição Fornecedor Contratado
N° CNPJ Razão Social

     -   DEVERÁ ACOMPANHAR A BOMBA DOSADORA:     -   DEVERÁ ACOMPANHAR A BOMBA DOSADORA:     -   DEVERÁ ACOMPANHAR A BOMBA DOSADORA:
-01 CONTROLE DE ROTÂMETRO COMPLETO COM FLUTUADOR INDICADOR DA VAZÃO, COM CAPACIDADE DE DOSAGEM DE 50KG/DIA, E VÁLVULA DE CONTROLE DE VAZÃO COM 
AJUSTE ATRAVÉS DE ORIFICIO VARIÁVEL COM ATUADOR ELÉTRICO;

     -   DEVERÁ ACOMPANHAR A BOMBA DOSADORA:
-01 CONTROLE DE ROTÂMETRO COMPLETO COM FLUTUADOR INDICADOR DA VAZÃO, COM CAPACIDADE DE DOSAGEM DE 50KG/DIA, E VÁLVULA DE CONTROLE DE VAZÃO COM 
AJUSTE ATRAVÉS DE ORIFICIO VARIÁVEL COM ATUADOR ELÉTRICO;
-01 INJETOR COMPLETO DE 3/4";

     -   DEVERÁ ACOMPANHAR A BOMBA DOSADORA:
-01 CONTROLE DE ROTÂMETRO COMPLETO COM FLUTUADOR INDICADOR DA VAZÃO, COM CAPACIDADE DE DOSAGEM DE 50KG/DIA, E VÁLVULA DE CONTROLE DE VAZÃO COM 
AJUSTE ATRAVÉS DE ORIFICIO VARIÁVEL COM ATUADOR ELÉTRICO;
-01 INJETOR COMPLETO DE 3/4";
-01 CONTROLADOR ELETRÔNICO MICRO-PROCESSADO - CPU COM MICROPROCESSADOR TIPO PIC;
-01 VÁLVULA REGULADORA DE VÁCUO TIPO CHECK-UNIT;

     -   DEVERÁ ACOMPANHAR A BOMBA DOSADORA:
-01 CONTROLE DE ROTÂMETRO COMPLETO COM FLUTUADOR INDICADOR DA VAZÃO, COM CAPACIDADE DE DOSAGEM DE 50KG/DIA, E VÁLVULA DE CONTROLE DE VAZÃO COM 
AJUSTE ATRAVÉS DE ORIFICIO VARIÁVEL COM ATUADOR ELÉTRICO;
-01 INJETOR COMPLETO DE 3/4";
-01 CONTROLADOR ELETRÔNICO MICRO-PROCESSADO - CPU COM MICROPROCESSADOR TIPO PIC;
-01 VÁLVULA REGULADORA DE VÁCUO TIPO CHECK-UNIT;
-02 METROS DE MANGUEIRA DE POLIETILENO DE 3/8";

     -   DEVERÁ ACOMPANHAR A BOMBA DOSADORA:
-01 CONTROLE DE ROTÂMETRO COMPLETO COM FLUTUADOR INDICADOR DA VAZÃO, COM CAPACIDADE DE DOSAGEM DE 50KG/DIA, E VÁLVULA DE CONTROLE DE VAZÃO COM 
AJUSTE ATRAVÉS DE ORIFICIO VARIÁVEL COM ATUADOR ELÉTRICO;
-01 INJETOR COMPLETO DE 3/4";
-01 CONTROLADOR ELETRÔNICO MICRO-PROCESSADO - CPU COM MICROPROCESSADOR TIPO PIC;
-01 VÁLVULA REGULADORA DE VÁCUO TIPO CHECK-UNIT;
-02 METROS DE MANGUEIRA DE POLIETILENO DE 3/8";
-MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUES.

     -   DEVERÁ ACOMPANHAR A BOMBA DOSADORA:
-01 CONTROLE DE ROTÂMETRO COMPLETO COM FLUTUADOR INDICADOR DA VAZÃO, COM CAPACIDADE DE DOSAGEM DE 50KG/DIA, E VÁLVULA DE CONTROLE DE VAZÃO COM 
AJUSTE ATRAVÉS DE ORIFICIO VARIÁVEL COM ATUADOR ELÉTRICO;
-01 INJETOR COMPLETO DE 3/4";
-01 CONTROLADOR ELETRÔNICO MICRO-PROCESSADO - CPU COM MICROPROCESSADOR TIPO PIC;
-01 VÁLVULA REGULADORA DE VÁCUO TIPO CHECK-UNIT;
-02 METROS DE MANGUEIRA DE POLIETILENO DE 3/8";
-MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUES.

GARANTIA MINIMA 12 (DOZE) MESES DA DATA DE ENTRADA DO  EQUIPAMENTO EM SERVIÇO, OU 18(DEZOITO) MESES APÓS A ENTREGA.

     -   DEVERÁ ACOMPANHAR A BOMBA DOSADORA:
-01 CONTROLE DE ROTÂMETRO COMPLETO COM FLUTUADOR INDICADOR DA VAZÃO, COM CAPACIDADE DE DOSAGEM DE 50KG/DIA, E VÁLVULA DE CONTROLE DE VAZÃO COM 
AJUSTE ATRAVÉS DE ORIFICIO VARIÁVEL COM ATUADOR ELÉTRICO;
-01 INJETOR COMPLETO DE 3/4";
-01 CONTROLADOR ELETRÔNICO MICRO-PROCESSADO - CPU COM MICROPROCESSADOR TIPO PIC;
-01 VÁLVULA REGULADORA DE VÁCUO TIPO CHECK-UNIT;
-02 METROS DE MANGUEIRA DE POLIETILENO DE 3/8";
-MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUES.

GARANTIA MINIMA 12 (DOZE) MESES DA DATA DE ENTRADA DO  EQUIPAMENTO EM SERVIÇO, OU 18(DEZOITO) MESES APÓS A ENTREGA.

     -   DEVERÁ ACOMPANHAR A BOMBA DOSADORA:
-01 CONTROLE DE ROTÂMETRO COMPLETO COM FLUTUADOR INDICADOR DA VAZÃO, COM CAPACIDADE DE DOSAGEM DE 50KG/DIA, E VÁLVULA DE CONTROLE DE VAZÃO COM 
AJUSTE ATRAVÉS DE ORIFICIO VARIÁVEL COM ATUADOR ELÉTRICO;
-01 INJETOR COMPLETO DE 3/4";
-01 CONTROLADOR ELETRÔNICO MICRO-PROCESSADO - CPU COM MICROPROCESSADOR TIPO PIC;
-01 VÁLVULA REGULADORA DE VÁCUO TIPO CHECK-UNIT;
-02 METROS DE MANGUEIRA DE POLIETILENO DE 3/8";
-MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUES.

GARANTIA MINIMA 12 (DOZE) MESES DA DATA DE ENTRADA DO  EQUIPAMENTO EM SERVIÇO, OU 18(DEZOITO) MESES APÓS A ENTREGA.

Valor Total  do Processo N° 13.830,002526/2007

CIMENTO CP II, SACOS COM 50 KGS

26,00 17,400 452,40 08/05/2008 GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA07.355.138/0001-52

-

AREIA MÉDIA

10,00 64,000 640,00 15/05/2008 HERVAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA05.238.271/0001-01

-

Valor Total  do Processo N° 1.092,402573/2007

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 01 IMPRESSORA MARCA HP MODELO LASER P2015DN COMPREENDENDO:

1,00 172,740 172,74 15/05/2008 REALMAC MÁQ. E EQUIP. PARA ESCRITÓRIO LTDA79.231.890/0001-00

FORNECIMENTO DE MATERIAL COMO: TONNER, REVELADOR, CILINDRO E DEMAIS PEÇAS PARA REPOSIÇÃO, BEM COMO MANUTENÇÃO DA IMPRESSORA.
-

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 01 IMPRESSORA MARCA HP MODELO LASERJET 4M PLUS COMPREENDENDO:

1,00 588,780 588,78 15/05/2008 REALMAC MÁQ. E EQUIP. PARA ESCRITÓRIO LTDA79.231.890/0001-00

FORNECIMENTO DE MATERIAL COMO: TONNER, REVELADOR, CILINDRO E DEMAIS PEÇAS PARA REPOSIÇÃO, BEM COMO MANUTENÇÃO DA IMPRESSORA.FORNECIMENTO DE MATERIAL COMO: TONNER, REVELADOR, CILINDRO E DEMAIS PEÇAS PARA REPOSIÇÃO, BEM COMO MANUTENÇÃO DA IMPRESSORA.FORNECIMENTO DE MATERIAL COMO: TONNER, REVELADOR, CILINDRO E DEMAIS PEÇAS PARA REPOSIÇÃO, BEM COMO MANUTENÇÃO DA IMPRESSORA.
-

Valor Total  do Processo N° 761,522654/2007
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PROGRAMA DE GINÁSTICA LABORAL A SER REALIZADA DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA NO HORÁRIO

1,00 471,550 471,55 05/05/2008 TRAVERSO & DURAN LTDA07.847.348/0001-68

DAS 11:10  ÀS 11:25 E NAS SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 07:45 HORAS, COM PRÁTICA DE EXERCÍCIOS COM AÇÕES VOLTADAS PARA A COLUNA, PRECISAMENTE DAS 11:10  ÀS 11:25 E NAS SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 07:45 HORAS, COM PRÁTICA DE EXERCÍCIOS COM AÇÕES VOLTADAS PARA A COLUNA, PRECISAMENTE DAS 11:10  ÀS 11:25 E NAS SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 07:45 HORAS, COM PRÁTICA DE EXERCÍCIOS COM AÇÕES VOLTADAS PARA A COLUNA, PRECISAMENTE 
NAS REGIÕES: LOMBAR, CERVICAL , TORÁXICA, PESCOÇO, OMBROS, FLEXORES E EXTENSORES DE DEDOS
DAS 11:10  ÀS 11:25 E NAS SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 07:45 HORAS, COM PRÁTICA DE EXERCÍCIOS COM AÇÕES VOLTADAS PARA A COLUNA, PRECISAMENTE 
NAS REGIÕES: LOMBAR, CERVICAL , TORÁXICA, PESCOÇO, OMBROS, FLEXORES E EXTENSORES DE DEDOS

-

PROGRAMA DE GINÁSTICA LABORAL A SER REALIZADA DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA NO HORÁRIO

1,00 471,550 471,55 30/05/2008 TRAVERSO & DURAN LTDA07.847.348/0001-68

DAS 11:10  ÀS 11:25 E NAS SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 07:45 HORAS, COM PRÁTICA DE EXERCÍCIOS COM AÇÕES VOLTADAS PARA A COLUNA, PRECISAMENTE DAS 11:10  ÀS 11:25 E NAS SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 07:45 HORAS, COM PRÁTICA DE EXERCÍCIOS COM AÇÕES VOLTADAS PARA A COLUNA, PRECISAMENTE DAS 11:10  ÀS 11:25 E NAS SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 07:45 HORAS, COM PRÁTICA DE EXERCÍCIOS COM AÇÕES VOLTADAS PARA A COLUNA, PRECISAMENTE 
NAS REGIÕES: LOMBAR, CERVICAL , TORÁXICA, PESCOÇO, OMBROS, FLEXORES E EXTENSORES DE DEDOS
DAS 11:10  ÀS 11:25 E NAS SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 07:45 HORAS, COM PRÁTICA DE EXERCÍCIOS COM AÇÕES VOLTADAS PARA A COLUNA, PRECISAMENTE 
NAS REGIÕES: LOMBAR, CERVICAL , TORÁXICA, PESCOÇO, OMBROS, FLEXORES E EXTENSORES DE DEDOS

-

PROGRAMA DE GINÁSTICA LABORAL DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 07:45, COM PRÁTICAS

1,00 471,560 471,56 05/05/2008 TRAVERSO & DURAN LTDA07.847.348/0001-68

DE EXERCÍCIO COM AÇÕES VOLTADAS PARA AS COSTAS TANTO NA REGIÃO LOMBAR COMO NA REGIÃO TORÁXICA, NOS OMBROS E PESCOÇODE EXERCÍCIO COM AÇÕES VOLTADAS PARA AS COSTAS TANTO NA REGIÃO LOMBAR COMO NA REGIÃO TORÁXICA, NOS OMBROS E PESCOÇODE EXERCÍCIO COM AÇÕES VOLTADAS PARA AS COSTAS TANTO NA REGIÃO LOMBAR COMO NA REGIÃO TORÁXICA, NOS OMBROS E PESCOÇO
-

PROGRAMA DE GINÁSTICA LABORAL DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 07:45, COM PRÁTICAS

1,00 471,560 471,56 30/05/2008 TRAVERSO & DURAN LTDA07.847.348/0001-68

DE EXERCÍCIO COM AÇÕES VOLTADAS PARA AS COSTAS TANTO NA REGIÃO LOMBAR COMO NA REGIÃO TORÁXICA, NOS OMBROS E PESCOÇODE EXERCÍCIO COM AÇÕES VOLTADAS PARA AS COSTAS TANTO NA REGIÃO LOMBAR COMO NA REGIÃO TORÁXICA, NOS OMBROS E PESCOÇODE EXERCÍCIO COM AÇÕES VOLTADAS PARA AS COSTAS TANTO NA REGIÃO LOMBAR COMO NA REGIÃO TORÁXICA, NOS OMBROS E PESCOÇO
-

Valor Total  do Processo N° 1.886,222667/2006

CESSÃO DE DIREITO DE USO SEM EXCLUSIVIDADE DE SOFTWARE

1,00 152,170 152,17 30/05/2008 PRODUSOFT  INFORMÁTICA LTDA95.803.201/0001-33

DE ESCRITA FISCAL (INSCRIÇÃO ESTADUAL) A SER UTILIZADO NO SETOR CONTÁBIL, NO EXERCÍCIO DE 2005.DE ESCRITA FISCAL (INSCRIÇÃO ESTADUAL) A SER UTILIZADO NO SETOR CONTÁBIL, NO EXERCÍCIO DE 2005.DE ESCRITA FISCAL (INSCRIÇÃO ESTADUAL) A SER UTILIZADO NO SETOR CONTÁBIL, NO EXERCÍCIO DE 2005.
-

Valor Total  do Processo N° 152,172755/2004

Valor Total de Aquisições no Período: 295.108,93

 
 

Relatório Gerado Pelo Sistema SIGECOM - Sanegraph Ltda(www.sanegraph.com.br) Pag.: 48


